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ADVOGADOS
Advociados da Apravarp e: ANIELLY LIVIA DE ALMEIDA ESIRELLA, OABIRJ
115-890, MARIA LEPIANE ARTIGAS, OAB/sP 222.1049; ambas corn escrftorjo
na Rua Mexico, n° 119, sale 401, Centro, Rio de JaneirolRJ, CEP 20.031-907 e
WALTER ROSA DE OL1VEIRA, OAB/SP 37.332 e LEANDRO RAMINELLI

ROSLINDO F. DE OLIVEIRA, OAB/SP 163.275, corn eschtOrjo na Avenida
Paulista rr 1439, Cj. 81 - SAO PauFo-Sp,.

AdYogados des Agravadas: FLAVIO GALDINO, OABISP 256.441;CRISTINA
BIANCASTELLI OAB/5 p 163.993; EDUARDO TAKEMI KAIAOKA, OAS/SP
299.226 ; GUSTA\JQ FONTES VALENIE SALGIJEIRO, OABISF' 135.064;
FILIPE GUJMARAES OAB/S p 153.005, GABRIEL ROCHA BARRETO, OAB/sp
294.457; FELIPE BRANDAO OABISP 163.343; DANIL0 PAIjNKAS
ANZELOTrI, OAS/SP 302.986 e ADRIANNJA, CHAMBO EJGERI 0A13/SP
305.533, todos corn escritdrjo na Avenida Brigadeiro Faris Lima, n° 3.900, 11°
andar, SAO Paulo/SP, CEP 04.538-132.

0 rol dos documentos obrigatórios, facultativos e necessários
Para a entendimento da questão posta a julgamento está elencado ao final.

Finaimente, declare a patrona abaixo assinada, Para tados os
fins € efeitos de direitc, a autenticidade des pecas que acompanham o presente
agravo, extraidas dos autos principais.

Termos em que,
P. Deferimento

Rio de Janeiro, 02 de outubro de 2015.

Marta Lepiane Artigas
OAB/SP 222.104B
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MJNUTA DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante MILLS ESTRUTURAS E SERVIOS DE ENGENHARFA S/A
Agravadas: GALVAO ENGENHARIA S.A. e GALVAD PARTICIPAOES S.A.
Origem	 (7 Vara Empresarial eta CapitaIlRJ - Processo n° 0093715-
69.2015.8.19.0001/ Recuperaçao judicial)

Pela Agravante:

EC3REGIO TRIBUNAL,

S COLENDA CAMARA,

EMINENTE DESEMBARGADOR RELATOR.

1. DO CABIMENTO if RECEBIMENTO DESTE AGRJ4VO NA FORMA DE
INSTRUMENTO

C) art. 522 do Cédigo de Processo Civil dellmita as casos em qua o

agravo poderA ser recebido por iristrumento, a saber:

"Art. 522. Das decisäes tnteilocutOrias caberã agravo, no prazo de 10
(dez) dias, na forma retida, salvo quando se tratar de decisão

. suscetivel de causar a parte Iesão grave e de difIcil reparaçâo, bern
como nos casos de inadrnissäo da apelaçao e nos relativos aos
efeitos em qua a apelaçao é recebida, quando será admitida a sua
interposiçâo por instrumento." (grifamos)

Ocorre que, coma sabido, no processo de recuperaçdo judicial nãa

haverã sentença qua pern,ita a reapreciaçao da matéria em eventual Agravo Retido.

Além do mais, a Lei 11.101/05 em seu artigo 59, § 20, dlspoe
claramerite qua em face da decisao qua conceder a recuperação judicial, caberã

recurso de agravo por qualquer um dos credores nu pelo ministérto pUblica.

Desta feita, nâo restam dUvidas sabre a possibilidade da iriterpasicao
do presertte recurso na sua forma instrumental.
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2- DO PEDIDO DE EFEITO SEISPENSIV0

Antes de adentrarmos no méiito do recurso, necessário se faz uma
exposição clara e direta sob os motivos que justificam a concessão do efeito
susperisivo perseguido.

Corn todo a respeito e acatarnento sempre devidos, da decisao
agravada é possivel extrair que o M.M. Juizo a quo aprovou a piano de recuperaçao
apresentado pelas Agravadas, inesmo estando dissonante corn os principios gerais de

•	 direito, a Côdigo Civil, a Constituiçao Federal e a prOpriá Lei 11.101105.

Vale dizer que são diversos os pontos do piano que estão elvados de
nulidades e Hegalidades, dentre eles a excessivo prazo da carência, iliquidez do valor
de cada parcela, a sujelçao do credor a perda do direito do crédito, a ariistia dos
saldos devedores se ultrapassados 30 anos e o desrespelto ao principle do pars
conditlo creditorum.

Numa rápida análise das alegacOes levantadas nesse recurso,
percebe-se claramente a plausibilidade de seus argumentos. Portanto, a
verossimilhança das alegaçbes é factimente identificada, quanta ao controle judicial de
legalidade e a veriflcaçio dos requisites de validade contidos nos pianos de
recuperacao judicial.

Inclusive, corn supedânea neste entendlrnento aprovou-se a
enunciado n o 44, na ? Jornada de Direito Cornercial, coordenada pero Ilustre Ministro
Ruy Rosado, editada nos seguintes termos:

Enunciado 44. A homologaçao do piano de recuperaçao judicial
aprovado pelos credores estã sujeita ao con trole judicial de
legalidade.

Portanto, ante as razães plausiveis apresentadas, pode-se cartcluir
que foram preenchidos os requlsitos de Verossimilhança e do fumus bent luris.

Avenida Peulisto, 1A39-conj. 81 -BeIaV(stcz - São Pau'o - SP • CE!' 01311-200 	
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Ademais, o periculum in more estâ identificado no prejuizo dos

credores e da prOpria agravada no cumprimento iniediato do piano de recuperaçäo

antes de ser analisada a sua legalidade por este árgáo ad quem.

Isto pelo fato de qtse pagamentos pcderäo ser realizados entre a

distribuição e o julganiento desse recurso, caso näo haja a concessâo do efeito

suspensivo, em prejuizo ao universo de credores na hipOtese do piano ser

Thtegralmente anuiado.

Portanto, a não concessao do efeito suspensivo ativo contém alto

potenclal lesivo a todos os integrantes do processo de recuperação judicial, fate este

qua deve ser impedido por este E. Tribunal.

3- BREVE SIN TESE DO PROCESSO

As Agravadas tiveram seu pedido de Recuperaco Judicial deferido

em 23 de Jutho de 2012 pelo M.M. Juizo da P Vara Empresarial - processo n°

0093715-69.2015.8.19-0001, descrlminarido o crédito da Agravante como

quirografãrio.

Neste contexto, tel apresentado o Piano de

Recuperacäo Judicial, que fol modificado em algumas oportunidades, ate que, no dia

28108. cii seja, na data da assembléla de credores, em 2a convocaçâo, apresentaram

nova versão, que, em que pese o vote ccntrario da Agravarite, veio a ser aprovada

pela maioria dos credores presentes.

Nãa obstante as ilegalidades e nulidades nele existentes, fol o

mesmo homologado através da r.decisâo de fis. 9743/9753, oportunizando o manejo

do presente recurso, corn fuicro no artigo 59, §21 da Lei 11.101/2005.

Vale ressaltar, qua a Agravante se opâs ao piano de recuperaçao

judicial logo que apresentado, posto que a ctiaçâo de uma nova empresa sam

qualquer liquidez e corn a tim Unico de deter todo o passivo das recuperandas se

mastrou absolutamerite ineficaz e benéfico somente para as devedoras, qua através

5
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de cisão, deixarao de ser responsaveis soildérias dos créditos concursais e poderac

gerir suas atividades Uvremente, sam as gravames impostos pelas empresas em

rectsperaçao.

Diante das váhas outi-as obJeçaes apresentadas pelos demais

credores, a D. Juizo de origent determinou a designaçao da assemblthja, pan decisão.

Assirn, em 19/0912015, as 1411s, fol instalada a assembJéja, em

primeira convocação, tendo em vista a existénaja de quorum vãlido para tanto.

S	 Contudo, a assembléja for suspensa, a pedido do Dr. Flavio Gaiclino,

representante legal das Recuperandas, pela seguinte fundamentaçao:

0 Dr. Flavio Geldino agradeceu a prssena do todos os credores presentes a AC3C,
esciarecendo qua as recuperandas reconhecem os créditos de seus credores LM

Palo inconvenjern.e que possa set causadc 80$ credores,soicftoupid;de
siispensão da AGC do forms qua a mesma possa ser retomada em perlodo próximo,
viabilizando qua essas análises possam ser feitas e 0 PRJ aprovado, sugerindo a
data do dia 2810812015, segundo o advogado, possivel para a reatizaçâo?

Diante disso, a assemblela foi suspensa.

Em 28/08/2015 (em conflnuacao a assembléja instalada em V

convocacflo), a piano de recuperaçao foi aprovado par 100% dos credores da Classe

I, de 66,66% dos creditos e 89.6% dos credores da Classe lii e pot 95,93% dos

credores da Classe IV.

No piano de recuperaçáo judicial as Agravadas propuseram, para o

pagamento dos ci-edores quirografárjos, a criação de uma nova empresa, denominada

Newco, que se tornará titular do passivo concursai das Recuperandas, tornando-se a

(mica devedora dos credores concursals (e eventualmente dos Credores Aderentes e

Retardatérios). A Newco emilira, a favor dos credores desta classe, uma nota

promissOria no valor de seu respectivo crédito.

Avenida Paufisfa, l.4,39 — conj. 81— Beta Vista - São Paulo - SP - CEP 01311-200	
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Esta nota promissória, corn vencirnento em 30 anos, poderá sofrer

amortizaçtes, de acordo corn a recebimento de valores, pela Newco, decorrentes de

créditos contratuais que as Recuperandas entendem possuir corn a Petrobras, - cujos

instrumentos estäo sendo discutidos litigiosarnente nas ester-as judicial e arbitral.

Disso resulta evidente iliquidez e falta tie estabelecirnento de prazo

de vencimento das parcelas de pagarnento dos credores.

Coma garantia do pagamento das Notas Promissorias, as

Recuperandas cederao exatamente as creditos litigiosos (3.85).

Importante ressaltar, quo as Credores Financeiros, ai incluidos as

que constituern as recebedores das Debentures da Quinta Série (sem garantia de aval

ou fianca), ou seja, credores quirografãrios, terâo emitidas a seu favor, deb6ntu1res

corn prazo de vencimento em 10 anos, ainda que pron-ogáveis, conforme disposto na

clâusula 3.7.9., demonstrando a distinção de prazos do pagamentos entre credores da

mesma classe.

0 pIano de recuperação também prove que, se ao fim dos 30 anos

ainda rernanescer saldo a pagar, ele seré tido conio quitado, impondo urn •1 perd5o cia

divida par parte do credor.

[1 
Em razão das abusivas e ilegais disposiçoes do piano supracitadas,

as quals ofendem a constituição, as principios gerais de direito, a COdigo Civil e a Lei

11.101/05, Insurge-se a Agravante contra a r.decisao concessive da recuperaçâo

judicial, pugnando par sua integral reforrna.

3— DA INOBSERVANCIA DO PARS CONDATIO CREDITORUM

De proemio cabe consignar a inobservancia, pelas Agravadas, do

principio da paridade, urns vez quo distinguem credores de uma mesma classe pela

impartãncia do crédito e pela origern do credito (fornecedores e bancários), propondo

formas e prazos de pagamentos dilerentes para ambas, corn a criaçAo do subclasses.

Avenida Paullsto, 1.439- conj. 81- Bela Vista - São Paulo - Si' - CEP 01311-200	
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Segundo a cláusuia 3.7.4. V, as Debentures da Quinta Série serãa
subscritas a TMTodos os Credores Financeiros que não são etc gIveis para subscrever

as Debentures da Primeira Série, da Segunda Séiie, da Terceira Série e c/a Quarta
Séria..".

Ocorre, que a exceçao das debentures da Quinta Série, todas as

demais debentures seräa subscritas a Credores Financeiros corn garantias, tratando-

se, desta feita, as Credores Firianceji-os subscritores das debentures do Quinta

Série, de Credores Quirografários, que deveriam receber através tie Notas
Pramissorjas e não de debénhires, demonstrancjo a pilmeira diferença entre credores
da mesma classe.

Nao obstante serem credores quirografários, as credores financeiros

subscrftores das debentures da Quinta Serie aincla receberão através de debentures,

corn prazos de vencimento em 10 anos, prorrogáveis por 2 (dois) perrodos iguais e

consecutivos tie 10 anos, tempo que se rnostra muito inferior aos 30 anos de

vencimento das Niotas ProniissOrias a serem emitidas a favor dos credores

fomecedores, conforn,e estabelece a cláusuia 3.7.9. do piano.

Nâo bastasse o favorecimento jà demonstrado, as Credores

Financeiros Quirografärios ainda poderäo, ao final dos primeiros 10 anos, reunir-se em

Assernbléia Gera[ de Debentuiistas pam deliberar, individualmente cii par série, a

respeito da manutençao ou não da exigibiiidade das Debentures.

E é aqui que o favorecimento e a pagamento aritecipado aos

Credores Financeiros QuirografãHos mats se evidencia. Isto porque, caso seja

deliberado nesta assembléia par não se manter a exigiblildade dos trtulcs, as

Debenturistas poderao optar por: () receber os créditos em dacão em papamento cu
(b) revender as debentures de puaisquer series para a Newco ou p uaiscluer terceiros
par valor definicio de comurn acordo.

Observe-se que as beneficios concedidos nesta clãusula não

diferenciam os Debenturistas por Series, englobando todos.

2Avenida Paulista, 1.439-conj. 81- Bela Vista - São Paulo -Sp - CEP 01311-200
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Disso results que, Credores Qulrografarlos Financeiros estão
obtendo meihores conuiiçoes de paganlento dos créditos concursais do que os
Credores Quirografarios Fornecedores, ainda que nao apreseraem qualquer
beneficjo cu vantagem as Recuperandas.

Em sequöncia, a mesma cláusula determine que se em 30 artos as
debentures nào forem pagas em sua integralidade, as Credores Firianceiros (incluldas
os quiragrafarios) estarão obrigados a receber seus créditas (i) em dacão em
pagamento ou (ii) arienar a saldo remanescente par urn valor a ser acordado entre as
partes ou (iii) pron-ogar o prazo de vencimento des Debentures par urn perioda
adicional de 30 anos.

S

Muito diferente do tratamento dados as Notes Promissorias, que ao
final dos 30 anos, havendo crédito remanescente, serão declaradas quitadas!

Referida distinçao, que desrespejta 0 tratamento iguaiitário e
privilegia credores de major manta em detrimento de credores de menor monte,
represents excessivo sacrificio imposto de forma injusta a Agravante e demais
credores fomecedores, bern corno viola a princfpio da igualdade, aibergado no artigo
50 caput2 da Constituição Federal, que näo permite fratamento diferenciado entre Os

credores que a lei classifica na mesma classe, visto que a postulado "pars conditio
creditortjr,f é a pedra angular Sabre a qeal se assenta qualquer tipo de processo
judicial de insolvéncia.

Adernais, a quebra da isonomia não pode ter por escopo agradar os
credores maiores pars que estes, motivados e atraidos pela benesse concedida,
aprovem a piano qua desfavorece os titulares de menores créditos.

Efetuar pagamentos para os credores de uma mesma ciasse de
forms distinta viola o direito de paridade entre credores e a boa-fe que é exigida nas
reiaçoes ernpresariais.

E nern se tale que a decisão assemblar e soberana, pois doutrina e
jurisprudëncja vêem recorihecendo o dever do Poder Judiciárjo de promover o coritrole
quanto a licitude des disposiçUes aprovadas.
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A titulo de exemplo, a ementa abaixo transcrita:

RECURSO ESPECIAL RECIJPEAA cÁO JUDICIAL. APROVAçAO DE
PLANO PELA ASSEMBLEIA DE CRED ORES. INGERENCIA JUDICIAL.
IMPOSSIBILIDADE. CONTROLE DE LEGALIDADE DAS DISPOSIcOES
DO PLANO. POSSIBILIDADE. RECURSO IMPROVIDO.
1. A assemble/a de credares é sobenna em sues decisöes quanta aos
pianos de recupera cáo judiciaL Contudb, as deliberaçaes o'esse piano
estão sujeitas aos requisitos de validade dog alas juridicos em
geral, requisitos esses qua estäo sujeitos a controle judicial.
2. Recurso especial conhecido e nâo pmvido. (REsp no 1.314.2091Sp
Minislra Refatara Nancy Andrighi; 3T. do STJ, d.j. 2210512012).

No livro Comentarios a Lei de Recuperaçao de Empresas e Faléncia,

dos autores Jorge Lobo, Osvaldo Bloichi, Arthur Migileri J(jnior, Carlos Henrique

Abrao, Paulo F.C. Salles de Toledo, Rachel Sztajn e Ricardo Tepedino, 5a Ediçâo, Ed.

Saraiva, fis 220, se extral a seguinte texta sobre o julgamento do Recurso Especial

retro mencfonado:

4Andou bern a Cârnara, pois o Poder Judiciário deve zelar pele
observant/a da Constituição Federate a incolurnidade das leis, e, em
conseqUent/a, na aplicaçao da Le! 11.101, de 2005, deve exercer,
frise-se, o "controle c/a legalidade formal" dos atos processuals e
extraprocessuais (p. ex, verificar condiçaes ocorreram a convocaçâo,
instate cáo & deiiberaçao da assembléla do credores) a a "controle c/a
legalidade substantial ou material ou de merlin" des decisoes de
assemble/a de credos-es (p.ex., apurar se houve i.taçao da lei em
prejuizo de cre c/ores dissidentes do piano de recuperaçeo),
cumprindo.4he cassar as deliberaçaes contrárias as prescriçoes c/a
LRE, a quejth acorria sob a ôgide do revogado DL n. 7.661, de 1945,
e subsiste, hoje, no impérlo cia LRE, corn ma/or amplitude em virtude
do ñjndamento ético, em que se sustenta, dos pdricipios, qus a
oileritem, e dos fins imedjatos e mediatos, que 001/me a/cancer."

Par certo esses entendirnentos, se sobrepâem aas pianos

maqulavélicos e sorrateiros, que em descompasso corn o ordenarriento juridico e corn

os principios gerais de direito, desvirttjam a intenção do legisiador para manipular e

justificar sua inadimplencia, ou ate dilapidar o patrimônjo.

Avenida PauJista, 1.439 - conj. 83 - Bela Vista - São Paulo - £ P - CEP 01311-200 	
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isto posto, demonstrada a exaustao a irregularidade que macula o
piano aprovado pela Assembieia Geral de Credores, aguarda a Agravante a reforma
da rdecisão agravada, para o tim de decretar a nuildade do piano de recuperaçao
judicial apresentado.

4 - 114 AUSENC!A DE LIQUIDE.Z F DE PRAZO DE PA GAMEN TO DAS
AMQRT!Z4çOES

Caso a nulidade supra nâo seja reconhecida por esta D.Turma
•	 Juigadora, 0 que não se espera, certo é que de outi-as ilegaiidades padece o piano de

recuperaçao judicial, como passaremos a demonstrar.

Coma dito alhures, o piano de recuperação judicial aprovado
estabelece pare pagamento dos credores quirografários, a emissao de notas
promissérias corn vencirnento em 30 anos, que poderão sofrer arnortizaçães durante
este perIodo.

Todavia, nao está estabelecjdo o valor das amortizacOes, rem sepuer
as datas em cue estas ocorrerão.

Como é cedico, a homologaçao do piano de recuperaçao judicial
•	 aprovado tern por efeito a novacao dos créditos concursais, nos terrnos do quanta

disposto no artigo 59, caput, da Lei 11.10112005.

Sabe-se ainda, que o piano de recuperaçao judicial hornologado
constitul titulo executivo judicial, nos termos do artigo 475-N, do COdigo de Processo
Civil.

Porém, nAn ha como se falar no surgimento de nova obrigaçào ou na
constituiçAo de urn tituro executivo, considerando que esta obrigaçao já nasceria sern
seus elementos essenciais e que 0 titulo careceria de certeza e liquidez e, portanto, de
exigibilidade, requisitos indispensáveis a sua forrnação.

11Avenida Paulista, 1.439 - conj. 81 - Belo Vista - Sao Paulo - SP - CE? 01311-200
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Coma se nâo bastasse, a faith de estabelecirnento de prazo pars as
amortizaçoes, somada 80 vencimento de 30 anos das Notes Promissôrias, viola
frontalmente ainda o artigo 61, da Lei 11.101/2005.

Isto porque, nos dois primeiros anos apes a hornologaçao do piano,
não haverá vencimento de nenhuma obrigação de pagarnento em relação aos
credores e o prazo de supervisão judicial já teré transcorrido, o qua invalida a
predisposiçao legal e impede a decretação judicial da falência pelo Jul20 fiscalizador.

Diante do exposto, a homologaçao do piano na forma em que se
•	 encontra, violou o artigo 59 e 61 do Lei 11.1011205 e o artigo 475-N, do C.P.C.,

riotivando sue refomia.

S	 DA DEcLARAçA0 COMPULSORIA DE QuIrAçAo DAS NOTAS
PROMISSORIAS

Não obstante as ilegalidades ate agora apontadas, certo e que mais
uma macula o piano de recuperacão judicial aprovado a hornologado.

Conforme se depreende do ciáusula 3.8.11 do piano, "Cons!derar-se-

o integral a irrevogavelmente guitadas as Notas Promissorfas na data em gue locos

. as Créditos Newco. as Creditos GESA a as Créditos GALPAR houve rem sido

materializados (independentemente dos valores afetivamente obtk/os) e Lodas as
ativos indicados na cláusuia 3.5 acima hoinerem sido alienados a resoectivamente

distribu Ides aos credores, na forma deste Piano, ainda qua todos as recursos

or/gina dos cia todos as créditos Newco. as Crédftos GESA a as Créditas GALPAR
materiallzados, se somados, so jam em valor inferior ao des Notes promissórias.

Disso resulta, que ainda qua exista saldo credor ale simplesmente se
tomará insubsistente, isth e, haverá urn °perdâo" deste saido.

Ha de se perguntar então, a se não howler nenhuma amortização?
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Na medida em quo o piano estabelece que havendo ou näo saldo
credor, apOs a materializaçao integral dos supostos crêditos existentes junta a
Petrobras o crédito será declarado quitado, se as amortizaçoes näD forem
concretizadas nos termos desta projeça, inexistira obrigaçao de pager qualquer valor.

Constata-se, desta feita, vlolaçáo ac direito de propriedade, garantido
pelo artigo 50, inciso XXII 1 da Carla Magna, visto que, ao estabelecer a declaração
conipulsOria de quitação das notas promissOrias, ainda que existente saldo
remanescente a favor do credor, na prática, o piano priva os credores de receberem a
integralidade de seus créditos, perpetrando auténtico confisco detemilnado par uma

•	 dellberaçao assembler viciada (Jé que os credores financeiros quirografários a isso nao
se sujeltam), vulnerando também o artigo 50, LIV2 da ConstituiQIo Federal.

Assirn sendo, mostra-se antijuridica, inconstitucional e ilegal essa
clàusula.

6— DA PERDA DO D1REITO CREDITO RIO

Neste mesma linha de violaçao ao direito de propriedade (artigo 50,

inciso XXII e LIV da Constituiço Federal) estA a Imposição prevista na cláusula
3.8.10. clue estabelece:

TMFica expressamente estabelecido que perderao o direlto e näo
poderio receber a sua quota paNe dos Créditos Newco, Créditas
GESA e Créditos GAL PAR e, consequentemente, sua Nota
Promissoria, as Credores que nio cumprirem, tempest!vamente,
o quanta disposto na clãusula 3.8.9. acima.

A titulo do inforniaçao, a cláusula 3.8.9. condlciana, pars a emissão
das Notes PromissOrias, Unica farms do recebimento pelos Credores Quirografarios, a
envio de notificação do interesse (manifestaçao de credor do seu interesse em
assumir o compromisso de reestruturar o seu respectivo crédito concursal mediante a

Ad. 50 C.F. -Todos são iguals perante a Id, scm dlstlnção do qualqucr naturoza, garantindo4e aus brasileirDs e acts
ostrangeiros residentes no Pars a irviulabllldade do direlto a vida, a Jiberdado, a Igualdade, At segurança cà
propfleclade, nos temios seguintes:

e garantldo a diroltø de propriedade;
2 LW- nlnguém seth privado do liberdade cu do seus bans sew a devido procasso legal;

Avenida Paulista. 1.43— conj. 81—Bela VistaS São Paulo 	 CEP 01311-200	
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emissão de uma Nota Promissoria) as Recuperandas, no prazo de 15 dias üteis a

contar da data da homologacao do piano (nac de seu trânsito em juigado):

formalizacäo de docurnentos e inexisténcia de recurso de agravo de instrumento ao

quai seja atdbuido efeito suspensivo.

Assim, pretendem as Agravadas irnpor 905 credores quirografários a

cumprimento de obrigaçOes em exiguo tempo, sob pena de perda do crédito, numa

forcosa tentativa de fazer corn que as credores anuam ao piano e renunciem ao seu

direito recursal.

Por decorrénda lôgica. o credor que interpuser recurso contra a

decisão hornoiagatória do piano, perderá seu direito de recebimento de credito, porque

ultrapassarE o prazo de notificaçao, a que não se pode admitir!

Ademais, foge a iogica e 90 razoáve[ primeiro o credor ser obrigado a

anuir corn o piano através da noUficação e depois atacar suas dáusulas através do

recurso prOprio.

Assim, sem maiores deiongas, a perda do direito de recebimento do

credito e Regal e a clausula, par via de conseqUência, deverá ser dectarada nuia de

pleno direito.

is	
7— DA EXCLUSAO DA SOLIDARIEDADE DAS EMPRESAS

Outro obice intrarisponrvel para a hornoiogacâo do piano está contido

na ciáusuia 3.10.5., que dispOe:

As Empresas Subsidlárias não so nem serão entendidas coma
empresas em recuperaçâo judicial, de forma que não carregarão em
sua denominacão a apendice "em Recuperaão Judicial'. As
empresas Subsidiárias não serão solidariamente responsaveis pelo
pagarnento dos Créditos detidos pelos Credores Goncursals e peios
eventuals Credores Aderentes, nem por quaisquer outras Créciitos
imputàvels as Recuperaridas. As Empresas Subsidithrias tarnbém
nâo sero subsidiariamente responsãvel (sic) peio pagamento dos
Créditos detidos pelos Credores Concursais e pelos eventuais
Credores Aderentes, nem par quaisquer outros Créditos imputáveis
As Recuperandas.

14
Avenida Paulista, 1.439-conj. 81- Beta Vista - São Paulo - SF - CEP 01311-200

Tel/Fax 55(11)3372-3200 -55 (11) 3242-3284



40 o4^
RAMINELLI E OLIVEIRA

AD VOGAD OS

0 qua bern pretendem as Recuperandas é distorcer o principle da
Lei de Recuperaçães Judiclais, para, num passe de mágica, colocar as todos Os

creditos sujeitos a recuperaçâo numa empresa (Newco) sem liquidez e sern qualquer
perspectiva de pagamento aos credores.

Por cede, a espirito da Lei é de propiciar a empresa em recuperacão a
continuidade de suas operaçUes e corn as frutos pagar seus credores, pois se
constatado que a empresa não tern condiçäes de se recuperar, a faléncia e a caminho

•	
determinado por

Porern, as Recuperandas corn a cisão pretendida, continuariam em
plena atividade, obtendo lucros e riquezas, sem pagamento de seus credores e sem
qualquer solidariedade corn a nova empresa, impedindo assim, a apiicacão do artigo

61, § 1 0 e incise IV, do artigo 73, dalel 111.101/2005, quedispaern:

"Art. 61. Proferida a decisão prevista no art. 58 desta Lei, o devedor
permanecerá em recuperaçâo judicial ate qua se cumprarn todas as
obrigaçoes previstas no piano que se vencerern ate 2 (dots) anos
depois da concessâo da recuperacão judicial.
§ 10 Durante o periodo estabelecido no caput deste artigo, o

descumprimento de quaiquer obrigação prevista no piano acarretaré
a convolação da recuperaQâo em faléncia, nos termos do art. 73
desta Lei.•
Art. 73. 0 juiz decretará a falencia durante a processo de
recuperação judicial:

II -
Ill -
IV - por descumprimento de qualquer obrigacao assumida no piano
de recuperaçao, naforma do § lo do art. 61 desta Lei.

Essa rnanobra possibilitarã as Agravadas, o cabal descumprirnento
do piano, pals não estariam sujeitas a qualquer sançào disposta na Lel, mostrando-se
nula de direito.
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8- DA CL.AUSULA CONDICIONANTE PARA PAL ENCIA POR DESCIJMPRIMENTO
DO PLANO

Conlorme descrito acirna, a decretaçao da faléncia no curso do

processo de recuperação judicial está prelsta no artigo 61, § 1° $ inciso IV, do artigo

73, da lei 11.10112005.

Nota-se, portanto, que a Iegislaçâo não estabelece a necessidade de

emissáo de nenhuma notificaçâo as Recuperandas para sarieamento do

descumprimento de alguma obrigação do piano, nem sequer a deliberaçäo em

assembleia acerca da niedida ruais adequada pam sarrá-Io (cláusuia 9.9), para qua

seja decretada a faléncia das ernpresas em Recuperação Judicial, devendo essa

cláusula também ser anulada por este E. Tribunal.

S!r!L24'1'T!]

Ante o exposto e provado, socorrendo-se dos altos suprimentos

juridicos de V. Exas. a estas modestas razôes, REQUER:

a) seja o presente recurso recebido na forma de instrurnento,

corn fundamento no artigo 522, do Cadigo de F'rocesso Civil;

b) seja concedido a efeito suspensivo ao presente agravo de

instrumento, no sentido de suspender a cumprimento do ptano de recuperação

judicial enqanto não se julgar a presente recurso, pelas razães jã expostas;
rj 

c) seja dada provimento integral ao presente agravo de

instrumento, para o tim de anular o piano de recuperaçäo judicial apresentado

pelas Agravadas, determinando-se a apresentaçâo de nova piano de

recuperaç.ão no prazo de 30 dias, corn a desigriacão de nova assernbleia no

prazo de 60 dias, sob pena de convclação em faléncia, pelos motivos expostos

nesta peca, honrando-se, assirn, a necessária e lidirna JUSTIA!

Termos em que,
P. Deferimento.

Rio de Janeiro, 02 do outubro de 2015.

Marta Lepiane Artigas
OABISP 222.104B

Avenida Paullsta, 1.439 - con). 81 - Bela Vista - Sac Paulo - SP - CEP 01311-200	
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ROL DOS DOCUMENIOS OBRIGATóRIOS E FACULTATIVOS

1. Procuraçao e substabelecimento da Agravante - does. 01, 01-A;
2. Procuraçöes das Agravadas - doe. 02;
3. Deciso agravada - dcc. 03;
4. Certidâo de publicação da decisâo agravada - doe. 04;
5. Objeço ao piano apresentado peta Agravante - docs.05;
6. Alas das assembielas - docs.O6 e 06-A;
7. Piano de Recuperaçao judicial aprovado e homologado - dec.07.
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EXMO. SR. JUIZ OF DIREITO DA P VARA EMPRESARIAL

Processo n° 0093715-69.2015.8.19.0001

VINCI CREDITO E DESENVOLVIMENTO I - FUNDO DL

INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS, nos autos do processo de recuperaçao

judicial impetrado por GALVAO ENGENHARIA - EM RECUPERACAO JUDICIAL

outra, veni, por seus advogados abaixo assinados, em cumprimento ao disposto no

art. 526 do CPC, requerer a V.Exa. que se digne determinar a juntada cia inclusa cOpia

do agravo de instrumento interposto ontem, quinta-feira, 1 0. 10.15, contra a r. decisao

de fls. 9.74319.752, que concedeu a recuperação judicial as requerentes.

lnforrria que, a!em da cópia dos documentos mencionados no recurso,

tamben anexou ao seu agravo de instrumerito uma via do parecer preliminar,

elaborado pelo professor Manoel Justino Bezerra Fiiho, Clue trata das ilegalidades

constantes do piano aprovado pela AGC de 28.08.15.
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For fin, a supticante confia em que, diante das razOes expostas no

agravo, bern corrio das que eventualniente ocorram a V.Exa., será exercido o Julio de

retratação.

Nestes termos,
P. deferimento.

Janeiro, 2 de outubro ft 2015.

ia4reira	 Thi	 Ix to v
OA B/RJ AR/Ri 155.282

Luciano Gouvea Viesra
CAB/Ri 135.220
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EXMO. SR. DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

u:;	 tp

.h:IL. r....

Car;r

TRIBUNAL DE JUSTlA DO

GRERJ ELETRONICA NO 01105051351-35

•RECURSO ESPECIAL. REcuPERAcAo JUDICIAL.
APROVAcAO DE PIANO PEI.A ASSEMBIIIA DE
CREDORES. INGERENCIA JUDICIAL. IMPOSSIRILIDADE.
CONTROE DE LEGAU DADE DAS DIsrosIçOEs DO
PLANO. POSSIB1LIDADE. RECURSO IMPROVIDO.
1. A assembleia de credores is soherana em suas decisOes
quanto aDs pianos de recuperacao judicial. Corttudo1 as
dellberacOt desse piano estflo sujeitas aos reciuisit,s de
vaildade dos atos juridicos em geral, uwisitos sesgue
estäo sujeitos a controls judicial. 2. Recurso especial
conhecido e não provide." (REsp 1314209/SP. rel. Min.
NANCY ANDRICHI, YT., j. 22.05J12 — rifou-se)

OISTRIBUICAO URGENTE:
PEDIDO LIMINAR

VINCI CREDITO F DESENVOLVIMENTO I — FUNDO DE

INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS ("VINCI"), (undo de investimentos

constituido na forma de condominlo aberto, inscrito no CNPJ/MF sob o n°

12.579.631/0001-96, neste ato representado per seu gestor, VINCI CAPITAL GESTORA DE

RECURSOS LTDA., sociedade empresária Timitada, corn sede na Avenida Ataulfo de

Paiva, n° 153, 50 e 60 andares, na cidade do Rio de Janeiro — RJ, inscrita no CNPJ/MF

sob o n° 11.079.478/0001-75, devidamente autorizada pela CVM para o exercIcio

profissional tie administracao de fundos tie investimento e gestão de carteiras, per

cnc,E-	 arth:J.?5 CEP 7J-'K-)4 P.)flI.3 Jan, ,rJ .. IR.J TiLI.n:.a.;:..

P:fldLTCS cEp-o1h;?-o2o SSrPa,do-SP T.1 T	 5.$72-.C) F;.
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melo do Ato DectaratOrio n o 10.795, de 30 de dezembro de 2009, vem, por seus

advogados abaixo assinados (dcc. 1), interpor, corn fundamento no art. 522 e seguintes
do 0<, agtavo de instrurnento, corn pedido de ekito suspensivo, contra a r. decisao

de fis. 9.743/9752 (doc. 2 - "r. decisao agravada'D, proferida pelo MM. Juizo cia 7

Vara Empresarial da Comarca do Rio de Janeiro - Ri ("MM. Julio a quo"), nos autos da

recuperaçao judicial (Processo n° 0093715-69.2015.8.19.0001) irnpetrada, em

litisconsOrcio ativo, por (I) GALVAO ENGENHARIA Si.. - EM RECUPERACAO

JUDICIAL ("GESA"), sociedade empresaria, inscrita no CN4PJ/MF sob o n°

01.340.937/0011-40 e (ii) GALVAC PARTICIPAcOES S.A. - EM RECUPERAcAO

JUDICIAL ("GALPAR"), sociedade empresária, inscrita no CNPJ/MF sob o no
11.284.21010001-75, ambas corn sede na rua Comes de Carvaiho, n O 1.510, 20 e 190
andares mediante as inclusas razoes, cuja juntada requer.

TEMPESTMDADE

A r. decisao de fis. 9.743/9.752 (dec. 2), que concedeu a recuperaçao

judicial das agravadas, fol disponibilizada no DiarloOficial de 22.09.15, terça-feira (cf.

certidao de publicaçao - doc. 3). Desse modo, manifestamente tempestivo a presente
recurso, interposto hoje, quinta-f&ra, 1 0.10.15, antes mesmo do ericerramento do
prazo legal, diante cia urgéncia cia situaçäo,

REPRESENTACAO DAS PARTIES

A agravante VINCI e representada pelos advogados LuclANo GouvEA
VTEIRI., MARCOS PFrANGA FERREIRA e THIAC0 PEixoTo ALVES, Os dois primeiros inscritos na
OAB/RJ sob os respectivos ns 135.220 e 144.825, e o 61timo inscrito na OAB/SP sob o
n° 301.491-A e na OAB/RJ sob a n° 155.282, todos corn escritOrio na cidade do Rio de
Janeiro, na Av. Rio Branco, n° 85, 130,150 e 181 andares (dec. 1).

As agravadas são representadas pelos advogados FiAvio GALD1NO e
CRISTINA BIANcASTELLI, inscritos na OAB/RJ sob os respectivos r iDs g4.6o5 e 163.993,
corn escritOrlo na cidade do Rio de Janeiro, ma Av. Rio Branco, n° 138, 11° andar (doc.
4).
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A adrninistradora judicial é a ALVAREZ & MARSAL CONSULTORJA
EMPRESARIAL DO BRASIL LTDA., representada pelos Dra. Antonio Affonso Mac Dowell

Leite de Castro, Leila Caldas Vieira da Cruz e Lucas Latini Cova, todos inscritos na
OAB/RJ sob os n

o
s 71.018, 90.459 e 172.760, respectivamente, corn escritOrio a Rua

Lauro Muller, n o iio, cj. 4.302, Botafogo, Rio de Janeiro (doc. 5 - procuração e termo
de compromisso).

São, ainda, interessados neste recurso, Os credores BANCO ABC BRA5IL

S.A., representado pelos Drs. Paulo Sergio UchOa Fagundes Ferraz de Camargo,
OAB/SP n o. 150.623 e Paulo Fernando Talarico, OAB/SP n°. 171.647, ambos corn
escritOrio a Rua joaquim Floriano, 397, 70 andar, Sao Paulo/SP, e pelo Dr. Felippe
Accioly Lins, OAB/Rj n o . 120.410, corn escritOrio a Av. Presidente Vargas, n°. 502, 180
andar, Centro, Rio de Janeiro/Ri; BANCO DO BRASIL S.A., representado pelos Drs. Renata
Cardoso Duran Barboza, OAB/RJ n o. 126.682, Rafael de Arnorim Siqueira, OAB/RJ n°.

130.885, Marcelo Siqueira de Menezes, OAB/RJ n°. 147.339 e Margareth de Lourdes

Vaz de Mello, OAB/RJ n o. 149.753, todos corn endereço a Rua Senador Dantas, 150

andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ; BANcO INDUSTRIAL DO BRA5IL S.A., representado pelos
Drs. Paulo Guilberme de Mendonça Lopes, OAB/SP n°. 98.709, Sorala Ghassan Saleb,
OAB/RJ n. 127.572, Leonardo Neves dos Santos de Oliveira, OAB/RJ no. 154.262,
todos corn escritOrio a Rua Dr. Renato Paes de Barros, 1.017, 5 0 andar, Sao Paulo/SP,
assim corno pelos Drs. Fernando Koin Krounse Dentes, OAB/SP n°. 274.307, e

Vanessa Medeiros Meira, OAB/SP n°. 352.831, ambos corn escritório a Alameda Rio
Clara, 273, 120 andar, Sao Paulo/SP; BANCO MERCEDES-BENZ DO BRASIL S.A.,
representado pelos Drs. Marcelo Tesheiner Cavassani, OAB/SP n°. 71.318, Alessandro

Moreira do Sacramento, OAB/SP 166.822 e Luiz Roberto Nogueira da Silva, CAB/Ri

53.742, todos corn escritOrio a Rua Joao Adolfo, 118, conj. 405, Sao Paulo/SP; Cwc
ECONOMICA FEDERAL representada pelos Drs. Heitor Bastos-Tigre, OAB/RJ n o . 23.290,
Rui Matos da Costa, OAB/RJ n°. 165.658, e Larissa de Oliveira Monteiro, OAB/RJ no.
105.612, todos corn escritOrio a Av. Rio Branco, 99, 9 0 andar, Centro, Rio de
JaneircilRj; HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO, representado pelos Drs. Raphael

NeFiin Correa, OAB/SP n°. 122.585, Clarissa Falcao Rebello, OAB/RJ 157.334, e Ana
Paula Ferraz Rabello, CAB/R) n°. 179.111, todos corn escritório a Ay. Presidente
Wilson, 231, conj. 2703, Centro, Rio de Janeiro/RJ; IIAU UNI8ANcOS.A., representado
pelos Drs. Realsi Roberto Citadella, OAB/SP n°. 47.925, e José Pedro Domezi, OAB/SP
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no. 28.827, ambos corn escritOrio a Rua Libero BadarO, 425, 18 0 andar, conj. 185, Sao

Paulo/SP; PENTAGONO S.A. DTVM (na condiçao de agente fiduciario dos debenturistas

BANco BoEsco BERJ S.A., BANCO Do BRASIL S.A. e BANC0 DO BRASIL DTVM S.A.),

representada pelos Drs. Sergio Bermudes, OAB/RJ n°. 17.587, Marcelo Lamego

Carpenter, OAB/Rj n°. 92.518, André Chateaubriand Martins, OAB/Rj 118.663, Pedro

Marinho Nunes, OAB/SP 342.373-A, e Gabriel de Orleans e Bragança, OAB/SP

282.419-A, todos corn escritório a Praca XV de Novernbro, 20, 7 0 e 81 andares,

Centro, Rio tie Janeiro/RI; PNTACONO S.A. DTVM (na condiçao de agente fiduciário do
debenturista Banco Votorantim S.A.), representada pelos Ors. Ricardo Cholbi

Tepedino, OAB/SP no . 143.227-A, Kedrna Moraes Watanabe, OABISP n o . 256.534,

Claudia Regina Figueira, CAB/SP n°. 286.495, Rodolfo Fontana Boeira cia Silva,

CAB/SP n°. 343.143, e Raphael Queiroz de Moraes Miranda, OAB/RJ n°. 95.822,

todos corn escritOrio a Av. Paulista, 283, 9 0 andar, Sao Paulo/SP; e P€NTAGONO S.A.

DTVM (na condiço de agente fiduciario do debenturkta Banco Pine S.A.),

representada pelos Ors. Ricardo Penachin Netto, OABISP n°. 31.405, e Carlos Augusta

N.Iascimento, CAB/SF n°. 98.473, autos corn escritOrio a Rua Iabapua, 500, 40 andar,

conj. 44, São Paulo/SF (doc. 6).

FORMACAO DO INSTRUMENTO

A recorrente instrui o presente agravo de instrurnento corn os

documentos abaixo, dentre des todos as docurnentos obrigatOrios exigidos pelo artigo

525, I, do CPC:

Peças obrigatórias:
Doc. 1 - Procuraçao dos advogados da agravante;
Doc. 2 - Decisao agravada;
Doc. 3 - Certidao de publicaçao e intiniaçAo da decisao agravada;
Doc. 4 - Procuração dos advogados das agravadas;
Doc. 5 - Procuraçâo, cJecisAo que deferiu o processarnento da

recuperação e Temio de Comprornisso do Administrador
Judicial;

Doc. 6 - Procuraçao de outros credores interessados;

Pecas facultativas:
Doc. 7— Parecer prelirninar do Prof. MANOELJIJSTINO BEZERRA FPLHO;
Doc. 8 - Inicial do pedido de Recuperação Judicial;
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Doc. 9 - Piano de Recuperaçâo das agravadas datado de 03.06.15 e

13.08.15;
Doc. 10 —Ata da AGC de 19.08.15
Doc. ii —Piano de Recuperaçao das agravadas datado de 27.08.15;
Doc. 12 —Ma da AGC de 28.08.15;
Doc. 13 —Divergéncia de Credito da VINCI;
Doc. 14 —Documentos que iastreiam o crédito cia VINCI, inclusive a

cessäo fiduciária dos recebiveis da BR-1 53;
Doc. 15 —Lista de Credores do Administrador Judicial;
Doc. 16 —Manifestaçao do Ministério Páblico;
Doc. 17 —Notificaçao enviada pela VINCI as recuperandas, sabre as

nulldades do Plano de Recuperaçao datado de 13.08.15.
Doc. 18 —Decisao sobre a apresentaçâo de piano ünico e fomiaçao de

lista ünica de credores; e
Doc. 19 —Gula de preparo do recurso.

Ao longo deste agravo, a referenda ao nUmero de folhas serä feita de

acordo corn a nurneraçao original da recuperacão judicial. A agravante esciarece,

ainda, que, na forma do art. 511 do CPC, está anexando a este recurso as gulas

relativas ao preparo do agravo (doc. 19).

Os patronos da agravante deciaram a autenticidade das cópias que

instruem o presente recurso, o que fazem sob as penas cia lei, conforme Ihes faculta o

artigo 544, § 1 0 do CPC.

PROCESSAMENTO IMEDIATO:

RISCO DE DANOS IRREVERSIVEIS

A r. decisao agravada (doc. 1) concedeu a recuperação judicial das

agravadas GALPAR e GESA, homologando, equivocadamente, o seu Piano de
Recuperaçao Judicial unitário (doc. 18), que, dv., possui uma serie de ilegalidades

gritantes (AS QUATRO PRINCIPAlS APONTADAS NESTE RECURSO), as guals
propiciam, por mais absurdo gue pareca, a pagamento priviiegiado de certos credores
quirografarios em detrimento de outros, corn violaçao do principio da par conditio
cred/torum e, ainda, corn a guitacäa imediata das dividas das recuperandas, rnediante

a transferencia de todo a passivo Para uma nova Companhia, que pagará as dividas SE

e QUANDO receber determinados creditos ilIguidos de terceiros!
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Esse privileglo no pagarnento tern uma razão (igualmente ilegal) muito

especial de set: obter a voto destes credores privilegiados, gue, considerados por

valor, constituem a maloria necessaria para a aprovacão do Piano de Recuperacäo.

inclusive, para deixar clara e induvidosa a presenca das ilegalidades, a

VINCI encontendou parecer juridico ao renomado Prof. MANOEL JUSTINO BEzERR/

FtLHO, reconhecidamente uma das rnaiores autoridades em direito failmentar no Brasil,

gue, apOs emitir opiniäo prelimiriar sobre 0 caso (doc. 7), atestou a presenca de pelo

menos guatro iiegaiidades no Piano de Recuperacâo homoiogado:

"Considerando as respostas aos itens anteriores, e
correto afirmar que o Piano de RecuperaçAo de 27.8.15 deve ser
anuiado pelo Poder Judiciario, corn a reversao da decisao
hornologatória do juizo DA RECUPERAAO, e a determinaçAo
para que as recuperandas apresentEm novo Piano de
Recuperaçäo, a ser submetido a nova AGC?

6 1 - A resposta a esta questäo é consequência da
resposta as questOes anteriores.

6 . 2 - Respondendo a questAa posta: pot todas as
ilegalidades apontadas acima, o piano de recuperaçäo não
poderia ter sido homologado e, coma consequéncia, a meihor
caminho processual e anular a r. decisao homo!ogatoria e
conceder prazo para que as recuperandas apresentem novo
piano para ser submetido a nova AGC. (doc. 7)

i-U, nesse caso, urn risco irnenso de se causar dana irreversIvei a

agravante e aos demais credores guirografários preteridos, ante a iminente venda da

paiticipacAo societAria gue a GMPAR. possui na CAB AMBIENTAL e a partilha desses

recursos prioritariarnente entre os credores prMlegiados escoihidos pela recuperanda e

benefidados peia guebra da per conditlo credltorwn, corn urn calote nos demais

credores (como a VINCI, credota de mais de R$ 90 MILHOES - doc. 13), a que
justifica a interposiçäo do agravo de instrurnento, na forma do art. 522 do CRC, e a

concessAo da liminar abaixo pieiteada.

E essencial a intervenção do Poder Judiciarlo para anular o Plano de

Recuperaçäo e a AGC de 28,08.15 (doc. 12), na linha da jurisprudencia do e. 511
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transcrita no pOrtico desse recurso, evitando que sejam chanceladas as ilegalidades

apontadas pela VINCI e atestadas pelo Prof. MANOELJUS TINO BEZERKA FILHO (doc. 7).

Por esses motivos, a agravante requer a imediata distribuiçao deste

agravo para o eminente Desembargador relator, da e. 9 a Camara Civel, preveruta peIa

anterior distribuiçao do agravo de instrurnento n° 0055571-29.2015.8.19.0000, para

que ele possa apreciar e deferir o pedido de efeito suspensivo fom,ulado pela VINCI

nos hens abaixo, suspendendo imediatamente os efeitos do Piano de Recuperacão e da

r. decisao agravada, e, ao (mat, dar provimento ao recurso, para dectarar NULO o

Piano cM Recuperacäo, bern como a AGC de 28.0815, corn a determinacao para gue

as agravadas apresentem novo Piano de Recuperacao Judicial.

Nestes termos
P. deferimento.

Rio de Janeiro, lode outubrkie 2015.	 r
Thiago Peixoto Alves	 )cos Pitang Ferr ra

OAB/Rj 155.282	 OAB/RJ 144.825

Luciano Gouvêa Vieira
OAB/RJ 135.220
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RazOes da agravante, VINCI

CREDITO E DESENVOLVIMENTO I

- FUNDO DE INVESTIMENTO EM

DIREITOS CREDITORIOS.

Eminente Desembargador Relator,

Egrégia Câmara,

"AcAO ENTRE AMIGOS"

I LEGALI DADE ATESTADA

1. 0 presente recuso se volta contra a r. decisao que concedeu a

recuperaçao judicial as agravadas, hornologando o Piano de Recuperaçäo datado de

27.06.15 (apresentado surpreendentemente as vesperas da AGC de 28.06.15), que,

dv., possui urna série cM ilegalidades e foi aprovado de maneira absolutarnente ilegal

pela AGC de 26.08.15, atraves da obtencao do voto de credores indevidamente

beneficiados em detrimento dos demais, corn a QUEBRA DO PRINCEPIO BASICO PA

PAR CONDITJO CIEOITORUM (art 126 da LRE).

2. Em resumo, transformararn o processo concursal em urn verdadeiro

"teatrog, no gual os credores gue Mo foram selecionados pan compor 0 quorum

necessário de aprovaçao viraram fantoches nas mäos das recuperandas e, corn isso,

sofrerao urn imenso calote (como a VINCI, credora de rnais de R$ 90 MIIH(5ES)I

3. Nao se trata, aqut, da reclamaçAo de urn credor de R$ 90 MILHOES

irresignado corn as condiçOes financeiras pelas quais seu crédito sera pago e as perdas

inevitáveis que urn processo de insolvencia gera a todos os envolvidos. Isso e

absolutamertte natural e aceitavel. 0 gue Mo pode ocorrer - e para isso é necessária a

intervencao do Judiciarlo no caso, na linha da jurisprudência do e. STI - é gue o Piano

de RecuperaçAo proposto e aprovado esteja REPLETO DE DISPOSIcOES ILEGAIS F

NULAS, gue beneficia apenas parte dos credores, escolbidos a dedo pelas

recuperandas, para compor o quOrum de aprovaçäo necessário e, em contrapartida,

serern agraciados corn o recebimento prioritário dos recursos advindo cia venda do
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principal ativo das recuperandas (no caso, a paztidpacao sodetária na CAB
AMBIENTAL).

4. Para se ater ao essencial, e que prejudica substanclaimente Os credores

preteridos no processo, descreva-se, a seguir, as guatro principals ilegalidades do Piano
de Recuperaçao de 27.08.15, chanceiadas, dv., pela r. decisao agravada:

(I) a quebra da paridade entre os credores na forma de partilha dos
recursos advindos da venda cia participação societária que a GAIPAR
possul na CAB AMBIENTAI. (PRINCIPAL ATIVO DAS
RECUPERANDAS), sendo estabeiecido urn recebiniento prioritärio
destes recursos por certos credores, curiosamente os mesmos que

• aprovararn o Piano de RecuperaçAo, em afronla ao principlo da par
conditlo creditiorum do art. 126 da IRE (clausula 4 Plano de
Recuperacao);

(ii)a iliquidez e incerteza do Piano de Recuperaçâo, que dependerã de
eventos futuros e incertos (venda da participaçäo da GALPAR na CAB
AMBIENTAL e na Concessionária Galvao BR-153 e outros recebiveis
contra Petrobrás), impossibilitando o controte de seu cumprimento peios
credores, sem o estabeiecimento de urn prazo certo e de parcelas uixas
para pagarnento, liegaildade JA atestada em casos semeihante par outros
Tribunals (vide clausulas 3.7.7 e 3.8.3 do Piano de Recuperaçao);

(iii) a liberaçao total, corn quitaçäo imediata, das dividas das
recuperandas, corn sua simples transferéncia para unia nova Companhia
(NEwco.), que pagarã o passivo se e quando se materiaiizar a ilIquido e
incerto Piano de Recuperaçao, em urn procedimento de assunçAo de
dMda sem autorizaçao de todos os credoms e sem a manutençao de
solidariedade peias recuperandas, traduzindo urn verdadeiro "cheque
em branco" (vide clausuia 3.6 Plano de Recuperaçâo); e

(iv)a aiteraçao da garantia fiduciaria da VINCI (creditos da concessão da
BR-153), sem a sua autorizaçäo expressa (vide ctáusula 3.5.2 Plano de
Recuperaçao).

5. Para atestar a seriedade e gravidade do caso, a VINCI soticitcu urn
parecer juridico ao Prof. Mn'ioaJusrINo BEzERRA Fiuio, unia das maiores autoridades
no assume, que está fase de elaboraçao neste momenta e será juntado a este recurso
em ate cinco dias üteis. Contudo, em uma anãiise perfunctoria do Piano de
Recuperaçao, o I. Professor já corroborou a existEncia dessas guatro itegaildades
gritantes no Piano de Recuperaçao:
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"Ressumbra ilegal, ate porque inconstitucional, este tratamento
discriminatOrio [existente na clausula 4 do Piano de
Recuperacao], em prejuizo aos credores de uma das
litisconsortes em recuperaçAo e em beneficlo aos credores da
outra.
C...)
A clausula [3.7.7 e 3.8.3) é ilicita, quer por ambas as previsOes
do artigo 122 do COdigo Civil (provacao de efeito ao negoclo
jurfdico e sujeiçäo ao arbitrio de uma das partes), quer P01

impedir a aplicaçao do paragrafo 1 0 do artigo 61, quer por tornar
letra morta a disposiçao do artigo 62 da LREF.

(I..)
A disposiçäo [3.6] é ilicita e, em consequëncia, nula, por sua
potestatividade e per impedir a apiicacao do paragrafo 10 do
artigo 61 edo artigo 62 da IREF.

A propriedade fiduciária constitulda em favor da Vinci nAo pode
ser transferida para credor diverse, nub, portanto, a item '3.5.2'
do piano de recuperaçao apresentado" (doc. 7)

6. 0 pior é que a Piano de Recuperaçâo está na iminencia de produzir

efeitos nefastos e irreversIveis, pois as recuperandas já tern autorização para vender o

principal ativo do processo (participacäo na CAB AMBIENTAL) e partiihar os recursos

obtidos entre os credores privilegiados e per ela escoihidos, antes mesmo de qualquer

procedimento de emissao de titulos pan pagamento dos credores, na forma da

clausula 3.7.13 do Piano de Recuperaçäo.

7. Para evitar que sejam produzidos efeitos irreversIveis e prejudiclais a

todos os credores (corn a distribuiçao dos recursos da venda da CAB - principal ativo
das recuperandas - para apenas alguns credores, corn calote nos demais), de todo

aconselhavel a suspenso imediata dos efeitos da r. decisao agmvada, pam o tim de

gue o Piano de Recuperacâo Mo produza nenhum efeito ate o julgamento final deste

recurso, como detaihado a seguir.

RAIO-X DA ILEGALJ DADE:

0 PI.ANO DE RECUPERACAO DE 27.08.15 E A AGC DE 28.08.15

8.	 As agravadas, GESA e GALPAR, apresentaram, em iitlsconsOrcio ativo,

no dia 25.03.15, pedido de recuperaçäo judicial conjunto (docs. 8 e 18) e, apenas para
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cumprir formalrnente a prazo legal de 60 dias do art. 53 da LRE, em 03.06.15,

apresentaram seu 10 Plano de Recuperaçao Judicial (dcc. 9), já eivado de ilegalidades.

9. ApOs a apreserttação de urna série de objeçOes e antes mesmo do prazo

final para a apresentaçAo deste tipo de irresignação, a MM. Juizo a quo determinou a

convocaçâo de AGC para o dia 19.08.15, para a analise do Piano de Recuperaçao.

Esta P AGC, devidamente instalada, fol suspensa por 9 dias (doc. 10), sendo

remarcada para o dia 28.08.15. Durante esse prazo de suspensAo, a tim de evitar uma

nulidade futura, a VINCI notificcu as recuperandas inforrnando sobre as ilegaildades

do 10 Plano de Recuperacào Judicial (doc. 17).

10. Na véspera da ACC de 28.08.15 e apOs urn processo de negociacäo

paralela APENAS corn os credores gue Ihe interessavam pam compor o quOrum de

aprovaclo, as agravadas apresentararn urn 20 Plano de Recuperação, datado 27.08.15

(doc. 11), ao qual os credores preteridos nesse processo (coma a agravante) tiveram

acesso apenas recentemente, apOs sua homologaçao pelo MM. Juizo a quo. inclusive,

como esse novo Piano de Recuperaçáo foi apresentado apenas na AGC de 28.08.15, a

VINCI p!eiteou fosse suspenso o conclave, para anailse das novas condiçOes, mas sua

proposta restou rejeitada pela AGC (cujo quOrum, como se vera, estava alinhado para

aprovar a que as recuperandas desejassem).

11. 0 Plano de Recuperaç3o de 27.08.15, tal como o anterior, fol

apresentado de maneira unitária e conjunta peia GESA e GALPAR e, corn o perdao da
sinceridade, e composto por urn sem nümero de siglas e disposiçoes propositalmente

confusas e emaranhadas, clue obilgarn, mesmo o sujeito rnais atento, a Ier diversas

vezes Para tentar emender o que all se propUe. A intenção disso, diga-se, e bastante

sordida: ocuilar as ilegalidades e dificuitar sua verificaçäo pelo Poder judiciario.

12. Do que se depreende desse famigerado Piano de Recuperaçao, as

agravadas pretendem, em suma e sIntese, 'quitar" o seu passivo quirografario (rnesmo

gue apenas forrnaimente), na forma abaixo resumida, para facilitar a anáiise:

1 0 - constituiçao de uma nova Companhia ("NEWCQI, que se tornará
titular da integralidade do passivo de GESA e GALPAR, corn quitacp
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assumida integral, unificada e unitariarnente pela recern-criada
Companhia - ci. 3.6 do Piano de Recuperaçao -, corn a iiberacao cbs
recuperandas;

20 - A NEWCO terá integralizado em seu capital parte dos ativos da
GESA, consistente nos creditos deuinidos na clausula 3.6 do Piano de
RecuperaçAo;

3°- A NEWCO emitirá (I) cinco series de debentures, a serem
integralizadas pelos credores quirografarios financeiros corn seus
creditos, na forma descrita na clausula 3.7.4 do Piano de Recuperação e
(ii) notas prornissOrias, também em favor dos credores quirografários
(pelo que se entende, aqueles que näo subscreverem as debentures,
provaveimente os quirog(afarios näo financeiros), no valor de seus
créditos, na forma da clausuLa 3.8 do Piano de Recuperaçâo;

40 - As mencionadas cinco series de debentures serão pagas na medida
em qua forem ingressando os recursos dos creditos descritos na tabela
do item 3.7.7 do Piano de Recuperaçao, de modo que cada série de
debenture serä quitado corn urn recurso especifico, escoihido por
critérios unilaterais das recuperanda, sern prazo especIfico para
pagamento, 5;

50 - As rnencionadas notas pronhissorias serao pagas na medida em que
forern ingressando os recursos dos creditos descritos na tabela do item
3.8.3 do Piano de Recuperaçao, tambeni escoihidos por critérios
unilaterais das recuperandas;

60 - t10 ha, portanto, nenhum prazo estabelecido para pagamento das
debentures e notas promissOrias (no final das contas, portanto, para
pagamento dos credores), que dependerao da realizaçao dos créditos
descritos no Piano de Recuperaçao, ilIquidos e incertos;

70 - Existe, no entanto, pat-a os credores quirografarios menores, a opçâo
de receber infimos a R$ 10.000,00, para quitaçäo dos seus créditos, na
forma da ciausuia 6.3 do Piano de Recuperaçâo; e

80 - Fol estabelecido, ainda, sorrateirarnente, que os recursos obtidos
corn a venda da CAB AMBIENTAL (principal ativo das recuperandas),
serAo destinados prioritariarnente aos designados credores financeiros B

4.1 do Piano de Recuoeracao. sendo certo
so seräo destinados

I,

13. Esse Piano de Recuperaçao foi aprovado pela ACC de 26.08.15, na

classe quirografaria, por 66,6% dos credores considerados por valor e 89,6% (dot. 12)

dos credores considerados por cabeça. Curioso notar pue a aprovação (I) por valor fol
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obtida exciusivamente porque Os credores privilegiados corn 0 recebimento prioritátio

dos recursos da venda CAB AMBIENTAL logicamente 'votararn a favor do piano _(se

beneficiando da guebra da par conditlo aeditcinim da dausuia 4.1 do Piano de

gecuperacao) e (ii) par caheca fol alcancada em razAo do pagamento a vista pam as

pequenos credores, de R$ 10.000,001 na forma da clausula 6.3 do Piano de

RecuperacäO.

14. Ou seja, a estratégia nelasta das recuperandas, ate o momento, vem
dando certo: propuseram urn Piano de Recuperacão ilegal, que propositaimente

beneficia os credores de vaiores que representarn mais de 50% do total do passivo

quirografarlo, para, corn isso, obterern a maloria necessária cia AGC, e empurrarem

"goela abaixo 0 dos demais credores urn pagarnento irrisOrio, iiiquido e incerto (e

ilegaifl, na certeza de que a viciada vontade cia maioria imporia a aceitaçäo peia

minoria prejudiciada, sem chance de que houvesse nem mesmo uma suspensâo do

conclave para a analise das novas condiçOes propostas e apresentadas apenas no dia

da AGC.

15. Sern atentar para todo esse procedirnento iiegai e indevidamente

induzido pelas recuperandas, o MM. JuIzo a quo, corn a r. decisao agravada,

homotogou a decisão da AGC de 28.08.15 e concedeu a recuperaçäo judicial as

agravadas, sendo justamente contra esta decisao que se volta este recurso.

1 0 ILECALIDADE:

QUEBRA DA PAR CONDITIO CREEYTORUM

16. A ciausula 4.1 do Piano de RecuperacãO prevé que, apesar de os

passivos de GALPAR e GESA terem sido unificados na NEwco, os chamados "Credores

Financeiros B" (que são os credores originals da GALPAR, conforme definido no item

1.1 do Piano de Recuperacäo) terLo prioridade no icebirnento dos vaiores obtidos

corn as designados "Creditos CAB' (que são os recursos obtidos corn a venda cia CAB,

tambern confornie definido no item 1.1 do Plano de Recuperação).

17. Veja-se a clara redaçao dessas clausuias, em seu recorte extraldo

diretamente do Piano de Recuperação:
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4.' Prioridade aos Credores Financeiros B. Os Credores Financeiros B terão

priortdade (respeitada a proporcionalidade entre Os seus respectivos Créditos

Financeiros B), sobre quaisquer outrcs, no recebimeuto dos Créditos CAB,

respeitado o disposto na CIlusula 8.1 abaixo, Os demas Credores Concursais

e eventuals Credores Aderentes sornente teräo seus Créditos amortizados pela

utilizaçao dos recursos orlundos dos Creditos CAB nsa todos Os Créditos
detidos pelos Credores Financeiros B (e, par sua vez os Créditos detidos petos

Credores Trabaihistas, Credores QuirograMrios A e Gredores Microempresas e

Empresas de Pequeno Porte A) tenham sido integralmerite pagos.

"Créditos Financeirns B": são Os Créditos QuirograMrios decorrentes de
	 C

operaçäes linanceiras realizadas per institul56es financeiras que detenham 	 LU

LI
seus Créditos diretamente contra a GALPAR ou que detenharn seus Créditos	 C

0

diretarnente contra a GESA corn ant ou flanca cia GALPAR ou diretarnente
	 '8.

a,
0.contra a Galvão Concessâes corn aval ou fianca da GALPAR.	 w
©
-I
F-
N

"Créditos CAB": são 75% dos Vatores Liquidos decorrentes cia alienaçao da 	 0

tO
participaçño cbs Recuperandas na CAB Ambiental e nas suas subsidiárias, 	 0

N
0respeitado a disposto na cláusula 8.1 abaixo.
0
0

C,
(0

LB.	 Esse pagamento proritário aos antigos credores da GALPAR (atuais
	 In

C
C
U)

credores da NEWCO), em detrirnento de todos Os outros credores quirografarios (coma
	

C
(N

a VINCI), não faz absolutamerite nenhum sentido iógico e nem juridico.

19. A partir do momento em que GAIPAR e GESA impetraram

voluntariamente, em IitisconsOrcio ativo, urna ünica e coniunta recuperacâo ludiciab

apresentando urn Unico e conjunto Piano de Recuperacäo (docs. B e 18) corn a

proposta de uniflcaçao de seu passivo na NEwCO, passa a náo mais existir razao para

que certos credores desse ónico patrimOnlo tenham privilégios sobre outros,

independenternente se antes eram credores de GALPAR ou GESA.

20. 0 concurso de credores e Piano unos (tanto na forma como no

conteüdo) representa a mais legitima intencAo das recuperandas em unificar a forma de
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pagamento de seus passivos, näo podendo as agravadas, tao somente para obterem a

maloria de votos na AGC, oferecerem condicoes de pagarnento mais privilegiadas

(corn recebimento prioritários dos recursos da venda da CAB) para certos e

determi nados credores.

21.	 A clausula 3.6 do Piano de Recuperacào Mo deixa dóvidas quanto a

criação desse passivo unificado, em que a NEwCO é a Unica devedora do passivo

conjunto de GALPAR e GESA:

3.6 Criacão da Newco. A Newco ser urna sociedade por açöes de capital fechado

formada a partir da ciso da GESA, nos termos do artigo 229 e segulitteS da Let

das S.A.. 0 capita' social da t4ewco será constituldo de parcela dos ativos

atualmente detidos pela GESA, consistentes nos Créditos RN€ST, Créditos TALC,

Creditos Angra, Créditos RLAM e Créditos UFN Ill.

A Newco se tornará titular do passivo concursal das Recuperandas, tornando-

se assim a unica devedora dos Credores Concursais (e eventualniente tambérn

dos Credores Aderentes e Credores RetardatértOs, se hoaver), in medida em

que, a partir da cisão, carregará 0 passivo concursal da GESA e serâ titular da

integralidade do passivo concutsal cia GALPAR, por via de assuncâo de d(vida.

22. Inclusive, fato relevantissinlo e que gq_uorum de votacAo do Piano de

RecuperacAO fol apurado também wm esse passivo unificado (vide a ata da AGC de

28.08.15 - doc. 12), juntando-se, no rnesmo bob, coma desejavam as recuperandas

em sen pedido de recuperacão e Piano conjuntos, passivos de GESA e GALPAR.

23.
Ora, nâo podem as recuperaridas, por urn lado, tencionarem unficar o

seu passivo na NEwcO, propondo uma votaçäo coniunta de urn Unico Piano de

RecuperacäO e, ao mesmo tempo, quererem priviLegiar as antigos credores da

GALPAR, que não possuem mais rigorosamente nenhurna distincäo em relaçao aos

demais.

24. Isso seria, no minimo, do ponto de vista do direito civil, a prática de

Venice contra factum proprium, logicamente vedado pelo nosso ordenamento juridico,
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contrarianda o principio da boa-f6 do art. 422 do Codigo Civil. Sobre o tema, lela-se o

ensinamento do Professor MENEZES CORDEIRO, naquela que talvez seja a meihor obra

do tema:

"A locuçao van/re contra (actun7 proprium traduz o exerciclo de
urna posição jur(dica em contradicao corn a comportamentO
assurnida anteriormente pelo exercente. Esse exercIcio e tido,
sem contestacâo par parte da doutrina que a conhece, coma
inadmissivel.

C..-)

A proibiçäo de venire contra factum proprium representa urn
rnodo de exprirnir a reprovacao por exercIcios inadmissiveis de
direitos e posiçOes juridicas. Perante comportamentos
contraditOrios, a ordem jurIdica nao visa a manutençào do status
gerado pela prinieira actuaçao, que a Direito nao reconheceu,
mas antes a protecção da pessna que teve por boa, corn
justificacAo, a actuacao em causa. 0 factum proprium impOe-se
nao como expressao da regra pacta sum servarida, mas por
exprirnir, na sua continuidade, urn factor acautelado pela
concretizacão da boa fe" (Da Boa-Fe no Direito Civil, Livraria
Airnedina, Coimbra, 1984, p. 741, 769/770)

25.	 Cite-se, ainda, a I1ça0de JUDITH MARTINSC0STM

"Contudo, a proibicao do venire contra (actum propuium nao tern
POT escopo preservar a conduta inicial, mas antes sancionar a
prOpria violaçao objetiva do clever de lealdade Para corn a
contraparte.

0 seu fundarnento tecnico-jurIdico - e dal a conexao corn a boa-
f6 objetiva - reside na protecao da confianca da contraparte, a
qual se concretiza, neste especifico terreno, mediante a
configuraçao dos seguintes elementos, objetivos e subjetivos: a) a
atuaçAo de urn fato gerador de conhianca, nos termos em que
está tuteada pela ordem juridica; L' a adesao da contraparte -
porque confiou - neste fato; c) o fato de a contraparte exercer
algurna atividade posterior em razão da confiança quenelafoi

[Hi]
	 dos
p.471 -
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26. No direito falimentar, ao proporem essa distirtçao de pagamento entre

os credores quirografários, como já adiando acima, esil senclo diretamente violado o

princIpio da par conditlo creditorurn, basilar para todo o processo falimentar, como

conceituado par FAaie ULH0A C0ELHO:

"0 tratamento par/aria de credores
ao

natureza a igualdade, estabelece hierarquias em favor dos mais
necessitados (os empregados) e, em parte, do interesse pübiico
(representado pelos creditos liscais), relegando ao fim da (ha a
generalidade dos empresários" (COELHO, FABIO ULHOA.
Comentários a Nova Lei de Falencias e de Recuperacão de
Empresas. 4a Ediçao. São Paulo: Saraiva, 2007, pp. 213/214 -
gri(ou-se e destacou-se).

27. 0 art. 126 da LRE determiria, nesse serttido, que o juiz sempre decida

em processos coricursais atendendo: <J un/dade, a tm/versa f/dade do concurso e a

igualdade de twiamento dos credo observado o disposto no art 75 desta tel.'

26.	 Afinal de contas, por qua[ razao parte dos credores das recuperandas

receberá antes dos demais os recursos da venda da CAB AMBIENTAL, principal ativo
desse processo concursal? A resposta, corn a devida venia, é sO urna: porque junto

corn esses credores as agravadas obteriam a quOrum necessario para a aprcvaçAo do

Piano de Recuperaçao. E essa justilicativa, logkarnente, não pode ser chancelada pelo

Judiciário.

29.	 0 parecer preliminar do Prof. Manoel Justino Bezerra Fiiho (oh

categOrico sobre a ponto:

"0 patrimOnio do devedor é a garantia do credor. Como aqui
existe mais de urn devedor em litisconsOrcio ativo, o patrimOnlo
dos devedores e a garantia de seus (seus, dos devedores em
IiflsconsOrcio) credores. Nâo ha qualquer razão de direito, alias
parece nâo haver qualquer razão de simples lOgica, que possa
permitir este tratamento desigual, que investe ate contra a
principio da isonomia constitucionaV. (dcx. 7)

30.	 Vale destacar que a agravante nao desconhece a chamada figura do
"credor colaborador', que, por colaborar corn o processo de recuperaçäo, pode
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receber em condiçOes distinta dos demais, corn base no art. 67 da LRE. E o caso, por

exemplo, do ciedor fornecedor de came de urn frigorIfico em recuperacao judicial,

que, mesmo corn a processo concursal, continua fornecendo a seu produta. Ele, sim,

possui uma razão juridica para ter uma condiçao distinta de pagamento.

31. Situaçao muito diferente 4 a de querer privilegiar certos credores tao

somente pot eles representam o quorum necessário para aprovar se o Piano iie

RecuperacãO (como fazem as agravadas). Isso é criar urn privilégio sem justificativa

jurIdica, que é completarnente rechaçado pela jurisprudencia:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - Recuperaçao judicial - Plane de
recuperacäo aprovado em assembleia de credores e homologado
pelo juizo, excluindo-se clausulas ilegais que, entre outras, previam
a extensâo da novaçao aos coobrigados e condicionava eventual
convoiaçao em falencia a conclave assemblear - Minuta recursal

l4m ,lac mntMa Ia afastada na r. decisáo que defer!L!

titulares Ge creagos guuugraiarius - v iuiaçau u.s pi
paridade - Cláusula afastada. AGRAVO DE INSTRUMENTO -
RecuperacAo judicial - Piano de recuperaçao aprovado em
assembleia de credores e homologado pelo juizo, exckiindo-se
clausulas ilegais que, entre outras, previam a extensão da novacao
aos coobrigados e condicionava eventual convolacao em faléncia a
conclave assemblear - Minuta recursal que, além das matérias Ia
afastada in r. decisão que deferiu a recuperacão judicial as
agravadas, insiste que ha ilegalidade na dilaçao de 180 meses para
saldar as obrigacOes, contados a partir do decurso da carencia de 18
meses - Deságio de 60% - Inconformismo pracedente - Possivel a
controie judicial do acordo de novação dos creditos entre a
devedora e seus credores, que coma qualquer ata juridico, alérn do
acordo de vontades, exige-se a boa-fe e justiça contratuai -
Ilegalidade constatada na curnulaçao do deságia de 60%, corn
car(!ncia de 18 meses e dilaçao de 180 meses para quitaçaa -
Deterrninacão de apreserttacäo de navo piano - Agravo provido.
Dispositiva: Dàa provimento, corn determinaçao de etaboraçao de
novo piano e reaiizaçAo de nova conclave." (TJSP, Agravo de
Instrumento n o 2140581-46.2014.8.26.0000, 2 a Câmara Reservada
de Direito Empresarial, Relator Des. RIcARDONECRAO,j. 18.05.15
- grifou-se e destacou-se)
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no sentido da soberania absoluta das Assembielas Gerais de
Credores, devendo para tanto assumir seu papel precipuo de
guardiao dos princIpios consagrados na Carta Politica de 1988,
atuando tie maneira mais rigorosa e diligente, para que nao
continuem a ser homologados pianos de recuperacOes judicials em
flagrante descompasso corn o ordenamento juridico vigente;-
Recurso provido, a unanimidade de votos." (TJPE, Agravo de
instrumento n° 4479475.2011.8.17.0001, 3 Cãniara CIvei, Relator
Des. BARTOLOMEU BuENO, j. 19.07.2012 - grifou-se e deslacou-se)

32. Em sendo evidente a vioiacfto ao principlo da par conditio creditorum,

necessãria a anulaçao do Piano de Recuperaçâo e da AGC de 28.08.15 que o aprovou,

corn a revogação da r. decisâo agravada.

2° iLEGALi DADE:

PLANO DE RECLJPERACAO ILIQUIDO E iNCERTO

33. Como rnencionado acima, no qua[ se resumlu o Piano de Recuperaçao,

os credores quirografarios receberao debentures (para os creclores financeiros) ou notas

promissórias (entende-se que para os credores não financeiros) emitidas pela Nawco,

representativas do valor tie seu respectivo crédito, as quais serão pagas corn os

potenclais creditos das recuperandas em uma serie de eventos füturos e incertos.

34. As tabeias contidas rios itens 3.7.7 e 3.8.3 do Piano de Recuperaçao

enumeram esses potencials créditos das recuperandas e como eles seräo repartidos,

respectivamente, entre os futuros debernuristas e detentores das notas promissOrias:

Item 3.7.7: Pagamento das debentures:



400?f1

re
MWOMM-M-M MO

ContaVlticuladaA	 CréditosTAlC	 DebenthresdaSegundaSérie

f_Créditos Angst 
I )ebênturcs da Terceira Série I

Concesso BR-153	 Debénthresda Qutntastrie
Créditus Pedrefra 	 Credores Qutmgrala,ios B

Credores Mlcroenprens e
F.nipresa, de Pequeno Porte B

Concesso DR-153
Conta %9nculada B

Créditas EPC BR-
153

Conta Vinculada C 	 CrddItts VALEC

Crédltos RLAM
Créditos COMPERJ

CoMa Vinculada D
Crtdltos urN iii

Créditos lIRE

Canto Vinculada E 	 Crdditos CAB

Debentures daPrjmelra Série
Oebêntures do Terceira Série

Debentures do Segundo We

Debentures da Segundo Séfle
Debentures do Quarto Sérft

Item 3.8.3 - Pagamento cbs Notas PromissOrias:

CrédirosHNEsi'

Créditus TAlC

Créditos Angra

Canto Vinculada 4 1J3 dos Crédltos

Concessäo BR-

I	 153

Crédltos Pedreira

Debthflures do Segundo S&rie

Debentures do Terceira Side

Debentures da Quarto Sérle

Debentures do Quinta Séris

Credores Quirngrafários B

Credores Mlcroenipresas e

Empresas do Pequeno Porte B

35.	 Aem de näo se saber a razão pela qual esses potenclais creditos das

recuperandas seräo partilhados da maneira acima apresentada (0 que pode representar,

em tese, outra afronta ao principlo da par conditlo creditorum), 6W é qua a existênda

destes creditos e apenas uma men expectativa de direito da recuperand& gue pode ou

nao set concMizada, sendo, portanto, iliguida a incerta a existência desses creditos.
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36. Cada urn desses creditos abreviados nas tabelas acima fol delinido no

item 1.1 do Piano.

37. Atente-se, pot exemplo, para os charnados wCreditos Renest,

decorrentes de potenclais recebiveis das recuperandas em litigios contra a Petrobras,

originários de contratos firmados entre elas. Como Os credores podem ter a certeza gue

as recuperandas tern direto a aigum creditot Na hipOtese desses creditos existiren

como se pode saber, agora, o seu valor? F, mais, como se pode afimiar gue a Petrobras

pagará a potencial divida? E essa incerteza se repete corn todos os dernais creditos a

serem utiiizados para a liquidaçao das debentures e notas promissOrias.

38. Por outto lado, nAo ha no Piano de Recuperao a flxaçao de prazo Para

a guitacAo das dMdas ou valor da parcela a ser paga periodicamente, gue possibliltem
a acompanhamento do cumprimento da recuperacAo judicial pelos credores, na forma

dos arts. 61 a 62 da [RE. Na noimalidade dos casos, a devedora propOe pagar sin
dIvida em "x"anos, corn amortizacOes mensais ou anuais de °x" mil reals, corn urn

desconto na divida de "y" % e caréncia de "z" anos ou meses.

39. Aqui, no entanto, o cenário é absolutarnente obscuro, vinculando os

credores a eventos de Iiquidez futuros a incertos, de recebimento se e quando os
créditos se materializarem. Caso Mo se rteceba nada peios creditos, os credores NADA

RECEBERAO. E, mais assustador, como será dernonstrado abaixo, AS RECUPERANDAS

JA RECEBERAO, NO MO DA ENTREGA DAS ILIQUIDAS DEBENTURES E NOTAS
PROMISSORIAS, A QUITAcAO DE SUM DEVIDAS, AS QUAIS FORAM

EMPURRADAS "A FORcA" PARA A NEWCO.

40. Tudo muito Mcii para as recuperandas: elas entregam creditos incertos e

iliguidos para seus credores, obtendo, desde ja, a quitaçâo das dividas, mesmo sem o

recebirnento concreto dos creditos iliquidos pelos atuals credores. Urn verdadeiro
"cheque em branco" para que elas prossigarn corn suas atividades, distribuarn

dividendos e etc., enquanto seus credores se contentam corn a mera expectativa de

direito de créditos de Iiquiclez duvidosa.
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41. Essa condiçao tie pagamento e ilegal, pois, na forma do art. 122 do

Codigo Civil, são licitas as condiçOes que nao contrariam a Lei, rnas em 4tentm as

cond/çOes o'eIesas so inclucin as quo privarnm do todo e(eito o negOclo Judd/ca, ouo

sujeilaiem at, gum athItilo a's uma daspades

42. Evidentemente, a materializaco dos creditos orecidos pelas

recuperandas pam guitacao das dIvidas estA sujeita ao seu puro arbltrio. Por exemplo,

como garantir gue as recuperandas diligenciarao adepuadamente pam cobranca dos

crethtos contra Petrobras? Ou, ainda, está no absoluto controle das recuperanda a

forma de alienaçao (preco e etc.) da CAB AMBIENTAL.

43. Para evitar esse absurdo, a jurisprudéncia considera NULOS os Piano de

Recuperacao iliguidos e incerths, vinculado a fatos futuros e impruvisfveiL como no

caso daquelas prornessas de pagamento de parte do percentual do faturamento futuro

de uma recuperanda:

"Recuperaçäo judicial. I-1omologacâo do piano apresentado pela
recuperanda, após aprovacâo pela assembleia-gerai de credores.
Possibilidade, ante a natureza negocial do piano de recuperacao, de
controle judicia da legalidade das respectivas disposiçOes.
Precedentes das C. Camaras Especializadas de Direito Empresarial.
Previsâo de deságio da ordem de 70% (setenta por cento).
inadmissibijidade. Rernissào parcial dos debitos que, nesses termos,
desborda cia razoabilidade, impondo sacriffcio excessivo aos
credores quirografarios e aos corn gararttia real. Subordinacao dos

do Poder Judiciário. Inteligencia dos arts. 66 e 142 da Lei no
11.101/2005. Prazo de carência para o i nicio dos pagarnentos, por
seu turno, que näo se mostra irregular, pois inferior ao lapso bienat
tie supervisão judicial. Ausencia de previsào de pagamento de juros,
bern corno de incidencia de correção monetaria apenas a partir cia
concessäo da recuperação judicial. Possibilidade. Disposiçäo em
tomb da extensào dos efeitos da homologacäo do piano aos
coobrigados cia recuperanda. lneficãcia. Tema que nab constitui
objeto cia recuperação judicial, desbordando das matérias passiveis
de análise pela assemblEia-geraI de credores. Decisao de Prinieiro
Grau, homotogatOria do piano de recuperacão judicial, reformacla.
Agravo de instrurnento cia credora a que se da provimento/' (TJSP,
Agravo de Instrurnento no 2072126-92.2015.8.26.0000, 2 2 Cârnara



U

Reservada de Direito Empresailal, Relator Des. FABIO TABOSA, j.
31 M.2015 - grifo u-se e destacou-se)

"RECUPERAcAO JUDICIAL. Credora trabathista que requer a
anuiacào do piano de recuperacao judicial em razão de violacao do
art. 54 da Lei n.° 11.101/2005. Natureza novativa do piano.
Autonomia privada que nao supera violacao de norma cogente.
Aprovacâo do piano de recuperacão judicial pela assembleia de
credores que nâo a torna imune a verificacäo, pelo Poder judiciário,
sobre aspectos de sua Segalidade e de obediencia a principios
cogentes do direito contratual. Clara afronta ao art. 54 da Lei n.°
11.101/2005, já que a piano ultrapassou em muito o limite de urn
ano para pagarnento dos creditos trabaihistas. Norma cogente. Piano
jqpjdo gue conténi condicao puramente potestativa, vedada pelo
artiEo 122 do Codigo CMI. Paganientos suboidinados a future

atguma. Precedentes deste Tribunal. AsiulacAo do piano.' Recurso
provido. (1JSP, Agravo de Instrumento n° 0065455-
56.2013.8.26.0000, l a Cârnara Reservada de Direito Empresarial,
Relator Des. FRANCISCO LOUREIRO, 06.021014 — grifou-se e
destacou-se)

44. 0 Piano de RecuperaçAO das agravadas e ecu urn tudo idéntico aos

acima anulados pela jurisprudencia: da mesma forma gue o percentual do faturamento

e iliguido (pois a companhia pode 6turar 'zero', R$ 1 MlIhAo, R$ 50 Mil ou R$ 500
MUhoes), os citlitos cias recuperandas destinados aos seus credores também säol A

Unica explicacao para esse Piano de Recuperacäo ter sido aprovado é mesmo gue
certos credores — gue votaram peta aprovacäo — tenham recebido aiguma vantagem

indevida.

45. Essa nulidade fol igualmente atestada no parecer preliminar do Prof.

MANOR JUSTINO BEZIRRA FIHO (itens 3.1 a 3.4 do doc. 7).

46. Desse modo, deve sec anulado a Piano de Recuperaçäo, para que outro

seja apresentado e nele previstos os prazos certos e valores cancretos tie pagamento
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3R 1LECALIDADE;

purrAcAo IMEDIATA DA DIVIDA

CONTRA A EMISSAO DE TITULOS ILIQUIDOS

47. Na linha do adiantado adma, Os passivos das recuperandas foram

transmitdos integralmente, de maneira unificada, a uma nova empresa, originaria da

cisao da GESA, charnada NEwCO. Essa operacäo visou forçar a guitacao imediata das

dividas da recupemndas, em urn suspeito procedimento de assunção de divida, sem a

autorização de todos as credores e sem a manutencAo de solidariedade pelas

recuperandas.

48. A criacao da NFwCO estã prevista no já mencionado item 3.6 do Piano

de Recuperacão:

3.6 Criaço da Newco. A tlewco será urna sociedade por açães de capital fechado
formada a partir da cisäo da GESA, nos termos do artigo 229 e seguintes da Let
das SA. 0 capital social da NewCO será constituido de parcela dos ativos
atualinente detidos pela GESA, consistefltes nos Créditos RNESI, Créditos TAlC,

Créditos Angra, Crédttos RLAM e Créditos UFN Ill.

A Newco se tornará titular do passivo concursal das Recuperandas, tornando-
se aSsiffi a ünica devedora dos Credores Concursais (e eventualmente também

dog Credores Aderentes e Credores Retardatértos, se houver), na medida em
que. a partir da cisäo, carregará o passivo concursal cia GESA e será titular da
integralidade do passive concursal da GALPAR, par via de assuncãO de dfvida.

49. Como bern se ye, foi estipulado que a NEWCO passaria a ser a "tIn/ca

devedom dos Credores Concursais' de modo que as sortudas recuperandas estao, a

partir da aprovacäo do Piano de Recuperação, conipletamente tivres de todas as

d(vidas gue assumiram. Mo ha gualguer mencAo a solidariedade da GESA e da

GALPA& o gue, pela Iogicm, resulta gue as recuperandas Ma são devedoiu soIidaria

pals a solidariedade Mo se presume, resultando da lei ou da vontade das partes (art.
265 do Codigo Civil). Afinal de contas, a partir de agora, a Unica devedora e novissima

NEWCO, veiculo criado para que seja dada urna verdadeira "carta de alforria" para as

recuperandas.
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50. Essa "carLa de alforrW e totalmente ilegal! Se o art 49, §1 0, da LIKE Mo

autoriza nem mesmo gue o Piano de Recuperacâo exclua a obrigaçao de devedores

g4rantidores da recuperanda, o gue dirã pot uma canetada, se excluir a obrigacáo de

pagar a dlvidas dos prOprios devedores principiais em recuperacão judicial!

51. Deve ser aplicado agui, por analogia, a vasta e unissona jurisprudência

gue, ao analisar 0 art. 49, §1 0, da IRE, considera ser inaplicavel a extinçAo das

obrigacoes dos devedores garantidores da recuperanda, pam o tim de se extirpar esse

cenário ainda mais dantesco, de extinco das obri gacães do proprio devedor em

recuperacAo:

#RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVERSIA.
ART. 543-C DO CPC E REsoLuçAo STJ N. 5/2008. DIREITO
EMPRESARIAL E CIVIL, RECUPERAQtO JUDICIAL.

SOLIDARIOS F COOBRIGADOS EM GERAL
IMPOSSIBILIDADE. INTERPRETAcAO DOS ARTS. 6°, CAPUT,
49, § 1°, 52, INCISO III, E 59, CAPUT, DA LEI N. 11.101/2005.
1.Para efeitos do art. 543-C do CPC: "A recuperaçäo judicial do
devedor principal nan impede o prosseguimento das execuçOes
rem induz suspensäo cu extincão de açOes ajuizadas contra
terceiros devedores solidarios ou coobrigados em geral, par
garantia cambial, real ou fidejussOria, pois nao se ihes aplicam a
suspensao prevista nos arts. 61, caput, e 52, inciso III, ou a
novaçAo a que se refere o art. 59, caput, pot força do que dispOe
o art. 49, § 1 0, todos da Lei n. 11.101/2005h1.
2. Recurso especial nao provido? (REsp 1333349/SP, Rel.
Ministro Luis FEIJPE SALOMAO, Segunda Seçao, julgado em
26.11.14, Oje 02.02.15 - grifou-se e destacou-se)

52.	 Ainda mais porque a assunçAo de dIvida feita pela NEwCO NAO VOl

AUTORIZADA POR TODOS OS CREDORES, como exige o art. 299 do COdigo Civil:

"E facultado a terceiro assumfr a obrigaçao do devedor, corn o consentirnento expresso

do credob licando exonerado o devedor prhnitivo, salvo se aquele, ao tempo da

assunção, era ipso/vents e a credor o ,qnorava."

I

53.	 E, nesse ponto, no pode prevalecer o princIpio de Clue a vontade da
maloria viciada que aprovou o Piano de Recuperacao impOe a imposiçâo da assunçao



de d(vida aos dernais. Da mesma forma corno ocorre para a Iiberacao dos devedores

garantidores, a disposicäo so e valida e eficaz para aquele credor que expressamente

aprovou a iiberacao, votando a favor do Piano de RecuperacaO, e não para os demais,

corno reiteradarnente decidido pela jurisprudência:

"Evidente ineficácia da clausitla no gue St

que votaram contra o piano e, 'a fortiori', aos credores que
formularam objecao relacionada corn a ilegalidade da clausula
extensiva da novaçAo" (Agr. tnstr. 580551.4/0, TJSP, juigado em
19.11.08, rel. Des. PEREIRACAL(;AS)

54. Se, pot urn lado, as recuperandas estão totaimente Iivres das dividas, por

outro, elas buscam, ocultamente, forçar urna fraude contra seus credores. Veja-se,

neste mister, o que dispoe o item 9.1 do Piano de RecuperacO:

9.	 EPEITOS DO PLANO

9.1 Vinculacão do Piano. As disposiçöes do Piano vinctdam as Recuperandas e os

Credores a partir da Romoiogacäo judicial do Piano, nos termos do artlgo 59 da

IJR}, t us seus respectivos Credores Cessionários e sucessores, ressalvado o

disposto na clausula 8,10 actnia.

55. A disposiçäa e clara: 0 Piano vincula as recuperandas e os credores. Em

nenhum momento e citada a NEwco. Veja-se a marota jogada das recuperandas: por

urn lado, transmitem todas as suas dividas a urna terceira empresa, sern a anuênda de

tocios os credores e sern a manutencao de sua solidariedade. Par outro, naovinculam a

NEWCO as disposicöes do Piano de RecuperaCAo Judicial. Em uma esperta tacada, as

recuperandas retiram todo a passivo concursal da recuperacào, e o transferiram para

uma empresa aiheia ao processo concursal.

56. Necessário observar que, nem nesse item, nem em qualquer outro do

Piano de Recuperacão, se faz mençao de que a NEwco, herdeira de urn gigantesco

passivo unificado de duas ernpresas em recuperacäO judicial, integrará tambem a polo

ativo da Recuperacäo — ate porque isso, neste momento do processo, seria, no

mmnirnO, estranho.
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57. instituIda está a fraude contra os credores! A NEwcO, que nao é parte do

processo e näo está vincuiada ao Piano de Recuperacäo, näo se sujeitará 30 controle

do Juizo 
da RecuperacäO. Se ela quiser pagar aos credores, corn a eventual

recebirnento de creditos iliquidos, muito que bern; se nao quiser, o Juizo da

RecuperacãO e as credores estaräo de rnäos atadas, pois nada pode fazer contra ela,

que Mo e parte do processo.

55. Enquanto a NEwc0 näo estã sob o controle do Julio da Recuperaçäo,

nao se pode acusar as recuperandas do descumprimentO das obrigaçOes, vez que essas

já nAo mais ihe pertencem. Aos credores, restam apenas duvidas e genumnas

preocupacOes sabre a satisfacao de seu credito.

59.
Felizes são as recuperandas, que encontraram urn melD pelo quai a

Piano de Recuperacao pode ser descumprido, sem a ameaça de ver sua recuperação

judicial convotada em falencia, na forma do art. 61, incise I, da LRE, pois já obtiverarn

a quitação das suas dividas contra a rnera entrega de debentures e notas prornissórias

iliquidas para as credores.

60. E ainda, já no dia seguinte da aprovação do Piano de Recuperacao, as

recuperandas, já corn suas dividas quitadas, podein, por exemplo, livremente distribuir

dividendos para seus adonistas. Isso, aiém de ser ilegal, contraria o born senso, mesmo

de urn sujeito sem forrnaçäo juridica: come aiguém que deve algurnas centenas de

milboes de reals, pode, de uma hora para outra, sern pagar nada, retirar lucre de urna
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61. Nao suficiente, vale tambérn observar que o item 3.6 nada dispee sabre

o quadra societario da NEwco. Sabe-se apenas que ela será constituida de parte dos

ativos cia GESA, e assurnirá todo o passivo das recuperandas. Quern, contudo, serAo

seus sodas? Seräo pessoas fIsicas? Seräo as prOprias recuperandas? Sera urn terceiro

oculto? Perguntas sem resposta, que aumentarn 0 grau de incerteza e preocupacäo dos

credores, comb a VINCI, que, não beneficiados pelo ilegal favorecimento apontado

acirna, temem tomar urn estrondoso calote.

62.	 A ilegalidade flagrante tambem foi confirmada pelo parecer preliminar

do Prof. MANOR JUSTINO BEZERRA Fsu-io:



io

igualmente inaplicavel tomar-se-la o artigo 62, pals se houvesse
descumprirnento de qualquer obrigaçao prevista no piano, este
descumprimento serb imputado a 'Newco' e não as sociedades
empresárias em recuperaçao, p0's a estas o piano concede,
desde id, quitaçao total.

Respondendo a questão posta: a disposiçao e ilicita e, em
consequencia, nula, par sua potestatividade (vide questAo '3'
acima) e par impedir a aplicacAo do paragraIo 10 do artigo 61 e
do artigo 62 da LREF" (doc. 7)

	53.	 Par mais essa ilegalidade, deve set ariulado o Piano de Recuperaçao

Judicial, para que outro seja apresentada.

•	 4*

ALTERACAO DE GARANTIA FIDUCIARIA

SEM AUTORIZACAO DO CREDOR CARANTI DO

'Como aponla a consulta, o item 115.2' do piano de
rect'peraçio prevé a entrega a outros credores do valor
que vier a set ar,ecadado corn a aiienacJo da
'Concessioniria Ga/via BR-/si desconsiderando o fato
de quo ta/s va/ores já estio cedidos fiduciariamente A
Vinci. No entanto, con forme previsto no panigrafo 3 1 do
air. 49 da LREF, apiicando a/nc/a o entendirnento fixado
no REsp 1.263.500-ES, a crEdito objeto c/a cessio
ftc/tic/aria rio es/i sujeito aos efeitos c/a recuperaçâo e,
poftanto, 6 flu/a a disposicJo, pre von do destinacAo
dive4rsa aos créditos em questão.
Respondendo A guestao: A propriedado flduciirIa
constitufda ern favor da Vinci nSa pode set transfer/da
Para credor diverso, flu/a poflanto a item 15.2 do piano
de recuperaçio apresentado' (doc. 7)

	64.	 A quarta - e óltima - ilegalidade suscitada neste recurso tern a vet corn

a violenta aiteraçAo da garantia fiduciaria da VINCI, par melo do Piano de

Recuperaçâo homoLogado.

55. Em brevissirno resumo, o credito da VINCI tern origem em debentures

emitidas pela Galvao ConcessOes - empresa que näo se encontra em recuperaçäo. A
agravante e credora neste processo concursal, pois a GESA é fladora do relerido

contrato.

•
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66. Os recursos da debentures objetivavam o financiamento das obrigaçOes

de aporte de recursos por parte da GESA no capital da Concessionãria de Rodovias

Galvao BR-153, que é interveniente anuente no instrurnefltO. Seria concedido urn

mUtuo dos recursos, da Galvao ConcessOes para GESA.

67. Em favor da VINCI (doc. 14), fol constitulda garanhia de Cessão

Fiduciãria de Dfreitos CreditOrios tendo canto objeto: (I) urn contrato de mütuo; (ji) urn

terço do valor do Contrato EPC pam execucAo de obras civis de implantacao da

godovia Federal BR 153 e (iii) recursos de diversas contas bancárias näo

movimentaveis, discriminadas na Cláusula 4.14.3.1 do Instrumento, relacionadas aos

direitos creditorios, mantidas junto ao Banco ltaU.

65. Apesar de as garantias 'I' e 'ii' em questão estarem momentaneamente

sem Iiguidez, pois inexistentes recursos no memento do pedido tie recuperacAo
judicial da GESA, é certo que elas ainda existiam e existem juridicamente. Ressalta-se

hem este ponto: a VINO sO fol inclulda no rol de credores desta recuperacAo, porgue

as suas garantlas estavam, guando do prazo pam divergência de credito, sern liguidez;

näo fol porque a garantia inexislia. Urna colsa é bern diferente da outra.

69. For essa simples razäo, o Piano de Recuperacão homotogado jamais

poderia suprimir essas garantias - em especial os recebiveis do Contrato EPC -,

repassando-as para outros credores, sem c
l ue a VINCI expressamerite autorizasse esse

fate. A garantia fiduciara, já concedida a urn credor e devidamente registrada, näo

pode ser retirada deste credar para ser transferida a terceiros.

70. Ao suprimir a garantia da VINCI sem a sua autorizaçâo, repassando o

seu 1/3 dos recebiveis do Contrato Fit para outros credores, as recuperandas

atentaram contra o texto expresso de lei, o que faz tornar absolutamente nulo o Piano
de Recuperacão, sendo impositiva a apresentacâo de outro, que respeite a garantia

perfeitamente constituida em favor do credor.
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EFEITO SUSPENSIVO URGENTE

71. A situação aqul narrada é serissirna, e pode causar urn dano ingente a

agravante e aos demais credores quirografarios indevidamente alijados pelas

recuperandas, pois, da forma como e5tá, 0 Plano de RecuperacàO homotogado, repleto

de ilegatidades, está na iminencia de produzir seus efeitos, como, por exemplo, a

AMBIENTAL) e a partliha prioritaria dos recursos da( advindos apenas entre alguns
I - lir £

as dMdas das agravadas e sua transferência para uma suspeita nova sociedadti

72. Estäo presentes, no caso, 05 dois requisitos pan concessâQ da lirninar ao

recurso, na forma do art. 558 do CPC.

73. Muito evidente, pelo que se expOs, o furaus boa/ furls na espécie. Cok

o perdao das patavras, a r. decisao agravada choca e estarrece ao homologar urn Piano

de Recuperacão repLeto de ilegalidades, que, em suma:

(I) quebra a paridade entre as credores na forma de partliha dos recursos
advindos da venda cia participacão societária que a GALPAR possut na
CAB AMBIENTAL (PRINCIPAL ATIVO DAS RECUPERANDAS), sendo
estabelecido urn recebimento prioritario destes recursas par certos
credores, curiosamente aqueles que aprovararn o Plano de Recuperacao,
em afronta ao principlo da per conditlo creditiorum do art. 126 da IRE;

(ii) 6 iliquido e incerto, por depender de eventos futuros e incertOs
(venda da participaçäo cia GALPAR na CAB AMBIENTAL e na
Concessionária GalvAo BR-1 53 e outros recebIveis contra Petrobras),
irnpossibilitando a controle de seu cumprimento pelos credores, sern o
estabelecimento de urn prazo certo e de parcelas fixas para pagarnento,
ilegalidade jA atestada em casos semelbante por outros Tribunals;

(iii) libera totalmente, corn a quitaçao irnediata, as dividas das
recuperandas, corn sua simples transferencia para uma nova Campanhia
(Newco), que pagarä o passivo se e quando se materializar a iliquido e
incerto Piano de Recuperaçâo, em urn procedimento de assunçAo de
divida sem autorizacão de todos os credores e sem a manutencao de
soildariedade pelas recuperandas, traduzindo urn verdadeiro acheque
ern branco"; e
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(iv) altera a garantia fiduciária da VINCI (créditos da concessão da BR-

1 53), sem a autorizaçAQ expressa deste credor.

74. Sobre as ilegalidades, o parecer preliniinar do Professor MANCEIJUSTINO

BEZERRA Fiwo E acachapante e conclusivo (doc. 7).

75. Nao é preciso se estender muito para atestar o pericu/urn in inora, uma

vez que, corn a honiologacao do Ptano de Recuperacao pela r. decisão agravada, as

ççperandas venderao imediatarneflte o seu principal ativo (pajticipacáo na CAB

AMBIENTAL) e entregarão de bandela as recursos desta venda prioritariamente apenas

para alguns credores pot ela escolbidos (beneficiadosda guebra da pit conditlo

or&ft'tum). Os denials, como a VINO (credora de mais de R.$ 90 MIlI-IOES — doc.

13), terào de se contentar corn uma guitacAo imediata de TODO o sets crédito, corn a

transferGncia deste passivo pan tuna suspeitissima nova sociedade, gue Ihes eptregará

titulos lastreados em creditos lilguidos. Enguanto isso, os atuais devedores flcarao

Iivres pan continuar corn suas atividades, sern nenhuma cflvida, prontos pam

distribuirem polpudos dividendos aos seus acionistas.

75. Assirn sendo, requerer-se seja concedido efeito suspensivo ao presente

recurso, suspendendo-se as efeitos da r. decisAo agravada, de macto gue a Piano de

RecuperacAo não produza nenhum efeito ate o julgamento final deste recurso.

*

77. Por todo o exposto, a agravarite confia em que, apOs concedido o efeito

suspensivo requerido nos itens 71/76 acima, será dado provimento ao recurso,

reformarido-se a r. decisAo agravada, para que sejam considerados nulos o Piano de

Recuperaçào e a AGC de 28.08.15 que 0 aprovou, determinando-se que as

recuperandas apresenteni novo Piano, sem as ilegalidades aqul apentad4k
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Rio de janeiro, 1' de

Thiago Peixoto Alves
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Manoel justino Bezerra Rho
Av. Paulista. 575--cl. 209)211

4Q Q

INTROD1JCAO

- 0 renomado Escritório de Advocacia Ferro. Castro Neves.

Daltro & Gomide apresenta consulta formal a ser respondida em prazo lixado

contratUailflCfltC. solicitando também parecer prelimiiiar. este a ser apresentado

em prazo exiguC. sobre mat&ias relativas ao pedido de Recuperacào Judicial this

•	 sociedades ernpresárias GalvAo Engenharia S/A e Galvão ParticipacOes S/A.

Segundo consta dos autos do Processo 009371569.205.8.19.01. ici

hornologado a piano de rccuperacüo judiciaL concedida assirn a recuperacilo

judicial nos termos do artigo 58 da LREF, dccisão contra a qua] pretende-se

interpor agra\o de instrunlento sob o fundamento de que diversas irregutaridades

ten am ocorrido.
2 . 'rodos os pontos ahaixo abordados em regime de urgticia. ante

a exigno prazo pam interposicac do agravo de instrumerito. serüo mais

detalbadameflie exarninados no parecer cm elahoracão. passive1 poréni desde

logo apresentar uma visäo preliniinar da matãria objeto da consulta. Seis

queslOes thrani Ic yantadas como objeto do parecer e passam a ser cornentadas.

PRIMEIRA OUESTAO

o Poder Judiciário pode deciarar nulo urn Piano de RccuperacAO aprovado

em AGC pelo quorum legal do art. 45 da Lei 11.101/05 on a decisäo da .4CC

é soberana? Caso seja possivel este controle jurisdieional em quals bipóteses

cli deve ocorrer?

Sempre corn as necesSdrias escusas pela auto citacâo. a quc

ser evilado pai-a nan se apodar de prcsuncoso a parecerista. ainda,,asfi

wl risco aqul, apenus para demonstrar que esta sempre f'oi a

1
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pelø subseritor. Desde it primeira ediçào havia nota- agora conservada quase

iluacta na 10 cdiçAo. apenas corn a adiço de juigados pertim2fltcS ("Lei de

RcctiperacäO (IC Empresas e Falênei&'. Editora Revista dos Tribunais.. ediçio de

2014. pg. 126/127), dizendo:" ,observe-se desde logo que a pocler do ossein hick:

geral two é decisório, nay se subsOuindo ao j,oderjuriSdiCiOflOt Evide,i/eifleP11C.

a gisscm blew. constituida por credores threlatneuw inleressadOS no bow

andanwnlo do recupera coo. deven.$ lever sempre 00 juiZ as me//lUres

t/dllberacöes que atcndwn c/c forma mais eficiente ac interesse dos par/es

cnt'olvidas no rec?1/)CrOc'Uo, taiito devedor qua/Ito credores. No en/an/a, cad pc/a

conslan/c surgimne/ltO de interesses eni cofli1O neste tipo c/c feiio.semflprc'

conipet ira 00 podc'r jurisdicional a decisâo. pennwWceflClO con? a assemble/a o

poder dc'liberativo. depemidenie do jurisdição part: sua imnpiefneflta coo nos aiilos

(/0 /JPOCCSSO. Sew embargo. seinpre que chainada a matiijt'sia coo. a

jarisprudéneki i-in/ia entendendo que a decisão do IIGC deveria ser acatada pc/a

jurisdicfio. Este eniendimento ago/v parece conwçar a ,nudar. a pariir c/c

cicc'i,côcs qzte ten; sic/v ,onwdas jnlos Tribunais, no sentido c/c que ?is

ckliheracñes desse piano es/ac) sujeitas aos requLsltos c/c va//dade dos a/os

junthcos em gem!, requtcitos esses c/Ut' es/do sir/el/os 00 con/role /uristhciontii

(ST.L REsp 1.3/4.209-SR /. 22.5.2012, rel. ,Win. Nancy Andrighi e T..ISP. .4gb;

0136362-29.20/1.8.26.0000. I. 26.2 .2012, rel. Pereira (,alças) '. Anoth-se ainda,

para compicinento. que cste entendimento de "no subrnissäo da Jurisdição a

.ALGC. veio a ser censagrado tambéni pot divers, outros julgados c encontra

respaido eat dh'ersos outros autores.
I . 2 Respondendo a questâo posta: o Poder Judiciürio pode e

dew considerar nulo piano de recuperacAo que contenba ilegalidades. anotando-

se apenas que deve sempre set evitada a incttrsao em aspectos meramente

econOniKos pois para estes. em principin. a ACIC estará em

de deiiheração. do qLIe estaré o Juiz para a decisüo. Rcievkl,411itude da

atinnacüo. ajurisdicäo nan pode convalidar a iIegaiidade.,/'

2
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SEGUNDA QUESTAO

ConsiderandO pie a recuptracäO judicial fol impetrada em litisconsOrciO

ativo entre GALPAR e GESA, é nula a disposicão contida na elausulai 4.1 do

Piano de RecuperacäO de 27.815, a qual estabelece que os antigos credores

dat CIALPAR teräo prioridade no recebimento do produlo da venda da CAB

AMBIENTAL, em detriinentO dos demais credores? Essa disposicäo viola o

principiO da par condiiio creditorwtl?

2 1 - U principlO "par conditlo creditornrn'. segundo o qual i.odos

dCVCTtI 
receher seus créditos a partir dais condicâcs was quais estào legalmente

classilicadOS. nub se aplica em toda sun plenitude rut recuperacão judicial: aplica-

se integralinente in t'alência. Scm emhargo pant que algum credor possa ser
privilegiado rclativarneflte a outro na recuperacào judicial, é obrigatOrio cjue hja

diVrnca na qualidade do credor. de Ial fornia que inexisteilte tal diferenca
qualitutna. não se justitica quaiqucr privilégia, que configuraria acordo esetisO C

ilegal. entre credor e devedor. Alias. o préprin 'train down' ( --gocla abaixcf')

somente podcrã ser aplicado "se o piano nay irnpiicw' traIaInCIi!O d/ereiwuuIa

en!PC us credores do casse quc o homer rejeiwdo". conforme parágrato 20 do

artigo 58 cia I REF.
2 . 2 - No cask) sob exame. adniltido como fbi. c corretaineflte. o

litisconsOrcio ativo entre ambas as sociedades crnpresárias. passott-SC a

consiclertir que ambas cstäo cm situaçfio juridica que permite reconhecer nelas
urn grupo linarteciro ou eeonOniicO. corn obrigaçOes a serein cumpridas de forma

igualitthria relativarneTite aos credores, Sc as sociedades ernpresdrias admitem

esta ligacão umbitical cte as nuinriza 	 corno efetivametlte autofl7_OU.7

pleito de recuperação em litisconsôrcio ativo, é evidente quc n,s4V1ratar11-10

desigualnleflte os credores de ama e outra. kJnia mesma prei s3$yO pode ser

invocndzi conio lundarnento para resultados confrontante/gUalda

3
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perillite 0 btiscOflSôrCiO . nãO pode dal resultar "dsigualdade" de tratarnentO ao

credores de uma cii de outra.
2 . 3 - Por outro [ado. a patrimôfliO do devedor ë a garantia do

erector. Comb aqui existe mais de urn devedor em litiscoflSôrCiO ativo. a

patrimôfliO dos devedores é a garantia de seus (seus. dos devedores em

itiscoiisrcio) credores. Não ha qualquer razäo de direito. alias pareec uão bayer

simpk	
Ls logica. que possa permitir este tratarnento desiguaqua(quer razão de 

que invesiC ate contra 0 prifleiplO cia isonoIfla coustitucioflal.

2 . 4 - kespondcfld() a questilo pasta: ressumbra ilegal. ató porque

ineonstitucioflal. este tratarnento diserirninatôrio. em prejuizo aos credores de

uma das titisconsorciadas em recIlperaciO e em bcneiicio aos credores da oWEn.

TERCEIRA OUESTAQ

E nub a disposicão contida mis dáus,ilas 3.7.7. e 3.8.3 do Piano de

RecupeflicAo de 27.8.15, as quais estabelecem pie os passivos serO pagos se

e quando forem re.cebidos certos criditos pelas recuperandas? Essa

disposicão torna o Piano de Recuperacão iliquido e incerto, inipossibiiitafldo

seu controle pelos credores?

3 I - A cláusula é potestativa e, portanto. em principib. lilcita via

forma do que estabelece a artigo 1221 do Codigc Civil.
3 . 2 -- No entanto. a ilicitude estñ presente nào apenas a partir do

potestauvidade originaria do puro aiblirlo (Fe wna dos partcs'. AdmitindO-Se,

apenas para argumeutar. a inexisténcia do "puro arbitrio. ainda assim seria

potcstata. por privat de lucia efèito 0 negOck) /uridico I Sc atguém pr99etC
W	

.

pagar a ougem detenninado valor "quando e se tat fato Iktturo ocoT,ata

annando, contrar1() sensu. title se aquele tato nan øcorre
, y9,.Øgamnt0 nAo

t i
seth tèito. Oii seja. a ilicitude decorreria do exeerto do art)4k2 do Codigo

4
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Civil. segundo o qual e,Jlre as condicöes defesos se inclucrn us que privareni de

iodo efei(o o negóc/O jurIdieo . 0 credor flea manietado. nño pode eNigir 0

pagamento pois o tbto futuro ainda não ocorreu e. em tese. pode nunca ocorrer.

3 .3 - Trazendo a discussão para o campo da LREF. a niatéria flea

ainda mais clara. Se 0 cumprinhento da obrigacüo pot pafle do recuperando

devesse ocorrer dentro do prazo de dois anos estabdecido no artigo 61 e se ncstc

(ThIZO 
ainda nao tivessem sido recebidos aqueles certos créditos Iiituro&. o Juiz

nile poderia deeretar a faléncia. Sc o cuniprimellt() da ohrigaçâo pot parte do

recuperaiido devesse ocoier após• o pizo de dois anUs c näo tivessern side

recehidos aqueles "certos créditos flituros", n credor nao poderia valet-se do

artigo 62. pois nao Lena havido descumprinlentO da obrigaciio por parte do

devedor em recuperacoi deseumprilflcflto que se estenderia "ad cternurn". caso

estes "certos créditos futuros" nunca viessein a set patios.
3 . 4 - Respondendo a questào Post,': a clausula 6 ilicita. quer pot

ambas as previsoes do artigo [22 do Codigo Civil (privacibo de efeito ao ncgócio

1 undico e sujeicflo no arbitrio de win das pafles), quer pot impedir a aplicacäo do

paragrafo 1 0 do artigo 61. que.r por tornar letra morta a dispoSictC) do anigo 62 da

[REF.

QUARTA OUESTAO

E nula a disposicäo contida na elausula 3.6 do Piano de Recuperacão de

27.8.15, a qual estabelece que as clividas das recuperandas serâo

integralmente transferidas para uma nova Companhia (Newco), que pagarã

esse passivO se e quando materializados certos créditos, havendo, no entanto.

desde jü, a qnitacäo imediata das dhidas das recuperantlas?

4 . I - No que diz respeito ao se e quanfiim KericsIWldOS certoX

crédisos ', reniete-se ñ leiflira das cousideracocs reIat3rCCi questão.

5
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acirna. pain evitar repeticOes inOteis. Reconhecida a potcsiatividadc por isto it

clausula seria nula.
42 - C) parágralb I" do artigo 61 tomar-Se-la inaplicável SC SC

admitisse a quitacão irnediata this dividas da recuperanda. presente ai outra razäo

de itegalidade da etausula. Corn efeito. Sc acaso viesse a ser descumprida

qualqucr obrigacào prevista no plant), nâo poderia ser decretada a fatäncia de

nenhuma sociedade cnlpresária. isto porque as duas em rccuperacAonão serlain

unais devedoras ante a. quitacäo outorgada; it 	 tarnh&n nâo poderia ter

0	 sua liilência decretada. pois nern sequer tern existencia. é apenas objelo de

pre'isAo de constituicào tittura.

4 . 3	 igualniente inaplicável tontar-se-in o artigo 62. Pis se

houvcsse deseurnprirneflto de qual.qiier obrigacâo prevista no ptano. este

dcscumprirneflto seria imputado a"New-co" c não as sociedades ernpresãfias em

rccuperucão. pois a estas o piano aprovado concede desde j'ã, quitacüo total,

4 4 Respondeildo a qu.estäo posta: a disposicâo é Hicita c. em

coflscqUCflCifl. nulL poT sua potestatividade (vide questão acirna) e pur

impedir a aplicacio do paragrab 1 0 do artigo 61 edo artigo 62 da LREF.

OU1NTA OUESTAO

Diante da garantia tiduciária detida pela VINCI (doe. 4), é nula a disposicão

contida na cláusula 3.5.2 do Piano de RecuperacãO de 27.8.15? Essa

disposicäo, scm autorizacäO expressa do credor garantido viola o art. 50, §

1 0 dii Lei 11.101/05 e os arts. 1.361 e ss do Codigo Civil?

5	 1 - A possihilidade de cessäo fiduciária de

pacificada pelo REsp 1.263.500-ES e ml tipo de garantia ¶4 / t4Cit0 aos

deltas da recuperacäo. Pode-se ate criticar, e corn razâo. taYQV
s6hidade

' 

/

6
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consagradu pcio entendirnento adolado pete S. No entanto. é este o

entcn(fi menLo clue prevaicceti.
Aqul nan se aplica o § 1° do art. 50, clue diz respeito apcnas

a garzrntia real, n\o diz respeito a alienacao tiduciária que cria propriedade

rcsoiUVc. Näo se pode negar que a aienacäo iiduciária ('unclona coin) urn tipo

tie garantia re-al. per envolver propriedade da coisa: poréffi dircilo de garanhia nâo

pode ser conftLndido corn dircito de propriedade. flab assirn que a propriedak

Iiduciâria é tratada no 'Fitulo 111 (On Propriedade) do Livro III do CC. enquaiflo

0	 os 
dircitos rcais de garantia so tratados no TItulo X (Do Penhor. Da Flipoteca.

Du Anticrese) do jncsrno Livro 111. Aqui o quc se aplica é ø parágrafO 3° do art.

49. clue coloca o erector llduciário (no ease. o cessioflârio flduciário) fora dos

efeitos da recupera00. Ou seja. Se o crëdito future decorrente da 
conslnlcào da

estrada está cedido flduciariaifleflte a urn dos credores (110 caso, a Vinci). não

pode ser destinado a outra finalidade que não a entrega do numeráriO ao

cessiO118fi O Iidueiãrio
xplicitada esta distincio

0 próprio artigo 49 deixa e 

"garantia real" e "propriedade ti.duciãria". 0 parágtafo 30 cuida da "pos Ic&) de

pro/lrie!OIiO flduciário de bens movers ou imóveis . enquahltc) o "créclilo

ga?anhido por penhor' é i.ratado no parágraf() 5°. Tambérn pot ai se pock

conduit que o legislador nao enidnu da propriedade fiduciária. quando ciahorou

o par grafo (0 do artigo 50. que lath especilicameIfle em '01ietitçao do bern

objet() tie guranhia real, a supressno c/a guru ntia oil 	 snbsli!uicdo

S . 4 -- Come aponta a consulta. o item "3.5.2" do piano dc

reeuperacão prevê a eultega It outros credores do valor quc vier a set arrecadad(! -

de

coin a alienacão da ' .CoflessiOflãria (3alvo BR-l53'. desconsidCrafld0^

quc Lais valorcs jâ cstão c-cdidcn fiduciarififliente A Vinci. No entantcffittfOflhlt

previsto no parágrnl'o 3° do art. 49 da I..REF. aplicado	
gndimCnt0

tixado no REsp 1.263.500-ES. 0 crédito objeto de cess'táytiffl nào CSU
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sujeito aes efeitos da recuperacflo e, portanto. é nula a disposicflo prevendo

dcsiinaçäo diversa aos créditos em questão.

S . 5 -- Itespondendo a questào pasta; A propriedade liduciarta

constituida em favor da Vinci näo pode set transierida para credor diverso, flub

portanto o item 3.5.2" tho piano de recuperaçAo apresentado.

SEXTA QUESTAO

Considerando as respostas aos liens anteriores, é correto afirmar que o

Piano de Recuperacão de 27.8.15 deve ser anutado pelo Fader Judiciário,

corn a reversAo da decisão honiologatória do JUIZO DA RECUPERAcAO.

e a dcterminacão para que as recuperandas apresentem novo Piano de

Recuperacäo, a ser submetido a nova AGC?

6 . I - A. resposta a esta questão é consequäncia iia resposta as

questOes anteriores.

6 . 2 - Respondendo a questão posth; por iodas as ibegalidades

apontadas acinia. o piano de recuperacâo Mo poderia ter sido hoinologado e,

como consequéncia. 0 inelhor caminho processual ë anutar a r. dccisäo

hoiiiobogatona e conceder prazo para quo as recuperandas apresentern novo piano

liara set subnielido a nova AUC.

São Paulo (SP). 29 de sclembrQ dVI

!V1ANOEL JUST$cQ4EZERRA F(LHO
—33.813-

F:]
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EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA SETIMA

VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL DO RIO DE
JANEIRO (RJ).
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Autos ri 0 :	 0093715-69.2015.8.19.0001

Açâo:	 RECUPERAQAO JUDICIAL

Requerentes:GALVAO ENGENHARIA S.A. E GALVAO PARTICIPAcOES S.A.

Credor:	 BANCO DO BRASIL S.A.

BANCO DO BRASIL SA., per sua advogada ao final

firmada, conforme procuraçäo e substabelecimentos já acostados, nos autos do

processo em referenda, que tern coma requerentes GAL.VAO ENGENHARIA

S.A. e GALVAO PARTICIPAçOES S.A. vern, rigorosamente no prazo legal, em

conformidade corn o que determina o artigo 526, do Cádigo de Processo Civil,

informar a V. Ex a interposicão, em 0211012015, de AGRAVO DE

INSTRUMENTO contra a r. decisac de fls. 9743 a 9752, conforme protocolo da

distribuiçao do processo e!etrOnico em anexo, possibititando, assim, 0 exercicio

-	 do Juizo de retratação, a que era se requer, pelas razOes Iançadas na petiçao

inicial do agravo de instrumento, cuja cOpia integral instrui a presente petiçao.

'1



ime
Pot aportuno, o Banco do Brasil informa que o agravo

de instrumenta foi instruido corn os seguintes docurnentos;

a) ANEXO 01 - Petiçao inicial do pedEdo de Recuperaçao (fl. 02 a 28);
b) ANEXO 02 - Procuraçoes dos advogados dos Agravados - (fls. 779 e 780);
c) ANEXO 03 - Decisao de deferimento do processamento da Recuperaçao

Judicial, corn nomeaçäo do Administrador Judicial (f!s. 791 a 798-A);
d) ANEXO 04 - Termo de Compromisso firmado pelo Administrador Judicial

nomeado e procuraçao de seus patronos (fjs. 799 a 826);
e) ANEXO 05 - Petiçao de divergéncia do Banco do Brash;

ANEXO 06 - Relaçao de credores apresentada pelo Administrador Judicial - art.
•	 70 §20 , da Lei 11.101/05 na forma do Edital extraido do site do TJRJ;

g) ANEXO 07 —Ficha n o 89 e planilhas - documento de aná!ise do Administrador
Judicial Sabre os créditos do Banco do Bras?!;

h) ANEXO 08 - Piano de Recuperaçao Judicial apresentado em 08/06/2015 e
anexos (fis. 2128 a 2173 e 2174 a 2224);

I) ANEXO 09 - Objeçao ao Piano de Recuperaçao Judicial apresentada pelo
Banco do Brasil S.A, procuraçao e substabelecimento (fls. 5362 a 5378);

j) ANEXO 10 - Petiçao corn juntada de procuraçao e substabelecimento dos
patronos do Agravante e Estatuto do Banco do Brasil (fls. 3382 a 3398);

•	 k) ANEXO 11 - Aditamento ao Piano de Recuperaçao Judicial apresentado em
13/0812015 (fis. 7019 a 7082);

•

	

	 1) ANEXO 12 - Petiçao de 2010812015 e Ala da Assembiéia de Credores de
19/08/2015 (fis. 8112 a 8120);

m)ANEXO 13 - Petiçao de 31108/2015 e Ata da Assembleia Geral de Credores
-	 realizada em 28/08/2015 corn seus anexos, entre eies o Piano de Recuperaçao

Judicial aprovado (Us. 9032 a 9574);
n) ANEXO 14 - Promoçäo do Ministério PUblico (us. 9689 a 9691);
o) ANEXO 15 - Manifestaçao do Adminislrador Judicial e côpia dos autos (fis. 9692

a 9742);
p) ANEXO 16 - Decisao de homoiogaçao do Piano de Recuperaçáo (Us. 9743 a

9752);
q) ANEXO 17 - Cerlidao de sua pubiicaçao;

2



4o o56'
r) ANEXO 18 - Certidao e 30 Aditivo ao Instrumento Particular de Coristituiçao do

Consôrcio UFN U!.

Termos em qua

Pede deferimento.

Rio de Janeiro (RJ), 02 de outubro de 2015.

611kt
Fenata Cardoso Duran Barboza - OABRJ 126.682

I

El
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Tipo Protocolo: AGRAVO DE INSTRLJMENTO -
CIVEL

Natureza: Civel
r
L

Petiçao Inicial Eletrônica 2 instftncia/Conselho da Magistratura

3204/2015.00564320
Sr" Usuário, a petição foi encaniinhada corn sucesso.

o protocolo gerado ó a sua garantia do recebimento da petiçäo pelo Tribunal de Justiça do Rio de

Janeiro, sendo desnecessário novo peticionamento eletrônico corn as mesmas informaçäes.

Segunda Instância

Data: 02/10/2015
	

Horário: 10:50

GRERJ: 9082185112220 (R$140,32)

Nümero do Processo dcRcferëncla: 0093715-69.2015.8.19.0001

Orgão de Origem: Capital: Cartório da 78 Van Empresarial

Advogado(s)

• 113126682 - RENATA CARDOSO DURAN BARBOZA
RJ130888 - RAFAEL DE AMORIM SIQUEIRA
SP256441 - FLAVIO ANTONIO ESTEVES GALDINO
SP163993 - CRISTINA BIANCASTELLI
R3071018 - ANTONIO AFFONSO MAC DO WELL LEITE DE CASTRO
R3090459 - LEILA MARIA ARENO CALDAS VJEJRA DA CRUZ
RJ172760 - LUCAS LATIN! COVA

Parte(s)

GALVAO ENGENHARTA S A - CNPJ: 01340937/0001-79, JurIdica , Empresa Privada , CNPJ -

•
)1340937000179Endereço: Comercial- Rua Comes de Carvalho, 1510,2° Andar, SF, So Paulo, Vila
Olimpia, CEP: 04547005
GALVAO PARTICIPAOES S A - CNPJ: 11.284.210/0001-75, Juridica, Empresa Privada , CNPJ -
112842100001 75Enderego:  Comercial - Rua Comes de Carvalho, 1510, 190 Andar, SP, São Paulo, Vila

-Olimpia, CEP: 04547005
ALVAREZ E MARSAL CONSULTORIA EMPRESARIAL DO BRASIL LTDA. , Juridica, Empresa
Privada , CNPJ - 07016138000128Endercço: Cornercial - Rua Surubim, 577, 9° andar, SP, Sao Paulo,
Ciclade MonçOes, CEP: 04571050
BANCO DO BRASIL S.A. , Juridica, Empresa Privada, CNPJ - 0000000000019 lEndereço: Comercial -
Rua Léllo C3arna, 105, 150 andar, RJ, Rio de Janeiro, Centro, CE!': 20031204

Documento(s)

Recurso: Agravo de instrumento Galvão Engenharia - 0 1.10.15 - Assinado - Assinado.pclf

Recurso

Ancxo: ANEXO 10 Juntada de mandato c estatuto 138 - Assinado.pdf

Procuração



Anexo: ANEXO 16 DecisAo de hornoiogaçao do Piano - Assinado.pdf

Decisao Agravada	 JJQ

'Anexo: ANEXO 17 Ccrtidao de publicaçao - Assinado.pdf

Certidâo de publicação da decisAo agravada

Anexo: ANEXO 17 Cerlidao de publicaçao - Assinadopdf

Certido de intiniação

Anexo: ANEXO 2 ProcuraçOes de GESA e GALPAR - Assinadopdf

.Docuinentos que Instruem a Inicial

Anexo: GRERJ - AGRAVO DE INSTRUMENTO - Assinado.pdf

Extrato da GRERJ

Anexo: ANEXO I Petição inicial us. 02 a 28 - Assinado.pdf

PetiçAo inicial fis 02 a 28

• Anexo: ANEXO 2 Procuraçôes de GESA e GALPAR -

Procuraçäo dos advogados do agravado fis 779 e 780

Anexo: ANEXO 3 Decisäo defere processamento fis. 791 a 798 A - Assinado.pdf

Decisao defere processarnento da Rccuperaçao us 791 a 798 A

Anexo: ANEXO 4 Termo de compromisso e procuraçäo do AJ - Assinado.pdf

.Ternio de comprornisso do Administrador Judicial e procuraco dos patronos.

Anexo: ANEXO 5 DIVERGENCIA - Assinado.pdf

Divergéncia do Banco do Brasil

Anexo: ANEXO 6 Edital do Administrador Gaivão Engenharia - Assinado.pdf

Relaçào de Credores do Administrador Judicial

•	 ncxo: ANEXO 7 Ficha n° 89 anáise do AJ sobre eréditos do BB - Assinado.pdf

Docurnento de análise do AJ sobre créditos do Banco do Brasil.

Anexo: ANEXO 8 pane I Piano de Recup 2128 a 2173 - Assinado.pdf

Piano de Recuperaco Judicial prilneira parte

Anexo: ANEXO 8 pane 2 Plano de Recup 2174 a 2200- Assinado.pdf

-Plano de Rccuperaço Judicial segunda parte

Anexo: ANEXO 8 parte 3 Plano de Recuperaço c anexos - Assinado.pdf

Piano de Recuperaçâo Judicial terceira pane

Anexo: ANEXO 9 0BJEcA0 AO PLANO DE RECUPERAcAO - Assinado.pdf

Objeçâo do Banco do Brasil

Ancxo: ANEXO JO Juntada de mandato e estatuto BB - Assinado.pdf

Petiçâo dos patronos do agravante
Anexo: ANEXO 11 Aditaniento ao Piano de 13.08 fis. 7019 a 7082- Assinado.pdf



Aditamento ao Piano de Recuperaçao de 13/08/2015

Ancxo: ANEXO 12 Atada Assernbléia de 19.08.2015 - Assinado.pdf	 Ac CI
Ata do Assembléja de Credores do 19/08/2015

Anexo: ANEXO 13 pane I Assernbléia do 19.08 e anexos - Assinado.pdf

partc 1 An do Assernbléia de 28/08/2015 c Piano do Recuperaç10 aprovado

Anexo; ANEXO 13 parte 2 Assernbléia do 19.08 c anexos - Assinado.pdf

parte 2 Ma do Assembléla de 28/08/2015 c Piano do Recuperaçäo aprovado

Anexo: ANEXO 13 parte 3 Assembléla do 19.08 e anexos - Assinado.pdf

pafle 3 Ata de Assembléla do 28/08/2015 e Piano do Recuperaçao aprovado

Anexo: l_pdfsarn ANEXO 13 pane 4 Anexos da Assembléla Piano Aprovado - Assinado.pdf

parte 4.1 Plano de Recuperaçao aprovado

Anexo: I 13 dfsam ANEXO 13 parte 4 Anexos da Assembléla Piano Aprovado - Assinado.pdf
• parte 4.2 Plano de Recuperaçâo aprovado

Anexo: ANEXO 13 parte 5.1 Anexos da Assembléja corn piano - Assinado.pdf

-Anexo 13 5.1 Piano de Recuperaçao aprovado

Anexo: ANEXO 13 parte 5.2 Anexos da Asscmbleia corn piano - Assinado.pdf
Anexo 13 5.2 Plano do RccuperaçAo aprovado

Anexo: ANEXO 13 parte 5.3 Anexos da Assembléla corn piano - Assinado.pdI'

Anexo 13 5.3 Piano de Recuperaço aprovado

Anexo: ANEXO 13 pafte 5.4 Anexos da Assernbléia corn piano - Assinado.pdf

Anexo 13 5.4 Plano do Recuperaçâo aprovado

Anexo: ANEXO 14 Prornoço do Ministério Püblico Assinado.pdf

?rornoçäo do Ministério Püblico fis 9689 a 9691

Anexo: ANEXO IS Manifcstaçao AJ e cópia dos autos (is. 9692 a 9742 - Assinado.pdi
-Manifestaçao do AJ e cópia dos autos fis. 9692 a 9742

Anexo: ANEXO 16 Decisäo do hornologaçao do Piano - Assinado.pdf

Decisao de hornoiogaço do Piano de Recuperaçao

Anexo: ANEXO 17 Ccrtidao do publicação - Assinado.pdf
Certidão do pubiicaçao

Anexo: ANEXO 18 CONS. UFN3 - SINOPEC LIDER-1 - Assinado.pdf
3° Aditivo a Instrurnento de Constituiçao do Consórcio
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EXCELENTISSIMO SENHOR DESEMBARGADOR PRIMEIRO VICE-
PRESIDENTE DO EGREGIO TRIBUNAL DE JUS1IA DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO

GREW 90821851122-20

BANCO DO BRASIL S.A., sociedade de economia mista

inscrita no CNPJ/MF sob o n g 00.000.000/0001-91, sediada em Brasilia (DF),

corn Assessoria JurIdica Regional no Rio de Janeiro (RJ), por sua advogada

signatária (procuraçao, substabelecirnentos e atos constitutivos em anexo),

corn endereço protissional na Rua Senador Dantas 105/15 9 andar, Centre -

CEP 20031-201, once, na forma do art. 39 do CPC, deverá receber as

intimaçOes referentes ao processo em epIgrafe, vem, corn fuicro nos artigos

522 e seguintes, do Código de Processo Civil, e 59, §2, da Lei n

11.101/2005, interpor o presente

AGRAVO DE INSTRUMENTO

corn a escopo de ver reforrnada a decisao de homologaçao do Piano de

Recuperaçao Judicial proterida as f Is. 9743 a 9752, nos autos da

RECUPERAcAO JUDICIAL DE GALVAO ENCENHARIA S.A. e GALVAO

PARTICIPAçOES S.A., ern curso perante a 7 4 Vara Empresarial da Comarca

da Capital do Rio de Janeiro (PROC. 0093715-69.2015.8.19.0001), em razao

dos fatos e furidamentos a seguir expostos.

M

S
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Em curnprirnento ao disposto no art. 524, UI do CPC, o
Banco inforna que os patronos das empresas em RecuperaçAo são: Dr.

Flávio Galdino - OAB/SP 256.441, Dra. Cristina Biancastelli - QAB/SP

163.993, Dr. Eduardo Takerni Kataoka - OAB/SP 299.226, Dr. Gustavo

Fontes Valente Salgueiro - QAB/RJ 135.064, Dr. Filipe Guimarâes - OAB/RJ
153.005, Dr. Gabriel Rocha Barreto - OAB/SP 294.457, Dr. Felipe Brandao -
OABIRJ 163.343, Dr. Danilo Palinkas Anzetotti OAB/SP 302.986 a Dra.
Adrianna ChambU Eiger - OABISP 305.533 todos corn endereço profissional
localizado na Av. Brigadeiro Faria Lima, r1 2 3.900, 11 9 andar, São Paulo - SP,
CEP 04.538-132.

Observa ainda que toi norneado Administrador Judicial
Alvarez & Marsal Consultoria Em presarial do Brasil LTDA, represeritada pelo
Senhor Eduardo Barbosa cia Seixas inscrito no CRENRJ n Q 158.238/0, corn
endereço na rua Surubirn, n Q 577, 99 andar, Cidade MonçOes, São Paulo -
SP, CEP 04571-050, tendo come patronos: Dr. Antonio Affonso Mac Dowell
Leite de Castro - OAB/RJ 71.018, Dra. Leila Caldas Vieira da Cruz - OAB/RJ
90.459 e Lucas Latini Cova - OABIRJ 172.760, corn escritório na rua Lauro
Muller, 0 116, conjunto 4302! Sotafogo, Rio de Janeiro (RJ).

lnstrui a presente corn cópias das peças obrigatórias,
previstas no artigo 525, I do CPC, além de outras que entende (iteis a
e!ucidaçao do case, cópias estas gue a advociada subscrevente, a teor do
art. 365, IV do CPC, declara coma sendo auténticas e que estão a seguir
discriminadas:

a) ANEXO 01 - Petição inicial do pedido de Recuperação (fl. 02 a 28);
b) ANEXO 02 - ProcuraçOes dos advogados dos Agravados - (fls. 779 e

780);

2
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c) ANEXO 03 - Dec]sao de deferimento do processarnento da Recuperaçao
Judicial, corn nomeaçao do Administrador Judicial (fis. 791 a 798-A);

d) ANEXO 04 - Terrno de Compromisso firmado pelo Administrador Judicial
nomeado e procuração do seus patronos (fls. 799 a 826);

e) ANEXO 05 - Petição de divergéncia do Banco do Brash;
f) ANEXO 06 - Reiaçao do credores apresentada pelo Administrador Judicial

- art. 7, §2, da Lei 11.101/05 na forma do Edital extraldo do site do TJ1RJ;
g) ANEXO 07 —Ficha n2 89 e planlihas - documento de anáiise do

Admhriistrador Judicial sabre as créditos do Banco do Brash;
h) ANEXO 08— Piano de Recuperação Judicial apresentado em 08/06/2015

•	 e anexos (us. 2128 a 2173 e 2174 a 2224);
i) ANEXO 09 - Objecao ao Piano de Recuperação Judicial apresentada pelo

Banco do Brasil S.A, procuraçao e substabeiecimento (f Is. 5362 a 5378);

j) ANEXO 10— Petiçao corn juntada de procuração e substabelecirnento dos
patronos do Agravante e Estatuto do Banco do Brash (fis. 3382 a 3398);

k) ANEXO 11 - Aditamento ao Piano de Recuperaço Judicial apresentado
em 13108/2015 (fis. 7019 a 7082);

I) ANEXO 12— Petiçao de 20/08/2015 e Ata da Assembléia de Credores do
19/08/2015 (fis. 8112 a 8120);

m)ANEXO 13 - Petição de 31108/2015 e Ata da Assembleia Geral de
Credores realizada em 28/08/2015 corn seus anexos, entre eles o Piano
de Recuperaçao Judicial aprovado (us. 9032 a 9574);

n) ANEXO 14— Promoçao do Ministérlo POblico (f is. 9689 a 9691);
o) ANEXO 15 - Manifestaçäo do Administrador Judicial e cOpia dos autos

(f Is. 9692 a 9742);

p) ANEXO 16 - Decisão do homologaçao do Piano do Recuperaçac (f is.
-	 9743 a 9752);

q) ANEXO 17— Certidao de sua publicacao;
r) ANEXO 18 - Certidão e 3 9 Aditivo ao instrumento Particular de

Constituiçao do ConsOrcio UFN lii.

3
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Por oportuno, informa a V. Ex I . que as custas do recurso
foram regularmente recolhidas por meio cia GRERJ n o 90821851122-20.

DO CABIMENTO E DA TEMPESTIVAMENTE DO PRESENTE AGRAVO

Prescreve o artigo 522 S Lei Processual Civil:
'Vas dec(sães interiocutOrias caberá agravo, no prazo do

10 (dez) dias, na forma retida, salvo guando se tratar de
decjsâo suscetIve/ de causar a parte Iesão grave e de
dif[ci! reparapao,..,".

Já o artigo 59, §2, da Lei ng 11.101/2005 estabelece:
"Contra a decisao que conceder a recuperaçao judicial
caberá agravo, que poderth set- interposto por qua/quer
credor e polo Ministório PObIico'

Assim, dUvidas não persistem quanta ao cabimento de
Agravo de Fnstrumento come o recurso hábil a moditicar a decisâo recorrida.

Importante Irisar, ainda, que este recurso O tempestivo,
pois da decisao era guerreada tol publicada em 22109/2015 (terca-feira),

•	 inciando-se a contagem do prazo legal no dia 23109/2015 (quarta-feira), corn
tim em 02/10/2015 (sexta-feira). Assim, uma vez quo protocolado nesta data,

-	 se constata que o presente agravo de instrumento O interposto no prazo legal.

Terrnos em que,
Pede deferimento.

Rio do Janeiro (RJ), 01 de outubro de 2015.

Renata Cardoso Duran Barboza - OAB/kJ 126.582
(Assinado dig italmenle)

4
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RAZOES DO AGHAVANTE

Agravante: BANCO DO BRASIL S.A.

Agravado: GALVAO ENGENHARIA S.A. E GALVAO PARTICIPAQOES
S.A..

Juizo de Origem: oia Vara Empresarial da Comarca da Capital - RJ

EGREGIA CAMARA

Nobres Julgadores,

1. BREVE RELATO DOS FATOS

Trata a f&to originario de pedido de Recuperação Judicial
proposto par Galvao Engenharia S.A. e Galvão FarticipagOes S.A., em

25/03/2015 (ANEXO 1), aa argumento de que a pals vive uma severa crise
econôrnica, cam crescimento "irrefreavel do preço dos insurnos" e condiçöes
menas favarãveis para obtençao de crédito no mercada, além de "urn quadra
de retraçâo de investimentos em infraestrutura e iriadimplemento de clientes
re/evantes", serida postulada a Recuperaçao Judicial para que não tenha fim
suas atividades.

Decisão publicada em 08/04/2015 deferiu o
pracessamento da Recuperaçao Judicial (ANEXO 3) e o Edital do artiga 52,
§1, da Lei n 11.101/2005 demonstrou urn reconhecimento peia empresa de
dIvida junta ao Banco do Brasil no expressivo moritante de R$
195.704.760,61 (centa e noventa e cinco milhoes, setecentos e quatra mu,

5
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setecentos a sessenta reals e sesserita e urn centavos) e R$ 512,38
(quinhentos e doze reals e trinta a alto centavos), crédito classiticado como
quirografario.

Foi apreseritada divergéncia pelo Banco do Brash
(ANEXO 5) corn a objetivo de retificaçao dos valores constantes na relação de

credores pam R$ 50.125.946,99 (cinqOenta milhOes, cento e vinte e cinco nil,
novecentos e quarenta e g els reals e rioventa a nove centavos), na qualidade
de principal devedor/tomador do emprOstimo 306401245; R$ 149.650.532,43
(canto a quarenta a nave milhOes, seiscentos e cinqUenta mu, quinhentos a
trinta e dois reais e quarenta a trés centavos), referente a operaçOes

afiançadas e debentures, pertazendo urn total devido de R$ 199.776.479,42
-	 (canto e noventa e nave milhöes, setecentos e setenta e seis mil,

quatrocentos a setenta e nave reals a quarenta a dais centavos).

Após anátise do Administrador Judicial a valor do credito
do Banco do Brasil tai estipulado urn R$ 53.238.381,15 (cinqüenta e trés
mulhoes, duzentos e trinta e oito mil, trezentas e aitenta e urn reais e quinze
centavos), senda considerado que a credito oriundo de debentures seriam
tratados na divergência própria da Peritágono S.A. DTVM, Agente Fiduciârio
representarite dos debenturistas (ANEXO 7). 0 Banco do Brasil concordou

corn a avaliaçâo do Admiriistrador Judicial e nâo houve apresentação de
lmpugnação.

Concornitanternente foi apresentada o Piano de
Recuperaçao Judicial pelas empresas Recuperandas corn posterior
Aditamento (ANEXOS Se 11).

Efetuada objeçao palo Banco do Brasil, em 15/07/2015,
-	 quando a instituiçao finariceira apresentou sua discordância corn relaçâo a

diversos pontos, tar coma: (a) premissas cia mecanismo de pagamento par ser

IT
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o Piano apresentado vago e abstrata, nao existindo a apresentação de

meciidas concretas sabre a reforrnulaçao das Empresas Recuperaridas e

baseado em possibilidades coma venda de ativos e recebimento de valores

referentes a contratos corn a Petrobras que podem vir a não ocorrer ou

ocorrer corn valores irrisOrios frente ao total do passivo; (b) segundo a Piano

de Recuperaçao Judicial uma nova empresa é criada (Newco) como titular do

passivo concursa( das Recuperandas por via de assunçao de divida, assim

como cessionária de recebiveis e de recursos originados da alienaçao do

ativos, nao sendo aceitável a criaçâo de uma enipresa em que seu passivo é

real e a ativo está baseado em perspectivas do recebimento sem base de

valores, corn a intençao clara de transferir todo o passivo para uma nova

ernpresa e liberar a GESA e a GALPAR do toda a respansabilidade, o quo

nao corrobora corn aintenç&o da Lei n 11.10112005, entre outros pontos.

Foi então designada AssemblOia de Credores para o dia

19/0812015, susperisa, corn nova designaçao de data para. 28/08/2015,

-	 quando votado o Piano de Recuperaçao Judicial apresentado no curso da

reuniäo (ANEXOS 12 e 13).

0 Plano de Recuperaçao Judicial foi aprovado pela

maioria dos credores, não obstante a Banco do Brasil tenha apresentado

abstençao, tendo em vista que as sucessivas alteraçOes em curto lapso tie

tempo, inclusive na prOpria Assernbléia, nao possibilitaram uma análise do

Piano par todos os escalOes necessários dentro da empresa para

direcionamento do voto.

Nào obstante diversas insurgências por parte de credores

durante a Assembléla e, pasteriormente, nos autos, apontando para

nulidades, a Piano de Recuperação Judicial foi homoiogado judicialrnente

(ANEXO 16).

7
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0 Agravante entende que o JuIzo decidlu de forma
contrária a lei e ao direito quando da homoiogaçao do Piano do Recuperaçac
Judicial, de modo que se insurge contra a decisao de f Is. 9743 a 9752,
conforme razôes a seguir.

2. DA NECESSIDADE DE REFORMA DA DECISAO "A QUO"
- DAS INSURGENGIAS AO PLANO DE RECUPERACAO -

NULIDADE DE DISPOSICOES E INFRINGENCIA AS
NORMAS LEGAIS.

0 Banco do Brasil, ora Agravante, é detentor do crOdito

quirografário e considera quo o Piano de Recuperaçaa Judicial proposto e
condiçaes apresentadas nao apontam para efetivo pagamento aos credores,
estando suas disposiçOes eivadas de nulidades, passiveis de serem

reconhecidas pelo Judiciãrio, conforme será mais detidamente exposto a
seguir.

DA NOVAçAO DA DIVIDA E PROPOSTA DE PAGAMENTO ADS

CREDORES - DO INDEVIDO AFASTAMENTO DA RESPONSABIUDADE
DAS RECUPERANDAS PELO EFETIVO RECEBIMENTO DE VALORES

•	 PELOS CREDORES E DOS EFEITOS LEGAIS DECORRENTES DO
CUMPRJMENTO DO PLANO DE RECUPERAçAO.

0 Banco Agravante não concorda corn a Novaçao da
divida das Recuperandas na forma prevista no piano, por representar
aferirnento do desproporcionais vantagens financeiras aos devedores em
detrimento dos credores.

Nas Clàusulas 3.4 Premissas do mecanismo de
-	 pagamento e 3.5 Ativos destinados ao pagamento dos Credores

8
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Concursais e dos Credores Aderentes, o Piano de lRecuperaçao Judicial

estipula, em sintese, o pagamento dos credores sujeitos aos efeitos da

Recuperaçao Judicial cam base nos valores que tern a receber em razão de

serviços prestados, em especial da Petrobrás - Petróleo Brasileiro S.A., e dos

recursos provenientes da alienação de ativos ("Créditos Newco, Créditos

GESA e Créditos GALPAR):

. Item 1; Participação da GALPAR no capital social da

CAB Ambiental (66,58% do capital social da CAB

Ambiental), em valor nâo inferior a R$600 milhaes, na

[2
	

forma de Unidade Produtiva Isolada, a ser alienada na

modalidade leiláo;

• Item 2: Pedreira, ativo de titularidade da GESA composto

pela propriedade de seis terrenos, localizados no

MunicIpio de ArujáISP e do direito de exploraçao e de

C
	 extração de agregados minerais; e

• Item 3: Participaçâo da GALPAR no capital social da

Concessionaria Galvao BR-1 53 (100% do capital social da

concessionária Galvào BR-153), na forma de Unidade

0- Produtiva Isolada.

Dentro do chamado "Créditos Newco" estão Os "Créditos

UFN Ill", que consistern em 100% dos saldos liquidos recebidos em

decorrência da participaçào da Gaivâo Engenharia (GESA) no consércin UFN

III, composto pela GESA e pela Sinopec Petroleum do Brasil LTDA, conforme

Instrumento Particular de Coristituiçao de Consorcio alterado (3 2 Aditivo ao

Instrumento Particular de ConstituiçAo do Consôrcio UFNI Ill constante no

ANEXO 18), corn as exceçOes descritas na definiçao do crédito contida as fls.

9283 dos autos originários.

9
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Ademais, é criada uma empresa (sNewco), sociedade pci

açOes de capital techado formada a partir da cisao da GESA, que passa a ser

a titular do passivo concursal das Recuperandas "tornando-se ass/rn a On/ca

devedora dos Credores Concursais ... na med/da em que, a partir da cisão,

carregará o passivo concursal da GESA e será titular da integralidade do

pass/va concursal de GALPAR, par via de assunção de dIvida", na forma da

Clausula 3.6 do Piano de Recuperação. Ainda, as dividas da Newco são

consideradas quitadas na data em que as ativos forem materializados ainda

que os recursos originados sejam em valor inferior an valor da divida.

Além do exposto, a Ciäusula 3.10 do Plano de

Recuperaçao prevê que as Recuperandas poderão promover a criaçäo de

uma ou rnais pessoas juridicas em forma de sociedade anônima subsidiária

da GESA ou da GALPAR, que poderao receber maquinário, equipamentos,

funcionários, para desenvolver seus negócios, corn total ausência de

responsabilidade subsidiária Cu solidária sobre as créditos concursais.

Apresentado acirria a quadro previsto no Piano de

Recuperaçao, a Agravante nao pode concordar corn sua estrutura que coloca

os credores em demasiada desvantagern, sujeitos a venda de ativos e

recebimento de valores decorrentes de contratos de prestação de

serviços/obras que podem vir ou não a ocorrer, ou ocorrer em valores

irrisOrios trente ao total do passivo.

- Exemplo de transferència de "ativos" que poderá nunca se

concretizar em vaiores, são as crOditos oriundos do Consórcio UFN lii, este

tornado por SINOPEC Petroleum do Brasil LTDA e a Galvão Engenharia S.A.

para fornecimento de bens e prestaçao de services referentes a construção

das unidades de amônia, uréia, incluindo granulacao, unidades acessôrios

-	 ("off-sites"), edificaçöes, acesso rodoviário e duto de efluentes, da unidade de

S
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Fertilizantes Nitrogenados III - UFN Ill em Trés Lagoas, no estado do Math

Grosso do Sul, na forma da Cláusula 1.1 Objeto do Instrumento de

Constituiçao do Consórcio.

A transferéncia dos ativos esbarra em Obice contratual

previsto na ciáusula 12.2 do Instrumento de Constituiçao do ConsOrcio

(ANEXO 18) que de forma irrevogável e irretratável veda as Consarciadas

onerar, ceder, dar em garantia, repassar, vender, alienar ou gravar, por

qualquer forma as direitos decorrentes do consOrcio sem prévia e expressa

concordãncia da outra consorciada e da Petrobrás, se aplicável. Logo, näa

evidenciado pelas Recuperandas haver adatado as necessárias providéncias

e contar corn autorização expressa da Consorciada SINOPEC para efetivar a

transferéncia do crédito, é dado ensejo pam irnpugnação por parte da

Consorciada interessada (SINOPEC), a inviabilizar a executividade e

efetividade do Piano de Recuperagão aprovado pelos credores.

Assim, o Piano de Recuperaçào está pautado na criação

de urna enipresa em que seu passivo e real mas o ativo está baseado em

perspectivas de recebimento, sem base de valores, a que näo e admissivel

uma vez que impOe aos credores urn sacriflcio exagerado e inviabiliza a

estimativa de valor e prazo a ser alcançado na recuperaçäo dos créditos

envolvidos, ou mesmo antever se o crédito serã recuperado.

Nao é lIcito que a possibilidade do não recebimento dos

creditos provenientes dos recebIveis da Petrobrés e tentativa de venda de

ativos fiquern a prejuizo dos credores, já que referida situação é risco do

negócio das Empresas em Recuperaçao Judicial. Ha de existir um minimo de

garantia no pagamento dos créditos.

0 que se observa e que o clara e real objetivo do pIano

proposto não 6 o pagarnento aos credores mas sim a transferencia de todo o
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passivo para urna nova empresa de rnodo a liberar as Recuperandas de toda
a responsabilidade sabre os débitos e perante seus credares. Tal atitude nao

encontra abrigo nas disposiçOes legais e princIpios que norteiam a Lei n2

11.101/2005.

Não tendo as Recuperandas definido exatamente que
quantias se responsabilizam a pagar aos respectivos credores, em dado

espaça de tempo e reajustes legais iricidentes, é medida de direito que a
responsabilidade das Recuperandas e das subsidiárias criadas corn as ativos

U
remanescentes seja mantida ate a final do pagamento de todos os credores
cancursais, corn coobrigaçao e vinculaçao solidária a tais pagarnentos.

Caso contrário, a que se afere é uma burla aos principios e

normas da Lei de Recuperação Judicial, em especial os artigos 61 e 62 da Lei
11 . 101/05 1 , que estabelecem que a devedor ficará em recuperação judicial

ate que cumpridas todas as obrigaçoes previstas no Piano que se vericerem
ate 2 (dais) anos depois da concessâo da recuperação judicial, sob pena tie

quebra e que, apàs a decurso desse perlodo, eventual descumprirnento
facultará a credor requerer a execução especIfica ou sua faléncia.

A Recuperacao Judicial, coma ensina Fábio UlhOa Coelho
•	 em Oursa de Direito Comercial (vol.3, 101 ediçao, paginas 233, 234 e 237), e

urn beneficlo que se concede a empresas viáveis, quanda se busca evitar as

Lei 11.101/05: Art. 61. Proferida a decisão prevista no art. 58 desta Lei, o devedor
permanecerá em recuperação judicial ate que se cumpram todas as obrigaçöes previstas no
piano que se vencerem ate 2 (dois) anos depois da concessão da recuperacào Judicial.

§ 12 Ourante o per!odo estabelecido no caput deste artigo, a descumprimenlo de
quaiquer obrlgaçao previsla no piano acarretará a convoiaçao da recuperacào em falencia,
nos termos do art. 73 desta Lei.

ç 22 Decretada a laiencia, as credores teräo reconstiluidos seus direitos e garantias
condicoes originaimente contratadas, deduzidos as valores eventuaimente pagos e
rossaivados as alas vaiidamente praticados no âmbilo da recuperacâo judicial.

Art. 62. Após o perlodo prevista no art. 61 desta Lei, no caso do descumprimento de
qualquer obrigagâo prevista no piano de recuperaflo judicial, qualquer credor podera
requerer a execução especifica ou a falôncia corn base no art. 94 desta Lei.

12
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efeitos negativos da crise de uma grands empresa corno fin de postos de

trabaiho e faiencia de pequenas e rnOdias empresas satélites. Contudo, tal

nao significa se inviabilizar a faléncia ou possibilidade de faléncia de uma

empresa a quaiquer custo:

"Nern bc/a faléncia é urn mal. (...) a recuperaçao da
erupresa não dove set vista corno urn valor jurIdico a set

buscado a qualquer custo. Polo contra rio, as más
empresas devem falir para que as boas não so
prejudiquem. Quando o aparato estatal é utilizado para
gararltir a permanéncia do empresas ins olventes mv/ave/s7

opera-se uma inversao inaceitável: a risco da atividade

empresarial trans fete-se do ernpresário para as seus
credores (Lynn Lo Pucki, apud Jordan-Warren, 1985:657)":

Logo, nào e legitimo o acoihimento do urn Piano de
Recuperação em que a risco da atividade empresarial é transferido aos
credores e que visa inviabilizar a possibitidade de execuçao da divida ou de
decretaçao da falOncia das Recuperandas. Quando a lei impOe tal
possibitidade de execuçào especufica ou faléncia e porque confere a empresa

em diticuldade nâo somente beriefIcios, mas, tambérn, responsabilidades.

Segundo a lei, se não curnprida a forma de pagamento
contida no Piano de iRecuperação a possivel conseqUência a Recuperanda é
a quebra, posto que taP descumprimento evidencia que a empresa nao e
viávet por seus mobs e sim quo impoe aos seus credores sacrificio

exagerado para sua continuidade.

Ao apresentar urn Piano de Recuperacão quo nào garante
aos credares o recebimento de quaiquer quantia, e retira a possibilidade do
execuQão especIfica ou convoiação em faiência em tal hipOtese do ausOncia

13



S! BANcOD0BRAsIL
	 4° L

de of etivo pagamento em razão da assunção do débito, a quo se faz e abrir a

possibilidade do utilizaçao do Judiciario para calote aos credores: utihzação

do beneficio da Recuperação Judicial, nao efetivaçao de pagamentos e

continuidade das empresas Recuperandas coma se as débitos concursais

nunca houvessem existido.

Assim, se puQna pue a Judiciário nao admita conduta da

espécie, não condizente corn as princIpios e normas da Lei de Falências e

Recuperacão Judicial, reconhecendo a nulidade do piano em especial em seu

item 3.6 ('Criapao da Newco") e/ou estabelecendo coobri gapâo corn

responsabilidade solidaria das Recu perandas e das subsidiárias criadas corn

seus ativos remanescentes polo adimplemento do débito concursal, Para uue

a GESA e GALPAR respondarn pelas dIvidas na constatacäo da insuficiència

dos ativos transferidos para a nova companhia, sob as penas da lei:

possibilidade de decretapão da falência das empresas em Recuperacão ou

execupäo especitica.

Diante do exposto, concui-se que as disposiçOes do piano

de recuperaçäo judicial na forma detalhada acima importam em flagrante

nulidade par cuidarern de disposicOes puramente potestativas, a que a direito

-	 näo acothe na forma dos artigos 104, 166, II e 122 do CC/2002 2 e é

2 Codigo Civil de 2002: Art. 104. A validade do negOcio juridico requer: I - agente
capaz; II objeto licito, possivel, determinado ou determinável; III - farina prescrita ou náo
defesa em lei.

Art. 166. E nulo o negócio jurIdico quando (...) II - for ilicito, impossivel ou
indeterminãvel o seu objeto ... ;

Art. 122. São licitas, em geral, todas as condicöes não contrárias abel, a ordain püblica
Cu aos bons costumes; entre as condiçaes defesas se incluem as que privarem do todo efeito
0 negôcio juridico, CU o sujeitarem so puro arbitrio de uma das panes.

0
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perfeitarnente passivel de ser reconhecido pelo Judiciário, em qualquer tempo
e grau de jurisdiçao.

Tal entendimento é o acoihido pela jurisprudência
pAtria, como evidenciam Os entendimentos jurisprudenclais abaixo (grifos do
Banco Agravante):

RECURSO ESPECIAL. RECUPERA9AO
JUDICIAL. APROVAQAO DE PLANO PELA

ASSEMBLEIA DE CREDORES. INGERENCIA
JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE. CONTROLE DE
LEGALIDADE DAS DISPOSIçOES DO PLANO.
POSSIBILIDADE. RECURSO IMPROVIDO.
1. A assembléla de credores é soberana em sins
decisOes quanto aos pianos de recuperação
judicial. Contudo, as deliberapoes desse pIano
estão sujeitas aos requisites de validade dos atos
juridicos em geral, reguisitos esses que estao
sujeitos a controle judicial.
2. Recurso especial conhecido e não provido.
(REsp 13142091SP, Rel. Ministra NANCY
ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em
22/05/2012, We 01/06/2012)
Voto:
A obrigação de respeitar o conteUdo da
manifestação de vontade, no entanto, não implica
impossibilitar ao jufzo que promova urn controle
quanto a licitude das providéncias decididas em
assembleia. Qualciuer ne pácio juridico, mesmo no
ãmbito privado, representa uma manifestapao
soberana de vontade, mas que sornente é válida

15
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se, nos termos do art. 104 do CC'02, provier de

apente capaz, mediante a utilizacäo de forma
prescrita ou não detesa em lei, e se contiver obieto
Ilcito, possIvel, determinado ou deterrniriável. Na
auséncia desses elementos (dos puals decorre.

corn adicAo de outros, as causas de nulidade
previstas nos arts. 166 e seg uintes do CC ,02, bern

como de anulabilidade dos arts. 171 e seciuintes do
mesmo di ploma legal), o ngócio iuridico é inválido.

A decretaçao de invalidade de urn negôcio juridico
em geral nao implica interterOncia, pelo Estado, na

livre manifestaçao de vontade das partes. Implica,
em vez disso, coritrole estatal justarnente sobre a
liberdade dessa manifestação, ou sobre a licitude
do seu conte&lo. ( ... )".

Agravo. Recuperacao judicial. Recurso contra
decisao que concede a recuperaçao judicial. A
Assenibléia-Geral de Credores so é considerada
soberana para a aprovação do piano se forern
obedecidos Os princIpios gerais de direito, as

normas da Constituição Federal, as regras de

ordem pUblica e a Lei n2 11.101/2005. Proposta

que viola princIpios de direito, normas
constitucionais, regras de ordem póblica e a
isonomia dos credores, ensejando a manipulação
do resultado das deliberaçOes assembleares O
nula. Inclusao de credores garantidos por alienaçao
fiduciária, titulares de arrendamento mercantil e por
adiantamento de contrato de cámbio (ACC) nos

16
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efeitos da recuperaçao judicial viola o art. 49, § 3
e 4 da LRF. Previsão de caréncia para inicio do
pagamento dos credores de 60 meses (5 anos),
ou seja, apôs a decurso do prazo bienal de

supervisâo judicial do art. 61, "caput", da LRF,

impede que o Judiciário convole a recuperação
em faiência, no caso de descumprimento das

obrigaçöes assumidas pela recuperanda.
Liberdade para alienaçao de bens ou direitos

integrarfles do ativo permanente,
independentemente de autorizaçao judicial, afronta
o art. 66 da LRF. Proibiçao de ajuizamento de

açOes contra sócios, cônjuges, avalistas e
garantidores em geral por débitos da recuperanda,

configura violaçäo da Constituiçao Federal.

Proibiçao de protesto cambial ou cornunicaçâc a
Serasa e SPO, coibe os credores do exercicio de
direito subjetivo. Invalidade (nulidade) da
deiiberaçao	 assemblear	 acoimada	 de
ilegalidades, corn determinação de

apresentação de outro piano, no prazo de 30
dias, a ser elaborado em consonância corn a
Constituição Federal e corn a Lei n 2 11.101/2005,
e submetido a assembieia geral de credores em
60 dias, sob pena de decreto de faléncia.
Agravo provido.

(TJSP - Agravo de instrurriento ng 0168318-
63.2011.8.26.0000, Rel. Desernbargador Pereira
Catças, Câmara Reservada a FalOncia e
Recuperaçao, julgado em 17/04/2012)

17
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Por todo a exposto, é medida de direito: (a) a declaraçao

de nulidade das disposiçOes do piano de recuperação judicial aqul apontadas

pelo Agravante, corn deterniinaçao de coobrigaçao das Recuperandas 0

subsidiárias porventura criadas corn relaçao ao endividarnento transferido

para. a Newco, para que possam responder pela divida concursai na

constataçao de insuticiOncia dos ativos transteridos para a nova companhia,

do modo a guardar consondncia corn as disposiçöes dos artigos 61 e 62 da

-s Lei ng 11.101/2005 ou; (b) anuiaçao do piano de recuperaçao judicial e

determinaçao de prazo para apresentação de novo piano a ser elaborado em

consonância corn as regras legais e constitucionais, convocando-se nova

Assernbléia Geral de Credores para apreciaçAo.

3. CONCLUSAO

Por tim, em razão de tudo o que fol alegado, requer a

Banco do Brasil que V. Ex!. se digne determinar o provimento do

presente agravo de instrumento:

1. Deciarando a nulidade das disposiçoes do piano de recuperação

judicial apontadas pelo Agravante corn deterrninação de

coobrigaçao das Recuperandas e subsidiárias porventura criadas

corn relaçao ao endividarnento transferido para a Newca, para que

possam responder peia divida concursal na constataçäo do

insuticiencia dos ativos transferidos para a nova companhia, do

modo a guardar consonância corn as disposicOes dos artigos 61 e

62 d Lei n 2 11.101/2005;

ii.

	

	 Sucessivamente, quo seja anulado o piano de recuperação judicial e

estipuiada prazo as Recuperandas para apresentação de novo

18
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piano a ser elaborado em consonância corn as regras legais e

constitucionais, convocando-se nova Assembléia Geral de Credores

para apreciação.

Termos em que,

Pede Deferimento

Rio de Janeiro (RJ), 01 de outubro de 2015.

C	
Reriata Cardoso Duran Barboza - OAB/RJ 126.682

(Assinada digita/mente)
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Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 7
1 Vara. EmpregarjJ da Cornarca da Capital - RJ

Processo no 0093 715-69.2015.8 I

BANDEIRANfl ENERGIA S.A. ("BANDE!LtNTE) Ja quaiifijnos autos da RECUPERAVAO JUDICIAL cia 
GALVAO ENGENRARIA S.A. (E Oufl .requer a este d.. JuIzo a 

exclusao cia BANDEIPfiJç	
o)

do presente procesgo derecuperacao Judicial, 
nos termos expostos a seguir.

I.	
A este respeito, dumpre informar a este ci. JuIzo que as Recupej.aflciasflão 

Possuem débito em aberto corn a BANDEJJtANTE que estejam submetidos 
apresente Recuperao Judicial, de modo que nAo ha crédito a set persegtl ido pelaBANDEILA.NTh nos 

presentes autos.

2. Assim, é que nâo obstante a 
BANDE1PfiJJTE Let apresentadohab jjjtaçao de crédito em 18/09/2015 apos a 

rea1izaço de diligéncjas extrapro
cessuajs foi constatado que as faturas cm questao nao 

encon trarnse em aberto,não havendo portanto debit0 da Galvao 
Engenharj corn a 

Bande jrantc a sersubmetjdo a presente re
cupelacao judicial, scm prejuIzo da existencia de dCbitos

extraconcuajs clue nao estejarn submetidas ao presdnte processo.

Rim da Gloria 790 I S. andarRio tic Jancj,o 20241 1 80 Rio de Janeiro Ri Bra,jl

Alameda Santos 1357 ItandarL!J a Paulo 01419 001 So Paulo SP &ajc4l

SAS Quadra i BlowN Sala 301
-	 Edificio Terra Orasilis• -	 Brasilia 70070 010 BrasQia OF Brash
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3. Diante de todo o exposto a BANDBNTE requer a V. Exa. sejadesconsjdemdo o pedido de habjljtaçao reaJ j ado em 1 8/09/2015, corn seucOusequente desentranhatnento dos autos, hew como seja a 
BANDEJF.JANThexc!uIda do presente processo de recuperacao, pelas razöes acirna apresentadas

Nestes termos,
P. deferimento

Rio de Janeiro, 02 OnUibro de 2015.
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Alvarez & Marsal do Brasil Ltda.
Rim Sunibirn, 577-9° andar - Biocklin Nova

04571050 . Sao Paulo . SR Brazil
Phone: +55 11 5105 6500

Fas+5511 55064059

.

.

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIRJ3ITO DA 7 VARA EMPRESA1UAL DA
COMAIRCA DA CAPITAL - TRIBUNAL DE JUSTIA DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO. AO (AO

Processo n. 0093715-69.2015.8.19.0001

ALVAREZ & MARSAL CONSULTORIA EMPRESALRIAL DO BRASIL

LTDA., nomeada Adrninistradora Judicial por esse M. Juizo nos autos do processo de

Recuperacao Judicial de GavAo ENGENHARIA S.A. (em recuperação judicial) e

GavAo PAWFIcIPAçOEs S.A. (em recuperaçäo judicial), item, respeitosamente,

cumprir o despacho de fis. 9.763, a qua! determinou "Atenda o Administrador Judidal o

requetidopelo MP, no item 27 defls. 9690, bern cvmo tome tiinda do dec/mae/a asfir. 9759'.

I - REQUERIMENTO DO MP, ITEM 27 DE ns. 9.690:

Esta Administradora Judicial informa que ji se manifestou sobre o

requerimento do Ministério Püblico, item 27 de fis. 9.690, conforme petiço juntada aos

autos as fis. 9.766/9.768, corn o seguicte teor:

Diante do acordo anunciado pe/as Re&wjxrandas tvm a cedar
BARTOLOMEU, SETTh ADVOGADOS & ASSOCIADOS,

AD VO CA CIA CONSULTOPJA JuRIDICA - EPP, esta Administradora
Judicial opina pelo dt'sentranhamento da petiçâo e documentos tie fir.
8.87218.888 e autuaçio coma impugnaçdo, a sr procenada .za forma do
art. 8°da Lei n. 11.101/2005.

Lifonna esta Adrnjnistradora Judicial que o cedar cm rferênc'a 7730

apresenton diver intia do erie/ito tempestiva, naforma do art. 70, 70 da Lei n.
11.101/2005, par iSSO scsi cildito Jam mantido confonne infirmado polar

Trading as Alvarez & Marsal do Brasil Ltda.

www.alvarezandmnrsaLcon,
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pt4tnas Rawperandas ira I/s/a de crdons anexada ezo sen pedido de
recwperaçnojtididai

Nessa linha, esta Adrnini.r/radora op/na, desdej4 pela apresentação
do con/rato de prestaçio de serviçvs que deu orikein a relacãojuridfra thtre a
mernionado credor e as Recuperandas, ass/rn como todo e qua/quer docurnento
que cvrnprove a Oedva prestacão do: sen4os discrirnunados aft 8.878 tvrno
"tvrnpenuqâo tie contribaiãoprevidenddria sobre verbas indenizatdrias '

No mais, esta Adminisadora Judicial reitera integralmente os termos dc sua
manifesta§io em referenda.

II— CiEiqcjs DO DECLINADO As ELS. 9.759:

Esta Administradora Judicial está ciente cia desisténcia cia irnpugnaçào de n.
0365832-74.2015.8.19.0001, ajuizada pot AssocMçAo DOS TAXISTAS AuTONoNfos DE

RADIO TAxi Corvnjii DE SAO PAULO — BAT. Portanto, esta Administradora Judicial

opina pela extinçao do frito em referência seni resoluçäo do mérito, na forina do art.
267, VIII do CPC.

Nestes termos,
pale deferimenro.

Rio de Janeiro, 5 de outubro de 2015.

• ALVAREZ & MARSAL CONSULTORjJj, EMPRESAI1IAL DO BRASIL LTDA
Eduardo Seixas	 Isabel Christina Nielebock

Admitjjstradora Judicial

UoAtk4i1io Afronso Mac Dowell Leite de Castro	 LeiI4 Caldas Vicira da Cruz
\	 OAB/RJ n. 71.018	 /OAIBJRJ n. 90.459

-	 Ztce	 cj; (q
Lucas Latini

OAB/RJ n. 172.760

Pag.2de2
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Correios	 TELEGRAMA	 003O1OO(C Italse re1IsrntttC".
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aj000a MFICAeEN	 —

ccTLG. MCO2S-13620/2015 — SEGUNDA SEçAO — SOJ (ACA) 06/10/15 i8
ATENçAO: A SEGUINTE DECISAO COMUNICA CONCESSAO LIMINAR E SOLICITA C
ENVIO DE tNFORMAQOES.
PUBLICAcAO PREVISTA NO DJ ELETRONICO DE 08/10/2015. A PARTIR DA
PUBLICAçAO, 0 INTEIRO TEOR DA DECISAO PODE SER CONSULTADO NA PAGIN
DO STJ.NA INTERNET.
COMUNICO A VOSSA EXCELENCIA, PARA OS DEVIDOS FINS, QUE, NOS AUTOS
00(A) CONFUTO DE COMPETENCIA N/U 1434801RJ, 201510248855-7,
NUMERO NA ORIGEM: 0093715692015190001 / 93115692015190001 I
00240159820155240072 / 2401 59820155240072/
00263944320145240072 / 263944320145240072, EM QUE FIGURAM COMO
SUSC!TANTE GALVAO ENGENHAFIIA S/A — EM REcuPERAçA0 JUDICIAL
SUSCITADQS JUIZO DE DIREITO DA 7A VARA EMPRESARIAL DO RIO DE JANEIRO
1W E juizo DA 2A VARA DO TAABALHO DE TRÉS LAGOAS - MS, INTERESSADOS
SINDICATO DOS TRABALHADORES NA It,J DUSTRIA DA CONSTRUCAO DE
ESTRADAS, PAvIMENTAçAO E OBRAS DE TEFIRAPLANAGEM EM CERAL —
SJNTIESPAV — MS. CONSORCIO UFN III, SINOPEC INTERNATIONAL PETROLEUM

VICE DO BRASIL LTDA E PETROLEO BRASILEIRO S/A PETROBRAS, FOl
PROFERIDA A SEGUINTE DECISAO CONCEDENDO LIMINAR E soLrcrrANDo
INFORMAQOES:	 .
"TRATA-SE bE CONFLITO POSITIVO DE COMPETENCIA, COM PEDIDO LIMINAR,
EM WE E SUSGITANTE GALVAO S.A.ENGENHARIA SA, TENDO COMO
SUSCITADOS, DE UM LADO, 0 JUIZO DE DIREITO DA 7/A VARA EMPRESAAIAL DO
RIO DE JANEIRO/RJ E, DE OUT9O, 0 JUl70 DA 21A VARA DO TRABALHO DE
TRÉS LAGOAS/MS.ALEGA A SUSCITANTE QUE PLEITEOU OS BENEFICIOS DA
RECuPERAçAO JUDICIAL, NOS TERMOS DA LEI N/U 11.10112005, CUJO
PROCESSAMENTO FOI DEFERIDO PEW PRIMEIRO SUSCITADO EM 27.3.2015.
ADUZ QUE:"3, DE OUTRO LADO,TEM-SE 0 JUIZO DA 21A VARADO TRABALHO>

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA
SAES - QUADRA 06 LUTE - TREc:€o III 2.
ZONA C±VICO—ADMINISTRATIVA
73095-900 - flrasilia/DF

USC EXCWS(VO DOS CORREIOS

ftIJ Mudouse	 6 Racusada

2	 Atisente	 [L] Fatecida .

IEJ Desconbecida	 NQ e*Ist, a n,mero Indicado

NEI Endereco insuficionto. Faltou- - --------------------

Outros (Esper.ificar) ------------------ --------- --

EQOA). $R(A) JUIZ(A) DE DIREITO	 .	 -----ME522365695Bfl 92886
7 VARk EF'RESARIAL DO RIO DE JANEIRO

RU	

aCA, 115, Li CENTRAL	

ll J fflIUHIIIIIUOU	 U
20020-903 - Rio de Janeiro/RJ	 DHPO6/1O/2015 18:26

FE 07/10 12:00
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cDE TRÉS LACOAS/MS, PERANTE 0 QUAL TRAMITAM (A) A 'AçAo CAUTELAIR
INOMINADA COM PEDIDO DE ANTECIPAQAO BE TUTELA INAUDITA ALTERA
PARTE, PARA BLOQUEIO DE VALORES E cEssAcAo BE DEMISSAO DE
TRABALI-IADORES' ('A(;AO CAUTELAR'); E (B) A 'AçAo DECLARATORIA DE
DIREITOS TF{ABALHISTAS E RESCISORIOS BE TRABALKADORES DEMITIDOS E E
VIAS DE SEREM DEMITIDOS, bUMULADA COM PEDIDO DE BLOQUEIO DE VALORE.
£ CONSEQUENTE PAGAMENTO BE 1"AIS DIREITOS' ('AQAO DECLARATOFIIA');
AMBAS PROPOSTAS PELO SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDUSTRIA DA
CONSTRUcAO BE ESTRADAS, PAVIMENTAQAO E OBF{AS DE TERRAPLANAGEM Ely'
GERAL ('SINTIESPAV/MS') CONTRA A GESA, 0 OONSORCIO UFN III ('CONSORCIO')
E A SINOPEC PETROLEUM DO ARASIL LTDA. ('SINOPEC') (PROCESSOS Nf0
0026394-43.2014.5.24.0072 E 0024015-98.2015,5.24.0071,
RESPECTIVAMENTE).4. 0 JU1ZODA 2/A VARA DO TRABALHO DE TRÉS LAGOAS!
MB, EM 9.12.2014 ACOLHEU 0 PEDIDOLIMINAR FORMULADO PELA SINTIESPAV/
MB, NO AMBITO BA AcAO CAUTELAR, PARA DETERMINAR 0 BLOQUEIO DE
TODOS OS VALORES EVENTUALMENTE EXISTENTES NAS CONTAS CORRENTES
All VOS FPNANCEIROS DETITULARIDADE DA GESA DO CONSORCIO E DA

OPEC, ATE 0 LIMITE BE R$ 80.000.000,00 (OITENTA MILHOES DE REAS),
VALOR ESTIMADO PELA PROPRIA SINTIESPAV/MS PARA SATISFAQAO TOTAL DA
VERBAS RESCISORIAS PARA 0 PAGAMENTO DOS 1.774 IRABALI-IADORES
DEMITIDOS PELO CONSORCJO.( ... )43. AO QUE PARECE, 6 JUIZO DA 2/A VARA
DO TRABALHO DE TRÉS LAGOAS/MS ENTENLJE EStAR 'GARANTINDO' P
ADIMPLEMENTO DAB OBRIGAçOES ATINENTES A DETEFIMINADO NUMERO DE
EMPREGADOS REPRESENTADOS PELO SINTIESPAV/MS, MAS, NA VERDADE, ESTA
PRIVANDO A GESA DE UTILIZAR EQUIPAMENTOS E INSUMPS ABSOLUTAMENTE
ESSENC!AIS A SUA ATIVIDADE. AO PRIVAR A GESA BE DESEMPENHAR A SUA
All VIDADE EM GRAU MAXIMO BE EFICIENCIA, ESTA CRIANDO ORSTACULOS.
PARA 0 EFEITOSOERGUIMENTO DA COMPANHIA, DO QUE DEPENDE 0 FLUXO> H

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIçA
SAPS - QUAJJA 06 LOTE — TRECHO III 1
ZONA CtVICO-ADI4INI STRATIVA
70095-900 - rasi1ia/DF

EXMO(A) . SR(A) . JUIZ(A) DE DIRE-ITO
7 VARA EMPRES?_RflL DO RIO DE JANEIRO
AVJIDA ERASNO EPAGA, 115, LCNA CENTRAL
S2\LA 706
CENTRO
20020-903 - Rio de JaneirO/RJ

PE 07110

USO EXCWSIVO DOS CORREIOS
Mudno-se	 ED Recusado

Au2fltO	 fJ Falecido

EJ Pesconhecido F87-1 Nan existe a nUrnero

F4T_j Endereço nsuHcienta Fatten

Outros (Especificar)

MF522365695BR 92886

II li IIIIUIllIUl9EIUIIli N flu 1111
DHPO6I1O/2015 18:26
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<DE RECEITAS NECESSARIO PAHA Q PAGAMENTO DE TODOS Os CREDORES"
(FLS. 2/11, E_STJ).DEFENDE QUE SOMENTE 0 juizo RECUPEFkACIONAL DETEM
COMPETENCIA PARA DECIDIR SOBRE OS ATOS DE coNsmIcAoC0NTRA SEU
PATRIMONIO, JUSTIFICANDO A CONCESSAC DE LIMINAR DE SUSPENSAO DOS
ATOS EXECUTORIOS DETERMINADOS PELO JUIZOTRABALHISTA E, A0 . FINAL, A
PROCEDENCIA DO CONFLITO SUSCITADO, DECLARANbO-SE COMPETENTE 0
JUIZ DA RECUPERAcAO PARA DECIDIR SOBRE 0 DESTINO DOS BENS.E 0
RELATORIO. DECIDOA LIMINAR DEVE SEA CONCEDIDA PARCIALMENTE.DE
INICIO, INDEFIRO 0 PEDIDO DE DEvoLucAo. DOS VALORES BLOQUEADOS Cu
PENHORADOS. NAO E 0 CASO DE LEVANTAMENTO DA CONSTRIcAO REALIZADA
NOS AUTOS, MAS, SIM, DE REMESSA DOS BENS AO JUiZO COMPETENTE, QUAL
SEJA, 0 DA RECUPERAQAO, PARA quE ESTE ADOTE AS PROVIDENCIAS CABIVEI
ESSA E A LINHA ADOTADA P0k MIM NOS .EDCL NO CC NI01 15.524(DJE 30.9.
2011) E• TAMBEM PELO MINISTRO LUIS FELIPE SALOMAO NOS EDCL NO CC N/US
112.300(DJE 17.6.2011), 109.805(DJEIO.2.2011) F 112.301 (D.JE2.2; H

2011). NAO HA FALAR EM LEVANTAMENTO DA PENHORAINCIDENTE SOBRE
TAIS BENS FOR SE TRATAR AQUI DE CONFLITO DE COMPETENCIA.QUANTO P.O
IsLiS, A QUESTAO NAO E NOVA NESTA CORTE, JA HAVENDO SE FIRMA000
ENTENDIMENTO DE QUE DEFERIDO 0 PEbIDO DE REcuPERAcA0 JUDICIAL, E D
JUIZO DE FALENCIAS E RECUPERAcOES JUDICIAIS A COMPETE NCIAPARA 0
PROSSEGUIMENTO DOS AiDS DE EXECUQAO DECORRENTES DE PROCESSOS
MOVIDOS CONTRA 0 DEVEDOR, CONSOANTE SE OBSERVA DOS SEGUINTES
PRECEDENTES:"PROCESSO CIVIL. RESPONSABILIPADECIVIL. LEI DE FALENCIAS E
RECUPERAcAO. RECURSO ESPECIAL, SUSPENSAO DASAcOES E EXECUQOES
INDIVIDUAlS. EMISSAO FRAUDULENTA DE DUPLICATAS. DANO MORAL SUMULA
DO STJ. PROVA DO DANO SOFRIDO PELA PESSOA JURIDICA.- DESNECESSIDADE
VL0LAcAO A DISPOSITIVO DA CONSTITUIQAO DA REPUBUCA. COMPETENCIA DO
STF.1. A DECISAO QUE DEFERE 0 PROCESSAMENTO DO PEDIDO DE>

SUPERIOfl TRIBUNAL DE JUSTICA

SAPS QUADKA 06 LOTE -- TRECHO III 1
ZONA c±vICO—AJJKINISThkTIVA
7005-900 - Brasilia/DF

EXNO(A) - SR(A). JUIZ(A) DE DIREITO
7 VARA EMPRESARIAL DO RIO DE JANEIRO
AVSNIDA ERASMO BRAGA, 115, LNINA CENTRAL,
SALA 706

CENTRO
20020-03 - Rio tie Janeiro/RJ

USO EXCWSIVO DOS COPREIOS
Mudoo-s	 ILJ PenmadO

EJ AuS@flte	 Ellil! FdecidO
3	 Desconheddo	 Na. existe o nrnern indirado

1EJ Endereço Insuficiante. Faitcu- --------- -- --
 

-------
Outros(Especthcar) ------------- -------- -------
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.CRECUPERAcA0 JUDICIAL TEM COMO UM DE SEUS EFEITOS A SUSPENSAO DAS
AQOES E EXECUQOES INDIVIDUAlS CONTRA 0 DEVEDORQUE, DESSA FORMA,
PaCE DESFRUTAR DE MAIOR TRANQUILIDADE PARA A ELABORAcA0 CE SEU
PLANO CE RECUPERAcAO, ALCANcANDO 0 FOLEGO NECESSARIO PARA ATINOR
0 OBJETIVO DE RE0RGANIzAcA0 PA EMPRESA (ART. 6/0, § 410, C/C ART. 52,
III, CA LEI N. 11.101/2005).2. NESSA LINI-IA, PARA ALcANcAR ESSE
DESIDERATO, E ONUS DO DEVEDOR INFORMAR A DETERMINAQAO CE
SUSPENSAO DESSAS AQOES AO JUIZO PERANTEOQUAL ELAS ESTAO
TRAMITANDO, NO MOMENTO EM QUE DEFEHDO 0 PROCESSAMENTO DA
RECUPERAcAO, 0 QUAL E  TERMO A QUO DA CONTAGEM DO PRAZO CE
DuRAcA0 DO SOBRESTAMENTO (ART. 6/0, § 410, DA LFR)I QUE PODE SER
AMPLIADO PELO JUIZO DA RECUPEAAcAO, EM CONFORMIDADE COM AS
ESPECIFICIDADES DE CADA StTUAQAO. NO CASOCONCRETO. POREM, A CaRTE
A Quo NAO coNsIuEnou QUE A INFORMAcAO ACERCA DA SUSPENSAO DA
AcAO PEW juizo DA RECUPERAcAO DEVERIA TER 5100 OBRIGATORIAMENTE
REALIZADA AO JUIZ SINGULAR, MAS SIM QUE, DE ACORDO COM AS
CIRCUNSTANCIAS, MAO ERA 0 CASO DEDILARGAR 0 PRAZO DE 180 DIAS4...)5.
FLURSO ESPECIAL NAO PROVIDO."(RESP N/0 1.116.328/RN, REL.MINISTRO
LUIS FELJPE SALOMAO, QUARTATURMA, JULGADO EM 10/912013, DJE 24/9/
201 3)"CONFLITO DE COMPETENCIA. RECUPERAQAO JUDICIAL; CREDITO SUJEITO
A RECUPERAcAO. CREDITO LIQUIDO. NAOINCLUSAO NO PIANO. HAB!LITAcAO.
FACULDADE. IMPOSSIBIUDADE DE PROSSEGUIMENTO DA EXECUcA0 INDIVIDUA
DURANTE 0 TRAMITE DA RECUPERAcAO.1. NOS TERMOS DO ART: 49 DA , LB
11.101/2005, ESTAO SUJEITOS A RECUPERAQAO JUDICIAL I 

ODOS Os CREDITOS
EXISTENTES NA DATA DO PEDIDO, AINDA QUE MAO VENCIDOS.2. SE ,  CREDITO
E ILIQUIDO, A AçAO DEVE PROSSEGUIR NO JUiZO.TRABALHISTA AT A
APURAcAO DO RESPECTIVO VALOR (ART. 6/0, § 210, DA LEI 11.101/2005).
POREM, SE 0 CREDITO JA FOl APURADO, POPE SER HAeILITADO NA>

SUPERIOR TRIBUNAL DR GuSTIcA
SAPS - QUADRA 05 LOTE - TRECHO III 1
ZONA CIVICO.-JDMINISTRATIVA
70095-900	 Br&Sulifi/DF

Ej4O(A). CR(A). JUIZ(A) DE DIREITO
7 A W½R2\ EMPRESJRIPL DO RIO DE JANEIRO
AVENIDA ERASiO ERAGA, 115, LkflNA CENTRAL,
SALA 706
CTRO
20020-903 - Rio do Janeiro/RO

USO EXCLUSIVO DOS CORREIOS
mu,jou-se	 Recusado

Ausente	 Fatedd

3	 Desrorihecido	 Niso qxiSte a nómero Indicada

4fJ Endereço Insuficiei,te. Patton.....................

Outros(EspectfiC3r) ..................
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USO EXCLUSIVO DOS CORREIOS

Mudoo-se	 EJ Recusado

EJ Ausente	 JJ
3	 Desconhecido	 Na- eyIste 0 nmerc

E!II1 Endreço insuficiente. Fattoir ....................

0utro (Especificar)

ME522365695Bfl

111111 I	 II
DHP 06/10/2015 18:26
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400°Iu

Cormos	 Pan Evarteeprama LIçtie 300] 0103 (tata te3ióO m*tropoUni,a
0800 1251282 (para denrni, ncnCdpdr,) ov icq3e correlOscoint'

nrjnorr&rm.SA.SFM

cRECUPERAQAO JUDICEAL3. NOS TERMOS DO ART. 10 DA [El 11.101/2005,0
CREDITO [(QUIDO NAO HABI[ITADO NO PRATh DE QIJINZE BIAS APOS A
PUBUCAQAO DO EDJTAL SERA RECEBIDO NA RECUPERAAO NA CONDIQAO BE
HABI[ITAQAO RETARDATARIA, SENDO DA COMPETENCIA DO JUIZO BA
IREcuPERAçA0 ESTABELECER A FORMA COMO SERA SATISFEITO, SOB PENÃ ft
NAO SER ADIMPLIDO DURANTE 0 TRAMITE DA REcU pERAçA0, MAS SOMENTE
APOS SEU ENCERRAMENTO, JA QUE AS EXECUcOES INDIVIDUALS PERMANECE
SUSPENSAS.4. A HABJUTAçA0 E PROVIDENCIA ODE CABE AC CREDOR, MAS A
ESTE NAO SE IMPOE. CASO DECIDA AGUARDAR 0 TERMINO DA RECUPERAçAO
PARA PROSSEGUIR NA BUSCA INDIVIDUAL DESEU CREDITO, E DIREITO QUE [H:
ASSEGURA A LEI. POREM, ADMITIR QUE ALGUNS CREDORES QUE NAO
ATENDERAM OU NAO PUDERAM ATENDER 0 PRAZO PAPA HABI[ITAQAO DE
CREDITOS SUBMEI1DOS A RECUPERAcAO (ARTS. 7/0, § 1/0, F 52, § 110, lIt, BA
140979) PROSSIGAM COM SUAS EXECU9OES INDIVIDUAlS OFENDE A PROPRLA
LOGICA DO SISTEMA [FOAL APIJOAVEL. FMPORTARiA..EM CONFERIR ME[HOR
TRATAMENTO AOS CREDORES NAO HABILITADOS, A[EM DE SIGNIFICAA A
INVIABI[!DADE DO PLANO DE REORGANIZAQAO NA MEDIDA EM QUE PARTE DO
RiRlMONFO DA SOCIEDADE RECUPERANDA PODERIA SER ALJENADO NAS
REFERIDAS EXECUcOES, IMPLICANDO,ASSIM, A RUPTURAI .DA INDIVISIBILIDADE
DO JUl70 UNIVERSAL DA RECUPERAçAO E 0 DESATENDIMENTO DO PRENC1PIO
DA PRESERVAçAO DA EMPRESA (ART. 47 DA LF), REIIORDARECUPERAQAQ
JUDICIA[.5. CONFLITO CONHECIDO, EM FACE BA iMPOSSIBILIDADE DE DOIS
DIFERENTES JUIZOS DECIDIREM ACERCA DO DESTINO DE BENS PERTENCENTES
EMPRESA SOB RECUPERAçAO, PARA DECLARAR A COMPETENCIA DO juizo DA
IA VARA BE FALENCIAS E RECUPERAçOES JUDICIAIS DE SAO PAULO - SP".(CC N
1 14.9521SP, REL, MINISTRO RAUL ARAUJO, SEGUNDA SEQAO, OJE 26/9/2011).
"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO POSITIVO BE COMPETENCIA. AGRAVO
REGIMENTAL JUIZO BE DIREITO E JUIZO DO TRASALHO. RECUPERAQAO>

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA
SAPS - QtThDRA 06 LOPE — TRECHO III 1
ZO1Th CIVICO-AD±UNISTPATIVA
70095-300 - Brasilia/np'

EXMO(A). SR (A) - JUIZ(A) DE DIREITO
7 VARA ENPRESARIAr DO RIO DE JANEIRO
AVENIIJA ERASMO BRGA, 115, LAMINA CENTRAL,
SALA 706
CEtITRO
20020-903 - Rio de Janeiro/RJ
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<JUDICIAL. RECLAMAQAO  TRABALHISTA. ATOS DE EXECUcAO. MONTANTE.
APURADO. SUJEIçAO AO JUIZO DA nEcu pERAcAo JUDICIAL ART. 6/0 § 410, DA
LEI N. 11.101/2005. RETOMADA DAS EXECUQOES INDIVIDUAlS. AUSENCIA OF
RAZOABILIDADE. COMPETENCIA DA JUSTIA ESTADUAL.1, TANTO SOB A EGIDE
DO DEGRETO-LEI N. 7.66111945 COMO DA LEI N. 11.101/2005,RESPEITADAS
AS ESPECIFICIDADES DA FALENCIA E DA RECUPERAcAO JUDICIAL E
COMPETENTE 0 RESPECTIVO juizo PARA PROSSEQUIMENTO DOS ATOS DE
EXECUQAO, TAIS COMO ALIENAQAQ DE ATIVOS E PAGAMENTO DE CREDORES,
QUE ENVOLVAM CRED1TOS APURADOS EM OUTROS ORGAOS JUDICIAIS,
INCLUSIVE TRABALHISTAS, AINDA QUE TENNA OCORPIDO A CONSTRIçA0 OF
BENS DO DEVEDOR.2. SE, DE UM [ADO, HA DE SE RESPEITAR A EXCLUSIVA--
COMPETENCIA DA JUSTIA LARORAL.PARA SOLUCIONAR QU-ESTOES ATINENTE
A RaAcAo DO TRABALMO (ART. 114 DA CF); POR OUTRO, NAC SE PODE
PERDER DE VISTA QUE, APOS A APIJRAQAO p0 MONTANTE DEVIDO A0
RECLAMANTE, PROCESSAR-SE-A NO JUIZO DA AEcUPERAçA0 JUDICIAL A
CORRESPONDENTE HABILITAQAO, EX.V1 DOS PRINCIPIOS £ NORMAS LEGAIS QUE
RFGEM 0 PLANO DE RE0RGANIzAçA0 DA EMPRESA RECUPEIRANDA.3. A
S3UNDA sFcAo DO STJ TEM JURISPRUDENCIA ARMADA NOSENTIDO DE QUE,
NO NORMAL ESTAGIO DA REcUPERAcAO JUDICIAL, NAO E RAZOAVEL A
RETOMADA DAS ExECucOES INDIVIDUAlS Arc3S 0 SIMPLES DECURSO DO PRAZ
LEGAL DE 180 DIAS DE QUE TRATA 0 ART. 0/0, §4/0, DA LEI N. 11.101/2005
.4. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO".(AGRG NO CC N° 101 .628/SP, REL.
MINISTRO JOAO OTAVIO DE NORONHA, SEGUNDA sEcAo, DJE 1/0/6/2011).
DIANTE DO EXPOSTO, EM VISTA DA DEMONSTRADA ESTABILIDADE
JURISPRUDENCIAL, CONCEDO A LIMINAR PARA DETERMINAR ASUSPENSAO DO
ATOS EXECUTORIOS DECORRENTES DAS RECLAMAQOES TRABALI-IISTAS N/0
0026394-43.2014-5.'24-0072 E 0024015-98.2015.5.24.0071, EM CURSO
PERANTE 0 JU1ZO DA 2/A VARA DO TRABALHO DE TRES LAGOAS/MS,>

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIçA
SAFS - QUADRA 06 LOTS - TRECHO III 1
ZONA CfVICO—ADPINI$TRATIVA
70095-900 - Brasilia/DF

USO EXULUSIVO DOS CORREIOS
Mudno-se	 EJ Rcusada

flAusenfe	 Fthccido
I1E Destonhcido I1	 No exste c nárnero

J Endereço in3ufident Faftou......................
I!LJ Outros (Especifucar) .............................

EXMO(A) SRA) JUIZ(A) DE DIREIPO
7 4 VARA ENPRESARIAL DO RIO DE JANEIRO
AVENIDA ERASMO BRAGA, 115, LAMINA CENTRAL
SALA 705
CENTRO
20020-903 - Rio de Janeiro/RJ
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do1cgvt Recebedor	

J"po/s
ubdca do Cartelro 	Matrkulaerviçot Adicionais
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'Correios	 TELEGRAMA

<SOMENTE NO QUE lANGE A EMPRESA ORA RECLAMANTE. DESIGNO 0 JUIZO
DE DIREITO DA 7/A VARA EMPRESARIAL DO Rip DE JANEIRO/RJ PARA RESOLVEF
EM CARATER PROVISORIQ, EVENTUAJS MEDIDAS URGENTES ATE ULTERIOR

DELIBERAçAO NO PRESENTE CONFLITO.OFICIEMSE AOS JUIZOS SUSCITADOS,
COM UIRGENCIA, COMUNICANDO A LIMINAR E SOLICITANDO INFORMAcOES, NO
PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS (ARTIGO 197 DO RISTJ). INFORMEM REFERIDOS JLJIZOS
SE OS CFIEDITOS TRABALHISTAS ACIMA INDICADOS ENCONTRAM-SE ARROLAD(
NO PLANO DE RECUPERAçAO JUDICIAL APROVADO. ADEMAIS, DETALHE 0 JUI2C
DA RECUPERAQAO 0 ESTAGIO ATUAL DO PROCEDIMENTO ESE A DEVEDOFLA
VEM CUMPRINDO 0 PLANO APF1ESENTADO. APOS, ABRA- .SE VISTA AO
NUISTERIO PUBLICO FEDERAL PARA PARECER (ARTIGO 19800 RiSTJ).
PUBLIQUE-SE.INTIMEMSE"
SEGUE CÔPIA DA DECISAO .E PETIcAO INICIAL VIA CORREIOS;ASSIM, SOLICITO-
LI-fE QUE SEJAM PRESTADAS AS NECESSARIAS INFORMAQOES, ATENCIOSAMEN
MINISTRO RICARDO VILLAS BOAS CUEVA, RELATOR. SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIcA.
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIcA. . ELEFONES: (61) 331 9.8000 (CENTRAL)! (61)
331 9.8410 (INFORMAcOES PROCESSUALS)/ (61) 3319.8242/5243
(PROTOCOLO DE PETIQ(5ES)/(61) 3319.8700/8194/8195 (PROTOCOLO DE
FAXES)/WWW.STJ,JUSBR (SITE OFICIAL)/ENTES PCJBLLCOS INTECRANTES bo
PODER JUD!CIARIO PODEM UTILIZAR 0 MALOTE DIGITAL PARA AS
COMUNICAçOES OFICIAIS (RES/CNJ N. 100, de 24.11.2009)>5

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIA
SAFS — QUADRA 06 LOTE - TRECRO III 3
ZONA CIVICO—ADKINISTPJTIVA
70095-900 -

USO EXCLUSIVO DOS CORREICS
ff^ MWOU-se	 JJ Recusado
EIIJ Auseote
IJ 0econhecjdo	 Na, existe 0 riOmern
JJ Errdoreço insucionte. Fattotr
JJOutros(Especthcar)

Efl40(A). SR(A). JUIZ(A) DE DIREITO	
NUMERO 00 TELEGRA rIA

ME5223656958R 928867 1 VARA fl4PRESARIAL DO RIO DE JANEIRO
AVEMIDA ERASMO BRAGA, 115, LrchjA CENTRAL,

I 111! I IIflhiIIIIIIlIUIlI1IiI1IuhlI III I H
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Alvarez & Marl do Brasil Ltda
fin SurubblI. 527 . W 2ndnr - Brookhn Novo

04571 -COO - Sao Paulo- SR Brzi1
Phone: +55 11 5105 6500

Ft+551I 55064059

EXMO. SR. DR JUIZ DR DIREITO DA 7 VAfl EMPRESARIAL DA COMARCA
DA CAPITAL - TRIBUNAL DR JiJSTIA DO ESTADO DO RIO DR JANFTRC).

it

Processo a 0093715-69.2015.8.19.0001

ALVAREZ & MARSAL CONStILTORIA

LTDA., nomcrada Administradora Judicial par esse M. Juizo nos a
	 do

Recuperacãq Judicial de GALVAO ENGENHARIA S.A. - cm rccuperação judiciif— ("GESA")

GALvAO PARTIcIPAçOES S.A. - em recuperação judicial - ("GALPAR"), vern,

respeitosameute, in forma do art 142 c seguintes cia Lei a 11.101/2005, se manifestar sobre o

pedido de alienaçio cia panithpacão cia GALPAF. in CAB Arnbieta1.

I - DA ALrnNAçA0 BA UN CAB

As Recuperandas protocolaram pefiço en 02.102015 nos autos do processo de

recupetaçao judicial requerendo autoñzação deste r. JuIzo pan a realizaçio de aiiena 5io dc ativo

na modalidade de pregão, in forma do seu Piano de kecuperacio Judicial ('TRJ") e art. 142 e

segcintes thLein. 11.101/2005.

Dc acordo corn o disposto na Clusula 3.5, subitcm I do.PRJ, o objeto da oferta

pñblica de thenaçao judicial é a Uthdade Produtiva Isolada (UPI) pot mcio cia qual as

Itecuperndas detêrn, organizam e achniniscrani Os SC1i5 inveslimentos em sanearnento básico,

quo pan as efeitos cia alienaço judicial assirn so descrevem:

(i) a parucipacao dedda peb GESA cia CAB - SISTEMA PRODUTOR ALTO TTET.E S/A,

sociedade pot açôes do capital fechado, inscrita a CNPJ sob o n° 09.538.454/0001-95, corn

Tiadkiw s Alyurez & Mmsal do Brasil Lida I

www.aJ,arezandnrnrsaLcoin



sedc na Rua Waldernat Cusma, n° 700. Jardirn Aeródtomo Intex-nacional, Su2ano-SP ("SPAT"),

correspondcnte a 5% do capital social da SPAT;

(ii) a pazticipaçio debda pela GALPAR nta. COMPANIFIIA DE A.GUAS DO BR.ASIL -. CAB

AMBIENTAL, sociedade pot aç6es corn tegistto de companhia abena na CVI'.{ sob o a°

21175, inscrita noCNPJ sob o if 08.159.965/0001-33. corn sede na Rua Gotnes de Cawallio,

if 1.510, 1° 2ndai, conjunto 12, Vila Oliinpia, So Paulo-SP ("CAB Ambiental"),

correspondente a 66,58% do capital social cia CAE Ambienbi e, pot consequência, a

pardcipaco indireta no capital social das cornroiadas;

S (a) AQUAS DE ANDRADINA S/A, sociedade pot açöes de capital fechado,
inscrita no CNPJ sob o if 12.584/0001-11, corn sede na Avenida dos Bandeitantes,
n° 665, Centro, Andradina-SP;

(b) AQUAS DE CASTILHO s/A, sodedade pot açöes de capital fechado, thsthta
no CNPJ sob o n° 12.849.536/0001-65. corn seth na Rua Presidente Gethlio Vargas,
f 20, Centro, Cashlho-SP;

(c) EMPEESA DE SANEA.MENTO lYE PALESIINA - ESAP S/A, sociedade
pox açöes de capital fechada, insctith no CNPJ sob a n° 09.137.694/0001-88, corn
seth na Rua Paulo Araájo, n° 1.118, Centro, Palestina-SP;

(d) ITKPOA SANEAMENTO LTDA., sociedade pot quotas de responsabidade
lirnitada, inscñta no CNPJ sob a n° 16.920.256/0001-57, corn sede na Avenida Ana
Maria Rodgues de Freitas, 967, Itaperna do None, Itapo, SC;

(e) SANEAMENTO DE PVIIRASSOL -. SANESSOL S/A, sociedade per acöes de
capital fechado, inscthta no CNPJ sob o it° 09.263.541/0001-87, corn sede na Pin

Joo Caetano Mendonça de Almeida n'2.005, So José, Mirassol-SP;

( CAB - SISTEMA PRODUTOR ALTO TIETE S/A, sociedade pox açóes de
capital fechaclo, inscdta no CNPJ sob ci n° 09.538.454/0001-95, corn sede na Rua
Waldemar Cusma, if 700, Jardim Aeródromo Internacional, Sunno-SP;

çg) CAB CIJLkBA S/A - CONCESSIONARIADE SERVIOS PUBLICOS lYE
AQUA E RSGC)TO, sociedade pox açôes de capital fechado, inscrita no CNPJ sob
o if 14.995-581/0001-53, corn seth na Avenida Gonçalo Antunes de Banos, 3.196,
Iiaino Carunnhé, Cuiabá-MT;

(h) T1.JBAKA 0 SANEAMENTO S/A, sociedide pot açöes de capital fechado,
macrita no CNPJ sob o if 15.012.434/0001-89, corn sede na Rua Altamiro
Guirnathes, 685, Centro, Tubaxio-SC;

Pag. 2 de 6
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) CAC PARTIcIPAç0E5 LTDA., sociedade pot quotas de responsabilidade
ktnitadi, insc&a no CMI sob o if 10.838.660/0001-08;

® CAB MT PARTTCTPAç0E5 LTDA., sociedade pot quotas de responsabilidade
lirnitada, inscrita no CNPJ sob o if 11.060.943/0001-26, corn sede na Avenida
Goriçalo Antunes de Banos, 3196, sak 1, Caturnbé, Cuiabá-MT;

(c) CAB CANARANA LTDA., sociedade pot quotas de responsabilidade Iimitada,
inscthz no CNPJ sob o if 03.875.686/0001-52, corn sede in Rim Redentora, 78,
Centro, Caranarana-MT;

CAB PROJETOS E INVESTTMENTOS EM SANEAMENTO BASICO
EThA., sociedade pot quotas de responsabilidade limitada, inscrita no CNPJ sob a
if 12.927.120/0001-18, corn sede in Rim Comes de Carcaiha, if 1.510, 1° andar,
VI1A Olitnpia, So Paulo-SP;

(in) CAB G.ERENCIADORA LTDA-, socedade pot quotas de responsabilidade
iimit.da, inscrita no CNTPJ sob o n o 15.122.800/0001-52, corn sede na Rua Gomcs
de Caxvalho, if 1.510, 1' andar, Vila OlImpia, São Paulo-SP;

(n) CAB AGTJAS DE PARANAGIJA S/A, sociedade pox acôes de capital fechado,
inscrim no CNPJ sob a a° 01.691.945/0001-60, corn sede ua Avenida Vieira dos
Santos, 333, Paranagui-PR;

@) CAB GUARATINGUETA S/A, sociedade pot açöes de capital fechado, inscrita
no CNPJ sob a if 09.591.395/0001-19, corn sede in Rua Dr. Neir Augnsto Ortiz
Pereira, n° 1.209, Campo do Galvão, GuaraüngnetA-SP;

(p) CAB PIQUETE S/A, sodedade pot açöes de capital fechado, inscrita no CNPJ
sob a if 11.714.640/0001-80, corn sede in Estrada da Tabuleta, s/n, Tabuieta,
Piquete-SP;

(q) GAB AGUAS DO AGRESTE S/A, sociedade pot açöés de capital fechado,
inscrita no CNPJ sob a if 15.401.489/0001-80;

(r) CAB COLIDER LTDA., sociedade pot quotas de tespousabilidade lirnitada,
insaita no CNPJ sob o if 04.942.630/0001-36, corn sede in Avenida Presidente

391, Colider, MT;

(s) CAB ALTA FLORESTA LTDA., sociedade pox quotas de tesponsabi]idade
lmtada, inscrita no CNPJ sob o n° 05.162.509/0001-54, corn sede na Rua C 3,318,
Aim Horesta-MT;

(t) CAB PONIES E LACERDA LTDA., sociedade pox quotas de responsabiiidade
limitada, inscdt.a no CNPJ sob o it0 04202.450/0001-18, corn sede na Rita Rio
Grande do Sul_ 41, Pontes e Lacerda-MT,
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(a) CAB COMODORO LTDA., sociedade per quotas de responsbi1idade limit,ada,
thscta no CNPJ sob o if 09.104.947/0001-17. coin sede in Rim das Ac&ias, 3621,
Cornodoro-MT; e	 -

(v) CAB AT[BAIA S/A sociedade pot açOes de capital fechado, insthta no CNPJ
sob o i' 17337.893/0001-68, corn sede in Rim Aniceto Tavares, if 50 5 Recreio

Estoñl, Adbaia-SP.

Ohs,: todis as parti4bacffes day Rea4perandas uessas sociedades serâü deiwminadas em conjunto como "UPI

C-1B'

Segundo dispoe a Cl4usula 3.5; subitem I do PRJ, a alienação cia UPI CAB seth

feita pot meio dQ ieilo, rnodalidade de venda prevista no art. 142, I da La a 11.101/2005.

Porém, as Recuperandas, em sua peticão, requerem pie este r. JuIzo defira a alienaçao pot

pregao, inodalidade prevista no art. 142,111 da Lein. 11.101/2005.

Pot sua vez, a art. 142 cia Lein. 11.101/2005 estabelece <pie o juiz ordenará pie

so proceda alienação do advo cm uma das modalidades previstas nos incisos do refetido

disposiüvo (le.ilão par lances orais, propostas fechadas c pregão), ouvido a Admmastmdor

Judicial

Ncssa linha, esta Administtadora Judicial entende pie, conforme descrito no art.

142, §5°, o pregio corresponde a urns modalithde hIbnda de alienaçao (proposras fechadas

seguida de kjjão pot lances orais)

Dc qualques fornn, so se considetar quo houve urns rnodificaço cia modalidade

de alienaçio prevista no PRJ, tal modfficaço näo pock, no caso, set coasidetada urn

descunipthnenio do PRJ porc]ue a venda cia UP! CAB, seja pot urns modalidade ott par outra,

ith acontecer através de urn processo concorrencial, garantidas a transparência e a publicidade

Caso a venda ado fosse realizada, OR fosse realizada pot urns modalidade altetnatha scm

processo concorrencial, isto sin con€guraria descumprimento do PRJ.

Alcim-- disso, diante cia natureza do objeto da alienaço (quo inclui paste do bloco

cbs controk de urns companhia aborts) e sus come, a modalidade do vencLa pot pregio
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eleita pelas Recuperandas cm sin petição se mosfta mais vantajosa pan todos os envolvidos

neste processo de Recuperaçio JodiSi

No caso em espécie, a aiienaçao feita pot pregäo pentite, inclusive, a

prncipação de urn La/kimg hone, pe funciona corno urn indutor do processo concorrencisi. No

crso em questho, a ptirneiro proponente que apresentar uma proposta-vinculante pan a

aquisico cia UN CAB em ate 5 (cinco) dias antes da data definith no Edital pan habiliraçio dos

Proponentes teth o Diteito "Right to Matcb'ç que corresponde ao &eito de pattithpar di fase de

leilo, mesmo se a sin proposta-vmcuErnte ficar aquém de 90% (noventa pot cento) da proposta

a

	
de malor valor.

Il—Dos DIREXTOS no ENDESPAR

Por outro lado. o PRJ não tern o condão de novar relacöes ju.ddicas pie tiao Sc

craduzam nurn crédito, coma as relaçöes juridicas estabelecidas no acordo de acionistas

menciarudo in pedçio do BNDESPAR, anexa I petiçlo das Recuperandas on em referenda.

A condição implidta de validade pan a clánsula de alienação da UN CAB é a de

que os dtteiros do BNDESPAR, ao amparo do acordo de acionistas, deveui set tespeitados,

assim coma us direitos dos eventuais rninoriSxios corn ac es no nercado (fierfioaO.

No caso especifico da CAB AinbientaL companhia de capital abetto, constatou

esta .Adminisrradora Judicial pie a totalidade das sins açOes estio em poder da Recuperanda

Galvâo Participacöcs S. A e do BNDESPAR (Doc.1), razão pelaqual ado hi quc Sc falat em

dureitos de minoñtnos corn açöes no mercado, como seSm aqueles associados a uma oferta

póblica relacionada I aquisiçio de conrxôle, pot exemplo

Resta, entio, veuificar se a minuta do Ethtal e as anexos apresentados pelas

Recupezandas conflitam, em alguma methda, corn as disposiçOes previstas no Acordo de

Acionistas firmado ernie a Recuperanda Ga1vloardcpaç5es SA e o BNDESPAR.
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Parndo da prerrxLssa de que a peliçio do BNDESPAR juntada pelas

Recaperandas em sua petiçao traa todos os dispositivos do Acordo de Acionistas pertinentes a

matéria, 005 parèceu, &m.j; pie as uninutas trazidas aos autos pelas Recuperandas buscain

pteservar as dircitos do BNDESPAR, ha medida em pie contemplam a opção de aquisicão cbs

açöes do BNDESPAB. ao mesino pteco ofertado pan as açöes cia Rccuperanda G21vo

?articipacöes S.A ("Tag Along") ou aquisicâo somente cbs açöes da Recupcnnda Galvio

PardcipacOes S.A corn a manucençio dos direitos do BNDESPAR coafonne o Acordo de

ACiOniStas vigent.

Nesse senticlo, esn Añmnictradora Judicial opina pela autozização cia thenaço

da UPI CAB pcla modalidade de pregio, nn forma come, requetido pelas Rewperandas No

mais, opina no sentido ck que devem as Recuperandas prestnem conras dos valores recebidos e

do u5o dos recursos.

Iio de Janeiro, 07 de Outubro de 2015.

ALVAREZ & MARSAL CONSULTORIA EMPRBSAIUAL DO BRAS[L LTDA
Eduardo Seixas	 Isabel Christina Nielebock

Adininistradora Judicial

10010 AfF5ths ac Dowel Leite de Castro	 ella Caldas Vicira da Cnrz

/ 
OAB/RJ n. 71.018	 OAB/RJ n. 90.459

Lucas Latini
OAIB/RJ ii. 171760

a
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Seanifestaço ministerial em

Rio dc .lane,



6. FIs. 9.764/9.765 - 0 MP pugna seja intimado o A.k para anotccdo

dos dodos bancáiios do credor.

7. FIs. 9.766/9.768 - 0 MP endossa a manifestacâo do AJ, pugnando

sejam intimodcs a recuperanda e a credora do fis. 8.872/8.888

p0(0 apresentar o pacto quo deu odgem co crédito, assim coma

todo e qualquer documento que comprove a efefiva prestacào

dos serviços apontados.

B. Hs. 9269/9.771 e 9.794/9.805 - 0 MP pugnas seja infirnado o AJ

parc que se manifeste sabre as presentes pleitos.

9. us. 9.772/9.193 - Atento aos termos dos embargos, o MP opinaa-no

sentido do seu provimento de forma que reste expressamente

prevista a correçäo monetària (de acordo corn as indices

praficcidos pelo Ti/Ri para débitos judiciais) de lodos as crédlios

sujeitos ao piano de recuperacão.

50° VOLUME

10.Fls. 9.806/9.809 - 0 MP reporfase aos termos do item 9 supro.

11 .Hs,98l0 -Cie nte  do recoihimento de cusfas pelas recuperandos

paro expediçoo de certiddo de obieto e pé.

12.Fls. 9.811/9-887 - Considerando a possibilidade legal de

reauizaçdo de pregao paw alienação de ailvo do recuperanda

(art. 142, III, LFRE/2005), e, principalmente, que a auienacâo do

ativo é expressamente previsto no piano do recuperaçào

aprovado em AGC e hornologado pelo juIzo, QMP ENDOSSA A

MANIFESTACAO DO AJ de fit 10.099/10.1Q, NACIE OPONDO A
REAUZAQAODA VENDA DO ATIVO. NA  FORMA AFONTADAfELO

Al.

11FIs. 9.888/9.932; 9.933/9.969; 9.970/9.996 e 9.997/10.016 - Ciente

do interosição dos recursos de agravo de instrumento em face

do decisOo de its. 9.743/9.752.

II
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a
T. Mjnistério Pübljco do Estado do Rio de Janeiro

\
5C Promoitria de Justiça de Massas Falidos

Comarco da Capitol - RJ
70 Vara Empresarial
Processo fl.°: 0093715-69-2015.&   19.0001
RecuperaçOo Judicial de Galvão Engenharia S/A e GalvOo
PorticipacOes S/A

MM. Dr. Juiz:

Rca o MP ciente de ludo o que aos autos foi acrescido desde sua

Oltima maniitstaçöo (II. 9.758 - 49° volume). Prosseguindo, passa a

opinar nos termos e para os fins seguintes:

490 VOLUME

1. F!s. 9.759 - Ciente do noficiodo pelo credor.

2. As. 9.760 - DecisOo determinando a expediçOo de offcio em

resposta a fl. 3.008, informarido que o valor serO depositado em

umo conta judicial a disposiçào do juizo, em favor da devedora,

junta: ao BE.

3. As. 9.761/9.762-'Juntoda de substobelecimento pelo AJ.

4: As. 9.763 Decisdo que entre outras providëncias determinou a

intimação do AJ para atendimenfo do pleito ministerial contido

no item 27 de, f]. 9.690.

5. FIs. 9.763v. - CertidOo atestando as manifestacOes da

recuperanda e AJ acerca dos honorários de administracão

judicial.	

1
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I	 Ministéria Püblico do Estado do Rio de Janeiro

51°VOLUME
14.F1s 10.017/10.062 e 10.063/10.87 -0 MP reporta-se cos termos do

item 13 supra.
15.FIs. 10.088/10.089 - Nada a prover, tendo em vista manifestacäo

do AJ defis. 10.090/10.091,
16.FIs. 10,090/10.091 - 0 MP reporta-se aos termos dos Hens 7 e 15

supra.
17,Fts. 10.092/10.098 - Ciente dos decisöes proteridas nos autos do

COfltIitQ de competéncia n° 1 43.480/RJ - STJ.
18. FIs. 10.099/10.105-0 MP reporta-se aos termos do item 12 supra.

Rio de Janeiro, S de outubro de 2015.

/ Gu
AejustiPromcx
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EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 7 3 VARA

EMPRESARIALDA COMARCA DO RIO DE JANEIRO - RJ

C-a

I-I

zcl.
tf

Ca

I.,

0

C-,

k-k
I—a'
-t
i-c

•L.

r

Pi-ocesso n° 00937'1569.2015.5.19.0001

ALPHA MARKTEC IVI ATEFRIAIS ELETRICOS 1_TDA, jâ qualificada

nos autos da REcUPERAcA0 JUDICIAL apresentado por GALVAO

ENGENHARIA S/A c OUTRA, em cumprirnento 20 art'go 526 do Côdigo do

Processo Civil, vern re q uer a juntada da incius2 cópia do Agravo de

Instrumento interposto perante o F. Tribunal Justiça do Estado do Rio do

Janeiro, contra o r. despacho do fls. 9.743/9.752 dos autos.

Esciarece a embargada que instrulu o agravo do instwrnento corn cOpia

da inicial. procuracôes e sub stabelec i mentos das panes, despacho quo deterrninou

o processamento cia recuoerag.o judicial. piano do. recuperaçâo datado do

03106/2015, piano do recuperacãc datado do 13!08/2c;15. ata da Assernbbeia Geral

de Credores iniciada aos 19/08/2015. ata da Assernbleia Geral do Credores

continuada aos 28!0812015 e seus ac-iexos, plar.o do recuperacão datado do

II
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27/08/2015, parecer do Ministérlo PUbhco quanta a homologacão do . piano do

recuperação judicial, peticOes demonstrando ilegalidades relalivas 30 piano de

recuperacào a p rovado, despacho agravado e certidao de pubflcação do despacho

agravado.

Termos em clue.
Pecle Deferimenlo.

São Bernardo do Cam po, 28 de setembro de 201

Renata Quintela Tavares Rissato / B'runZZ u da

OAB/SP 150.185	 (	 Ofi o
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.Petiçio luicial EIetrônica r instâncialConselho da Magistratura

3264/2015.00563261
Sr° Usuário, a peticão tol elicaminhada corn sucesso.

o protocolo gerado é a sna garancia do recebirnento da peEiço pelo Tribunal de .Justiça do Rio dc

Janeiro, sendo desLtecessñro novo peticioiianiento eetrônico corn as niesmas iiiforinaçöes.

Segunda Instâiicia

Data: 01/1012015	 .11orário: 18:01

CRE1tJ: 9032265108277 (RS140,32)

Nümero do Processo de Refei'ência: 0093715-6920353 190001

Orgào de Origern: Capital: CartOrio da 7 Van EmprcsaraI

Natureza: Civc(	 Tipo .Protocolo: AGRAVO DE INSTRLJMENTQ -
CD/EL

Advogado(s)

SPISO 185- RENATA QUII'iTELA TAVARES RISSATO
Ri 131104 BRUNO DE AHRELr DA S1i,VA

Parte(s)

ALPII.A MARKTEC MATERJMS ELETRICOS LTDA, Jucidiea, Ernpresa Privada. CNPJ -
592743(60001 14Endereco: Comerci& - Rim CATARTNA BRADA, 276, SP, São Paulo, MOOCA, CEP:
03169030

l)odumento(s)

Recurso: AGICALVO GALVAO - VERSAO FINAL (I.) - Assinado.pdf
[ecurso

Ancxo: PROCUJRAçAO E SUBSTABELECIMENTO - AGRAVANTE - Assinado.pdf
Procuraçüo

Anexo: PROCURAçAO - AGRAVA DOS - Assinado.pdf
'tecuraç5o

Anexo: ATOS CONST[TUTTVOS - AGRAVANIE - Assinadopdf
Procuraç?io

An:o: ATOS CONSTIT!JTI\'Os - AGRAVAJJO - GALVAO ENGENHARIA - Assthado.pdf
i'iOCutaCaty	 -

Anno: ATOS CONSTITUTfV0S - AGRAVADO - GALVAO PARTTCJPAçOES -0 I_02 - Assinado.pdf
Procw-ac.o

Anexo: ATOS CONSTITLTTIVOS - AGRAVADO - GALVAO PARTTCIPAcOES - 02_02 - Assinado.pdf



Procuracão

-	 Aricxo: PROCURAçAO AGRAVAOOS - Assinadopdf

-	 Procunção

Anexo: DECISAO AGRAVADA - Assinaclopdf

- - Decisão Agravada

Anexo: DECJJSAO AGRAVAD,k - CERTLDAO DE PUBLICAçAO - Assinadopcif
Cn-hidilio do publicaciio cia decisiio agravada

.4 nex': OECTSAO AGRAVADA - CERTTDAO DE NJBLJCAcAO - Assinadopdf
Certklâo de ntiniaçâo

Anexo: inicial 1 - Assinado.pdf

Dcicumerjtog que lflsti•uet-ii a Inicia!

Anexo: inici-al 2- Assinado.pdf

Luc. urnentos quo thsrruem a Inicial

.Sncxo: joicini 3	 - Assinaclo.pdl

Dccu flenlos qua I ilstrucni a inicial

Aaexo: inicial 32 - Assinadupdf

Docunientos quo Instrueni a Inicial

Aexn: inicia 4- Assinaclo.pdf

Dncurq ejtos que Tnstrucm a Inicial

Anco: i'iicial 5- Assinadopdi

Dcumcntos quo Iiistrucrn a Inicial

Anexo: itilcial 6- Assinado.pdt'

Dccumentos quo Jnstruern a Inicial

-Anexo; iiiiciaj 7- Assinadopdf

Docurncntos quo Insiruem a rniciap

Aiiexo: jaicial S - Assinado.pdf

DocLinlentos que In stj-uern a rthcia!

Anexo: i nicial 9 - Assinadopdf

Docurnentos quo Instruern a inicial

AT!eXO: inicial to - Assinadopdf

Dounintos que instruem a Inicial

Aaxo: Extrato do GRERJ Eleftonico - Assinadopdl
Exirato cia GRERJ

Aacxo: RQ - ALPHA MARKTEC MATERIAlS 1BLETRICOS LTDA - GALVAC - C - Assinado.pdf



Extratc' da GRERJ

•	 Anexo: doe I - Assinado.pdf

-	 DOCUMENTOOI

Anew doc2 - Assuado.pdf

DOCUMENTO 02

Aiiexo: CIOC3 -Assiadopdf

DOC.IJMENTO 03

Anexo: doc4 - As.cinadopdf

DOCUMENTO 04

Anexo: doeS -Assinado.pdf

E'3CUMIENT0 05

A'cxo; doe6 - Assinado.pdl

DOCUMENTQ 06

Anexo: doc7 - Assinaclo4jdf

DOCUMENTO 07

Anexo: doc8 - Assinadopdf

DOCUMENl'O 08

Auexo: doc9 - Assinadopdf

DOCUMENTO 09

Aiiexo: doe JO Assinado.pdf

DOCUMENTO JO

Anexo: dod 1 - Assinadopdf
DOCL r MENT0 1

Anexo: docl2 - Asshiadopdf

DOCUMENTO :2

Anexo docJ3 -Asnadopdf

DOCUMENTO 13

Anero: d(--,c!14 - Assinaclo.pdf

DCYCUMENTO 14
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-	 EXCELENTISSIMO SENHOR DOLITOR DESEMBARGADOR PRESIDENIE

DO EGREGIQ TRIBUNAL DE JUSTIA DO ESTADO DO RIO JANEIRO.

GRERJ ri° 90322651082-77

ALPHA MARKTEC MATERIAlS ELETRICOS LTDA,
pessoa jurIdica do direito privado, sediada a Rua Catarina Brada

n° 276. CEP 03169-030, Bairro do Mooca, Municipio de Sâo Paulo.

Estado do São Paulo, inscrito no CNPJ/MF sob a n o 59.274.316/0001 -

14. corn Iundamento no arligo 522 e seguintes do Código do

Pro cesso Civil, vem opresentar o recurso do

AGRAVO DE INSTRUWtENTQ

COM PEDIDO DE

EFEITO SUSPENSIVO/ATIVO,

em face do r. despacho de folhas 9.743/9.752 proferido polo MM.

JUIZ DA 70 VARA EMPRESARIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DO

RIO DE JANEIRO - RJ, nos autos do RecupsracOo Judicial do

Empresa GALVAO ENGENHARIA S.A. e OUTRA, procésso n° 0093715-

69.2015.8.19.0001, requerendo que sejam as suas inclusas razOes

recebidas e processadas no forma dolei.
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Esciarece a Agravante que, para formaçOo

do instrurnento, estão anexas as cópias dos peços necessárias

para enfendimento do decisOo agravada, corn as peças

obrigatórias;

-ProcLrroção e substabejecjmento dos part es - fis. 75, 779, 780.

2284, 2285, 9.739

-Despacho agravado - fI.9.743/9752

-Certidao de Pubticoçoo do despacho agravado - U. 9.753

-Guias do recoihirnenfo dos faxas judiciarias para agravo de

instrumento e porte de retarno encontram-se anexas;

Os advogados que esta subscrevem

dedaram que as peças acirna rolcidonadas são oufénticas,

conforme dita inciso IV, do artigo 365 do Código de Processo Civil.

Termos em que.

Pede deferirnento.

El

São Bernardo do Campo, 28 de setombro de 2015.

Renato Quintela Tavares Rissato

OAB/SP 150.185

Bruno de Abreu do Silva

OAB/RJ 131.104

2
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MINUTA CE AGRAVO Ce INSTRUMENTO

AGRAVANTE: ALPHA MARKTEC MATERIAlS FLETRICOS LTDA

AGRAvADOS: GALVAO ENGENHARIA S/A e OUTRA

Processo no 0093715-69.2015.8.19.0001
7c VARA EMPRESARIAL DO FORD CENTRAL DA COMARCA DO RIO DE JANEIRO - Ri

Egréglo Tribunal,

Colendu Turma .Julgadora

I - Dos EArns

Após o deferimento do rëcuperoão judicial

dos ernpresas agravadas, estos apresentararn dentro do prazo

legal de 60 (sessenta) dias o piano de recuperoçao judicial.

Neste interim, foi publicado o edital previsto

no §1°, do artigo 52 do lei 11.1W/05 e, após, o editol corn a lisfa
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consolidado dos credores apresenfada pelo administrador judicial,

nos moldes do § 2 0, do ortigo 7°, do mesmo diploma legal, sendo

convocada polo MM. Juiz "a quo" a Assembleia Geral de

Credores para as dias 19/03/2015, em prirneira convocaçöo, e

02/09/2015, cm segunda convocaçOo.

Ocorre que nodia 19/08/2015 j6 foi atinpido

a guárum parc a instalaçoo do Assembleia, entretanto, não houve

deiiberaçoes quanta co piano apresentado pelas agravadas,

tendo em vista que estas, scm o consentirnento dos credor

ultrapgssando a prqzo legal determinado no artiqo 53, do lei

11.101/05 e inexistindo previsOo legal parc tanto, coiocionaram no

dia 13/08/2015 novo piano do recuperaçöo judicial, sendo as

credores surpreendidos cam este fato, a que ocasionou, par

proposta dos próprias agravadas, a suspensöo do Assernbleia

parc a ariálise do novo piano, corn retorho das atividades aos

28/08/2015.

Na nova data designada (28/08/2015) as

agravadas, quando do rnomento de deliberaçdo do novo piano,

para espanto dos credores, apresentararn outro novo piano de

recuperação, ou seja, urn lerceiro piano, sondo que este Ultimo,

todavia, ndo coiaciorrndo aos autos antes dci Assembléla.

Neste novo piano, além de so cibordorern

novas formas do pagamento, foram aiterados as disposicOes sobre

4
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as bens dodos para pagamento, serido que além de porte desses

valores serem revertidos em favor dos próprias Recuperandas, ora

agravadas, destinou-se a Onica parte do crédito corn Iiquidez e

cerfezci em favor de credores denominados FINANCEIROS

Nada obstante a expressiva modificaçöo

do FRJ, este nova piano confinha divérsas ilegalidados em

especial nos cldusulas 3.5.2.. 3.7.7., 3,7.13., 4.1., 4.3. 04.4., 0 nesta

nova Assembleia foi estabelecido o mIsero prazo de 1 (urna) bora

para deliberar sobre a novo piano, a quo prejudicou a maioria dos

pracuradores quo iriam votar, no medida quo ndo conseguirarn

pcissar para a Diretoria dos empresos a novas regras do piano.

importante trisar quo a nova piano

apresentado favorece os credores quirografários corn créditos

FINANCEIRCJS, corno: a CAiXA ECONOMJCA FEDERAL, HSBC

BANK BRASIL - BANCO MUIJIPLO, BANCO VOTORANTIM,

cujos volores reunidos chegarn a quase R$ 600.000.00.00

(sekcentos milh(5es de reals), no clara intuito do aprovar 0 piano,

sendo quo as valores corn a alienacac do CAB Ambiental -

Unico ativo realmente valioso - irâo diretamenfe para estes,

em prejuIzo dos demois credores quirografários, havendo assim

disfinçôo entre credores do mesmo classe.

Vole destacar que, dentre os credores

quirografários corn 'créditos HNANCEIROS", foram as beneficiados

5
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que votaram a favor deste lerceiro novo PRJ.

Entretanto, cipesar de todos as ilegalidades

perpetradas, o terceiro PRJ restbu homologado pelo MM. Juiz 'a

quo" nos seguintes rnotdes:

Realizada a AGC em continuidade, no Ultimo

dia 28 do més de ogosto do corrente ono, tot

a PLANO DE RECUPERAçAO JUDICIAL DA

GALVAO ENGENHARIA S.A e do GALVAO

FARTICIPAçOES 5A oprovodo, medionte a

quOrum previsto no art. 45 do Lei

11.101/2005, assim obtido em coda closse de

credoaes Votanfes, no seguinte proporçOo:

100% dos credores do Ciosse I; 66,66% dos

creditos e 89,6% dos credores do Close III e

95,93% dos credores do Classe IV. Diante do

obtençao do quOrum do oprovaçdo, rosto co

juizo conhecer e decidir as questOes trozidos

pelos credores NETHERLAND ENGENHARIA

LTDA EPP (fls.8935/3943), TERRA MAQUINA

QUIPAMENTOS	 E	 CONSIRUçOES	 LIDA

(fIs.8979/8988), ELJROBRAS C0NSTRUç0ES

METALICAS MODULADAS LTDA (fIs 971519719)

e ALPHA MARKTEC MATERIALS ELETRICOS LTDA

(ils. 9720/9730), a primefto re!ativa 6

nulidode do proprio ACC, em rozdo do (alto

de publicidade quanto Os moditicaçOes

feUas no PP.1; enquanto 0 segundo, terceiro

e quarto referentes a nulidade de direito.

6
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Fundo-se a pedido de nuIdode do AGO,

realizado em continuacOo, no suposto faito

de pubflcidode.e de tempo hObfl Para que as

credores tivessern ciêncio e assim pudessem

se monifestar sabre a novo PRJ, apresentodo

apenas uma sernanc antos do realização

AGO em primeiro convocaçoo. Corn intuito

inovador, a Lei 11.131/2005 trouxe ao nosso

mundo juridico urn inslitufo ciue,

di?erenfernenfe do an$iga concordata, busco

solisfazer a major nCimero de credores do

ernpresa devedora, coniudo. Sabre urn

Onguio mois amplo, onde so visa tambOm a

proteçoc juridica do mercado, que dove

sempre quo passive] se desenvoiver do urn

modo sadia em beneficia do sociedade e do

crescirriento econOmico num todo, medianfe

a proservoçOo do ernpresa (art 47). A AGO

constitul-se em ponto de grande destoque no

nova lei, pasta que a êxito do empresário

deperide do vonfade dos credores reunjdos

em assembiela especIfica, a quom compels

a anOiise do pIano do recuperaçoo,

imitando-se o julgador co exame do

egolidode dos afos praficodos. Alcoves do

dispersao de votos par meio de divisdo de

credores em classes, corn quOrum especifico

para cprcvoçOo do piano, a sisfemo

odotado	 polo	 iegislador	 estimUia	 a

porficipaçOo oliva dos credores, nciusive

ocuees	 que	 detêm	 créditos	 memos

7
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expressivos. lncontestóvel que a interesse

caletivo foi prestigiado em detrimenfo dos

ineresses individuois, no firme propósito do

que as credores fossem luizes de sous

interesses prevalervtes. 0 legislacfor Impediu a

abuso do vote a a prevaléncia de inferesses

pessoais, impelindo 0 credor a comparecer

ao conclave parc deliberar sabre a piano

apresenfado, sempre em conformidade corn

as princFpios orienfadores insculpidos no art.

C 47 do LRJ. E ate compreénsivel que,

isoladarnenfe, o credor busque receber 00

rnOximo a seu crédito, atribuindo cos demais

a conta do recuperoçOo. Mcli este nOo C a

espirito do id. Dentro desta perspectiva foi

requerida a concedido o pracessamenfo do

Ri. dos sociedades empresárias oqui

oponfadas come devedoras, tondo esfos,

apás as procedimenfos inicials, opresentado

ternpestivarnente, em 03/06/2015. a PRJ, o

qual sofreu do imediafo diversas objeçOe

qua levaram a necessidade do designaçoo

do AGO. A vista dos diversas objeçOes

houverom - par bern as devedoras

reformularem a PRJ, sendo assirn apresentado

no dia 13/08/2015, uma nova versijo do

piano com alteraçoes proposfas a portir do

negociaçôes feitas ao tango do processo de

r.cuperoçOo, coma assim fora relatado pelo

dminis1rador Judicial em sua resposta ôs

questOes	 aqui	 arc	 em	 apreça	 Ms.

S



4o4

9.692/9.694). Corn efeifo, jnciado a AGC no

-	 dic 19/08/2015, pelos próprias devedoras, e

-	 Administrodor Judicial, foi sugerido - a vista

due as modificaçoes Irazidas junto ao nova

piano aiferovani corisideravelmente as

condiçes dos credores do Classe III - e

aprovado a suspensdo do Ala paw

confinuidade no dia 28/08/2015, nos termos

dci Ala de Assombieja de fis. 81 12/SI 20.

kecuperoçao judicial - Assembléia Cerai de

Credores	 AnulaçOo	 determinoda

lnftoduçoo de prolundos alterdçOes no piano

em evidente prejuizo cos participonles -

NJecessidade de nova assemblélo parc

sulicienle onOPse dos modificaçoes - Vote de

cessionório do diversos crédifos que deve ser

Considerodo coma Unico nor cabeca

interpretoçoo do on. 45. § 10, do Lei n°

I I :i 01/2005 - Recurso lrnprovido.'(TJSP. Ag)

99009364235-2. C(5rn. Reservoda a FolOncia

RecuperaçOo. Pel Des Elliot Akei. DJ

04.05.2010). Suspensa a AGC, esto retomau

suo reahizacOo no data previsla, agora corn

a participaçOo do NETHERLAND ENGENHARIA

LIDA EPE. assim deferrninoda no forrnc do

decisac de fis.8971/8972. A participaçOo do

NETHERLAND assirn decorreu do forma vóiida

a otiva no referida Assernbieici, pois olOrn de

ter se posicionado votando conlrariomente a

aprovoçöo do piano (vide fIs. 9256), assirn

fez consignor em Ata. '0 credor Netherland

9



manifesfow 'sua rejeiçOo 00 PRJ nos fermos

do nova piano de RJ apresentado nesta

AGC, por nUo concordar corn as premissos

de pagamento, bern como par considerar o

piano nulo de pieno direifo, em virtude do

vabidade do alt assembloor esto pendente

de manfestaçoo do AJ a de posterio-

juigamenfo nos autos, pois 0 modificaflvo

apresentado fol protocolodo em juixo sam

oportunizar a anaiise e objecOo 00 mesmo,

bern coma pelo fato de quo quem requereu

o suspensOo do ossembieia foram as

Recuperandas. A faita de previsão de juros e

correcdo monefOria, tempo de pagamenfo.

desagio, enfre outras. é fido coma nulo o

piano do RJ, conforme precedentes em todo

territOrio nacionaF. A parficipaco,

portanto, do credora do forma afiva e

inbonsa no AGC rea j izada, confraria sua

posiçOo inicial, no sentida de quo se viu

prejudicada	 em . rcizdo	 do	 faita	 de

pubHcidade e tempo hábil Palo fazer

conzideraçoes sabre a novo PRJ

aprosentado. As consideraçoes do referida

credoro no Ala deixam ciaro que nao openas

tinho inequivaco conhecirnento do novo

Piano, como também qua deliberadamente

vofou contrariamente 6 sua aprovaçOo,

fazendo consfar em Ata suas diversas razôes.

[star contrório aos fermos do PRJ difere em

muito do olegaçOo de nubidade par folio de

10
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conhecimehto dos sews termos, pois quem

julgo desconhecer umo causa, em tese new

estaria apto a emitir opinióa sobre a mesrnc.

Assim. 00 participa; a credora ativomente dO

AGC, quando so pronunciou consciente e

claramente contrOria aos termos do nova

PRJ, co mesmo em tempo que declina

desconhecer os termos do PRJ parci buscor a

nuNdade daquele ato, estO a credoro a agir

de forma contradifOria a abusiva, agindo em

verdadeira venire contra facfum proprium, 0

qua ofende a principio a boa-he e fore a

seguranca jurdica dos relaçOes. Conclu&

portanto, ser porfeitamente possiv& observar

qua a referido crodora feve conhecimento a

tempo suficiente para se monifestar sabre o

olanc, o qua importa dizer deva ser

observodo a prIncipio nullite sans grief, pals

sornente haveria nuHdade so houvesse

efetivo prejuizo. For todo exposto, conheco,

porOm rejeito, a alegocoo de nulidade do

AGC no Forma requerido pela credora

NETHERLAND ENGENHARA LIDA EPP. Cam

r&açôo a nulidade do PRJ, em face dos seus

aspectas formais, meihor sorte nOo assiste

aos credores quo assirn arguiram, pok

embora JO se tenha decisöes, em soda de

recuperaçOo	 judicial.	 conferindo	 Co

judiciOrio a fiscoiizaçoo sabre as decisoes

assembleares, certo é que, tal mitigaçao do

poder de decisOo dos credores. se restringe

II
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a Iiscalizar abuso sobre a desrespeito dos

garantias Constitucionais C aprovaçOo de

medidas vedodas por lei, devendo, em regra,

porfanto, prevolecer a decisao do colegiado

formodo Neste senfido; RECIJRSO ESPECIAL

N° 1359.31 I - SF (201 2/0046844-8) RELATOR

MINISTRO LUIS FELIPE SALOMAO RECORRENTE

BRAI DO-LEM E	 IN DUSTRIA	 QUIMIC A	 LIDA

'ADVOGADO PAULO HOFFMAN E OUTRO(S)

RECORRIDO RD FRANGO ABATEDOURO LTDA

ADVOCADO	 JULIO KAHAN MANDEL F

O UT P 0 (5)	 EM EN TA	 DI R El TO	 EM P RE S A R I AL.

PLArO	 DE	 RECUPERAçAO	 JUDICIAL.

APR0vAçAO EM ASSEMBLEIA. CONTROLE DE

L E GA LI DAD E.	 VIA B IL IDA D F	 E CON O Ni ICC -

FINANCEIR,A, CONTROLE JUDICIAL

IMPOSSIBILEDADE. 1. Cumpridas as oxigéncias

legois, o juiz deve conceder a rocuperaçoo

iudicial do devedor cujo piano fenha sido

aprovado em assembleia (art. 58, capuf, do

Lei fl 1I.101/2005), nOo Ihe sendo dada so

'miscuir	 no	 aspecto	 do	 viabihdOde

econômica do empresa, uma vez quo lol

questao é do exclusiva opreciaçOo

assemblear. 2, 0 magistrodo deve exercer a

confroJe de Iogalidade do piano de

recuperaçao - no que so insere a repUdio a

fraude e co abuso de direito -, mas ndo a

controle do suo viabjlldode econômico,

Nesse sentido. Enunciodos ii: 44 e 46 do

Jornada de Direito Comercial CJF/STJ. 3.

IN
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Pecurso especial nOo provido. 	 'DIRSIO

EM P P ES A R IA L. PLAN 0 D E P EC U PER AQ A 0
JUDICIAL.	 APROVAçA0	 EM	 ASSEMBLEIA.

CONIROLE	 DE LEGALIDADE.	 VIABILIDADE

ECONOMICO-FINANCEIRA. CONTROLE

JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE. 1. Curnpridas as

exigOncias legais, o juiz deve conceder a

recuperaçOo judicial do devedor cujo piano

fenhci sido aprovado em ossembleio (art. 58,

coput, do Lei ii. 11.101/2005), nöo Ihe sendo

dada se irniscuir no ospecto do viabilidade

econOmica do empresa, uma vez que tal

quesfOo é de exchjsivo apreciaçOo

assemblear. 2. 0 magistrodo deve exercer o

confrole de legalidade do piano de

recuperaçOo - no que se insere a rep6dic 6

fraude e Co abuso de direito -, mas nOo c,

ccntrole de sua viobilidode econOmicci.

Nesse sentido. Enunciodos n. 44 a 46 do I

Jornada de Direito Comercio CJF/STJ. 3.

Recurso	 especial	 não	 provido.	 (REsp

1359317/5 p , Rel. Ministro LUIS FELIPE

SALOMAO, QUARTA TURMA, julgado em

09/09/2014. Die 30/09/2014) Veja-se ainda:

REsp 1374545/SF. Rel, Ministro NANCY

ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgodo em

18/06/2013. Die 25/06/2013; RMS 30.686/SF,

Rd. Ministro MASSAMI UYEDA, TERCEIRA

TURMA,	 julgodo	 em	 0711012010.	 Die

20/10/2010.'	 A	 nova	 lei	 priorizou	 cam

destaque em seu art. 47, o principio basilar

13
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do recuperoçöo judleici, que é a do

preservaçOo d  empresa, crondo nov05

mecanismos porn alconce desfe objefivo,

onde as credores deixam de ter posiçño

passiva, pora participorem ativamente desse

novo procedimenfo. De acordo corn Lidia

Voiério Marzagao o adesdo dos credores as

rnedidas preventivas de recuperaçOo do

empresos é de salutar imporlãncia possando

estes a for papel do destaque, relevanfe no

procedimento do recuperaçoo do empresos,

no medida em que dorOo assentimento

expresso, em assembleias do credores, sabre

as condiçOes propostcis no piano de

pagamonto opreseniado polo devedor. C

credor passc do condiçOo possiva, quo IhG

era imposto no lei anterior, a let voz ativa;

porticipando do processo, concordando ou

desaprovando as condiçOes enfabulodas no

piano de recuperacdo apresentado polo

devedor'. Ternos, então, a inovadora

porticipaçOo ativa dos credores no p,ojefo

de recuperaçdo o ser executodo, 00 mesmo

tempo em quo o Iegkiador nôo oividou em

dor entusidsfico deslaque a preservaçao do

empreso. como fonie geradora do empregos

e recursos econômicos, e reievante funçao

social. Os credores, portanto, par meio do

Assembleja Coral, detem a poder de decisc5o

sobre a principal quest -Go quo envoive 0

processo do recuperncoo judicial. conforme
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suas	 divdas,	 a	 que	 ncio	 pode	 ser

desconsiderado pelo juizo, em face do

soberarila assemblear. Inicialmenfe, dove so

ressoltar quo não ha quciquer disposicöo

legal contrária O possibilidade do

modiiicaçao do PRJ ate a realizaçoo do

AGO, vista que esfo deve canter elementos e

condicoes que melt-icr p055cm atendér as

interesses fanto do devedorci, coma dos

credores. Assim, a recuperaçao podo ser

entendida corno o conjunto do medidas

jur I di c as. economic as, ad nil n strati v as e

organizacicncjis tendentes a reestrijfrar e

recuperar a atividade empresatlol em crise.

Corn efeifo, correcOes do imperfeiçoes ou de

estratOgios pam a •saorguimento do

sociedode e pagarnenfo dos credores podem

e devem ser olterados parc melhor afender

00 inferesse social quo é 0 do preservaçdo

do empresa, essa no exerciclo do sua funcdo

social coma tonic geradora do empregos e

circulaçao do riquezas. A suspensOo do AGC

realizada no dia 19/08/2015, clendeci as

expectativas dos credores presentes co Ato,

quo obtiveram ossim tempo hábil para

conhecimento e consideraçoes sabre as

mudonçqs . realizodas, tondo sida-

perfeifamente consignado a voto confráho

do credora ALPHA MARKIEC MATERIAlS

ELETRICOS LIDA, conforme vomos as fls. 9208.

Desiarte, ndo sendo a clferaçOo do PRJ

II,

9



vedada per lei, e tendo as credores pieno

acesso as referidas mudanças, antes do

reolizaçOo do AGC em continuoçOo, nao

prospera qualquer alegaçOo de nulidade

neste aspecto. Seguindo, pugnam as

credores pela nulidade de direito do piano,

sob alegação de violoçdo do garantia

Consfiucionai do isonomia e do principlo do

par conditio creditorum - o que efetivamente

nOo ocorreu. isto paique, como bem

salientado peio MP em sew porecer de fis.

9690 v°/9691 (item 38), o qual integralizo in

totum a esfa decisdo, e uiHizo coma outras

razOes de decidir, nâo se visiumbra a

nulidade pretendida. Vale destocor do

referido porecer Ministerial: 1o piano

apresento e carreic a previsOo do uiiiizacOo

do recebiveis muito superiores aos valores

dos dividas para sua quitoçOo, pretendendo

um modo sirnplificado do pagamentos paid

pequenos débitos... e a quitaçOo dos demais

no: medido em que são liquidodos as citivos

represenfados par participaçoes societários

e que são perfomodos os direitos credilicios

dos recuperondos. Ndo ha nele qualquer

restriçdo malicioso co recebimenfo dos

crédito per porte dos credores que antes

estivessem dotodos de garantia, sua divisoo

em cbasse/subconjuntos otendeu 6 naturezo

de seus crédifos e a idenfidode dos

devedoros (GALPAR cu CESA) que integram

M
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urn mesmo grupo econômico, mas possuern

pafrirnônios perfeitarnente segregodos'. Per

Urn,	 devo	 ressoltar	 a	 expressive

re pie sen i cc do finance Ira dos crc d ores

ALPHA, TERRA e EUROEPAS, em suas

respectivas classes. E apesar de ferem

expressiva influêncio no rurno do votaçOo

dentro de sues Classes de credotes, aindo

assim sairarn derrotodas do ernpreitada de

nOb ver o piano oprovado. As insofisfaçOes

pessoais de deferminados credores devem se

subjugar cc interesse do que fort decidido

pela rnaioria do colegiado, vislo quo 6 sua

decisOo dovom todos se subrneter. Note-se

que, no recuperaçOo judicial, cinda que

hoja olgum prejuIzo 005 credores, corn

possiveis descontos parc que se possa honrar

corn as moratórics, em consonOncio corn o

intuito major do lei, busca-se o soerguirnento

de urno emØresa cam potencial econômico

relevante, reduzindo as danos 00 rnercado,

gerando irnposto e manlendo empregos. 'Ao

julgador . ha de ser dodo certo carnpo de

atuaçOo além dos lirnifes literals do lei paid

que prevaleça .0 principlo do manufenção

do ernpresa que revele possibilidade de

superar a c(se econômico-financeira pela

qual esfeja possando.'(TJSP. AgI.

994.39.319947-8. Corn. Resorvada 6 Folénclo

0 Recuperoçdo. Rel. Des. Lino Machado. Di

36.04.2010) Resto, portonto, considerar que
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as nulidades suscifadas pelas credoras

TERRAS	 MAQUINA	 EQUIPAMENTOS	 E

coNsTRuçOEs LTDA e ELJROBRAS

C0NSTRUçOES METALICAS MODULADAS LTDA.

€ ALPHA MARKTEC MATERIAlS ELETRICOS LTDA,

ncio ferorn quaiquer preceilo constitucionol,

e que as soluçoes mercodolégicas

apresenladas nOo se mostrarn abusivas ou

contrarias as leis infraconshtucionois em

vigor. devendo a decisOo do colegiodo que

C.	 oprovou 0 PRJ prevalecer in toturn	 Isla

posto, considerando a valicfade e

regularidode do AGC, born coma a

aprovaçâO do PRJ de acordo corn a quarum

previsto art. 45 do Lei 11 .101/2005, e a

apresenfaçao dos certidoes exigidos no art.

57 do mésmo diploma legal. HQMOL000 0

PLANO DE RECUPERAçAO JUDICIAL DE F'-S.

7022/7228, corn as dévidos consideraçOes

aprovadas no ACC realizada no did

28/08/2015 (ato de fls. 9033/9046) e via de

conseuência. CONCEDO A RECUPERAçAO

JUDICIAL DAS SOCIEDADES EMPRESARIAS

GALVAO	 ENGENHARIA	 S.A	 CNPJ

Dl .340.93710001J9 e do GALVAO

FARTICIPA9OES S.A CNPJ 11.284.210/0001-75.

Oficie-se as Fazendas Estaduo! e Federal, no

INSS e ô Receita Federal, dando noticlo

desta decisöo, bern como a JUCERJA. para

ciêncio o onotaçOo. Pubflque-se, e dé-se

CienCia co Administrador Judicial e MP.

'9
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Transitada	 em	 lul god o,	 iniciem-se	 Os

pagcmentbs de acordo corn o piano.

Entende a agravante que o r. despacho de

folbas 9.743/9.752 deve ser reformado, conforme passa a expor:

11 - Do CABIMENTO DO PRESENTE RECURSO

C- Primeiramente, fendo em vista a redaçöo

dada pelci Lei n° 11.187, de 19/10/2005 co artigo 522 do COdigo

de Processo Civil, a Agravante, corn a devida vénia, relaciona o

mofivo pelo qual entende deva o presente recurso ser processado

sob a forma de instrumento.

0 presente agravo foi inteiposto em face

do r. despacho que hornologou a piano de Recuperaçâo

aprovado peJos em credores, em Assemblela Geral aos

28/08/2015.0 qua] padece de diversas ilegalidades

Nestes terrnos, tendo em vista gue näo

haverá eventual a pelacdo puè propicia a anóllse do prcsente,

coso recebido no forma retidas, é imprescindIvel gue sejd

recebido no forma de instrumento, parc gu, assim, sejam

respeitados Os principios do ample defesa e do contraditório

esculpidos no artigo 50, incisó iv, da Constituigdo Federal.

20
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Portanto, entende o Agrav.ante que o rita

escoihido para que o presente recurso seja processado é o

adequado, eis que se configurci case no qual é inadmissivel

apelaçoo.

III - DAS RAZÔES DE REFORMA DA R. DESPACIIO

Inobsiante a aprovaçöo do piano em

Assernbieia realizada no did 28/08/2015, esso aprovaçOo

encontro-se passivel do controie do Legaiidade pelo JudidOrlo, o

quo certamente será apreciado par este EgrOgio Tribunal-

0 juIzo de primeira Instancia, em despacho

genérico, nao apreciou a questOo do legauidade do piano,

incit.jsive em suas ciáusulas maR esdrUxulas, atendo-se apenas a

colocar-se contra a controie finonceiro do Recuperaçâo.

Ora, em nenhum momento se dkcutiu

questoes financeiras do piano, mas sirn questOes do direito e

iegalidade, as quois foram ignoradas.

Apesar dos insurgéncias sabre o piano

versarem sabre as ilegandades ocorridas tanto no Assémbleid,

corno no nova redaçoo do piano (terceiro PRJ) apresentada no



dia 28/0812015, o juizo "a quo" não procedeu a devida prestaçdo

jurisdicional, decidtndo de forma simplisto pela homoldgoçOo em

conformidode corn a votação debatida.

As ilegoildades opontadas poderiam ser

sancidas, sern irnediata decretaçOo de quebra do Reduperondo,

ate porque, a ninguém interessa a promoçOo do quebra, pals

gerarlo tOo somente maiores prejuizos. Contudo, sanando cs vIcics

apontados poder-se-la aprovar urn piano justo, sem abuso de

poder de panes mciis infiventes economkcimente envoividas.

Como se pode observar pela analise do Ala

do Assembtèio gerai de credores realizado em 28/08/2015, apesor

do aprovcçOo do piano, pode-se constatar qué diversos foram os

a pontamentos leitos por creclores e seus representantes, tanto dos

ilegalidcicles gue ocorreram, tanto no dmbito do própria

Assembleia, como dos im postas nas reformuiacoes do piano de

recu peracao, que fora totaimente moditicado em duas

çpgrtuniclades. sendo a Ultima retormulacdo apresentada no

momento do próprio Assembléia.

Ocorre que, a piano sofreu abrupto

modiuicacdo e foi apresentado em Assemblélo acorrida em

28103/2015. corn a seguinte afirmaçOo de seu patrono:

I

22
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"..que duronte o pen'odo de suspensöc cis Recuperandos

se reuniron corn diversos credores para disc utir Os termos

do FRi, que resu/tou em a/guns ajustes.... (Ma do

Assembfeio 28/08/2015).

MM. Julgadores, a AssemHeia geral é

soberanci, sendo a Onica que tern par atribuiçao modificar a piano

de recuperação.

A simples reunido corn credores singulares,

que podem ser beneficiados pela Recuperanda, no intuito de se

obter beneilcios em expilcita manobra para obtençdo de votos

em prejuizo dos demais credores, deve ser rechaçada pelo

judiciário, como vem sendo observado em julgados recentes clue

ora colacionanios:

REcUPERAçA0 JUDICIAL Piano aprovado pdr

ossembiela de crodoros Verificaçöo de sua

legalidode peio Poder Judiciário Possibilidade

For maiori q , doram provimento ao recurso parc

anular o piano proposfo Recurso provido, em

porte, para:decretar a nulidadd do Assembleio

Gerai do Credores quo aprovou o piano de

recuperaçâo do recuperanda, vencido o 21 juiz.

RECUPERAçA0 JUDICIAL Condicoes do piano

Aleciado diterencci de tratamento entre credores
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Legatidade do criacdo de subclasses, descie

ue não im pliciue em manobra Para direcionar a

assemblela, àtin qir guóruns legais e penalizar

severe e iniustificadamente determinados

credores Criczcâo de subclasses de credores

guirografários, corn tratamento cliferenciodo

entre eles, ciue tern por fin viabilizor a

recuperqço do empresa Piano gue previu

desdqio parc determinados credores

guirocjrafários; sem atinpir outros do mesma

classe inadmissibjljdade,,.."

(Ti-SR - Al: 01092277120138260000 SF 0109227-

71.2013.8.26.0000; Relator: Ligia AraCijo Bisogni,

Data de Julgamento: 14/04/2014, 20 Camaro

Reservadd de Dhreito Empresoriol, Data de

Publicaç(5o: 23/05/2014)

Apesar dos inOmeras maniiestaçOes em ate,

pugnando pela muclanço do cióusuias do piano, a fim de

restabelecer a igualdade entre as credores do classe lii, nenhuma

delas fbi aceita pela Recuperanda e sequer . colocada em

votciçdo para mudonça, ou seja, somente as credores gue so

reunhrarn antes do Assernbleia.eciue tiveram suas opiniöes aceitas

Para aprovar o piano em decorrencia do valor do seus créditos 6

gue tiverarn onortunidade de mudar a piano.
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lmpôrta ressaitar que esses credores gue

foram beneficiaclos pertencern a mesma closse dos credores gue

foram prejudicados corn a mudonca do piano. A ilegaiidcide

encontra-se expilcita corn o favorecimento aos credores de maior

valor de crédito; repise-se, no mesma dasse, a tim de obter o

percentual de aprovaçao.

Importante frisar que a Agravante jamais

teve a intencâo de votar contra a Recuperacdo do Agravada, nos

moldes apresentados no prirneiro piano de Recuperacäo, contudo

teve de Fazë-lo no Assembléla do dia 28/08/2015, quando se viu

prejudicado corn a apresentaçdo de urn terceirô novo piano,

trazido de óitima hora no Assembieiq sem observâncio aos

preceifos legais que o iegitimassem, o qual previa a supressäo de

bens que antes haviam siclo dodos em garcantia e a favorecirnento

aos credores que estavam no mesma ciossê.

Nao exisfe no Ate da Assembléla e no FlU

apresentado quaJquer justificbtiva parc benèficio desses credores

a nOc ser a cristalina intençdo de manipular votos.

Todos; os credores dci closse Iii

(quirografthrios) investiram no Recuperando as mosmos esforços

de alguns bancos que esfdo sendo privilegiados e ate mais, pois

zeus recursos par muitas vézes dependiam cerca de 70% dos
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compras dci Recuperonda, enquanto as buncos que empresturam

dinheiro possuem fonles de recursos diversas para suprir seus

prejuizos.

Ademais, as obras do Recuperancla erarn

realizadas corn insumos c servços dos. crédores - do mesma ciasse

ID - que foram prejudicados, os quals torneciarn matehais e

servicos a Recuperando sem garantias, no certeza que estavarn

contando corn urna parceria comercial, reconhecimento quo nao

tiveram neste Ultimo piano espUrio, ao contrário, foram preteridos

em relaçac a 'parceiros" credores.

Vale ressattar quo, no busca de se tentar

entender q'e não so trata de quaisquer parceros, sim,: pals coma

so destoca do Afa, muitos bancos tambOrn ndo aceitaram 0

(tirno pIano, apenas os "parceiros" do maltadada reunido retro

noticiada é quo se conflurom corn beneflciários

Afinal de cantos, se forneceddres de

insumos nOc foram parceiros do Recuperanda dando-ihe todo

lipo do material pare implementar suas obras 50 as foThecedores

do serviQos não foram parteiros do Recu peranda dando-ihe fodo

o tipo do suporfe para fetura dos trabaihos, so iários bancos nöo

foramocirceiros do Recuperanda dando-lhe capital de giro parc

gerir sua administraçao financeira; então qusm são os "parceiros"
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do Recuperanda, Se aqueles que participaram do secreta reunido

e obtiverom a premissa dos ativos?

Não passe incólume a fato do Assembléia

anterior já hover sido suspensa por alteraçöes no PRJ, e no

auséncia de grande parte dos credores no Assemblela do dia

28/08/205, nàó tendo esses credores ocesso as novas

modificacöes apresenludas no abertura do sessdo.

A alegacdo do Julio "a quo" que alguns

credores, dentre des a ora Agravante;apesor de terem expTessivd

iniluencia no rumo do votaçao saIram ...derrotados...", não

procede, pals os credores que toram privilegiados no terceirô

novo piano, corn os re qebimentos imediatos de vendci de

patrimônios dci Recuperondu, detirihom valor muito mais

expressivo para aprovar o piano, os quais se valeram do abuso do

poder econômico.

Ademais, corn a devido "vénia", a

Agravante ndo fern por que se sénlir em derrota, pöis nvnccz quis ci

quebra do Recuperanda. Todavia, naO pode se contentor em ser

prejudicadci estando no mesmaclasse de credores, sabendo que

existe putrimônio pora soldar seu crédito e ficor silente enquunto

esses bens säo tronsferidos pora a própria Recuperanda e seus

finunciodores privilegiadcs
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Note-se que a venda do CAB corn

transferênda de porte de seu valor parc a Recuperanda e 0

restanfe parc os credoresprivilegiados FINANCEIROS, e a retencãà

de 2/3 cIa participacdo no BR 153, parece mais corn esvaziamento

da empresa que permanecerá em Recuperacôo Judicial sem

pahimOnio ou movimentaçâo parc fazer trente a eventuals

diferenças.

Os supostos recebIveis da Pefrobrás gue

sobrariam Para os .credores preludicados no clone Ill, seguer

foram comprovodos.

Ao que parece os credores preteridos estOo

fodczdos ao cable expilcito, sem justificaliva legal.

Se. corno manitestou a DD. Representante

do Ministéria PUblico, a Recuperanda otereccu bens acima de

suas dividas, porque todos nao participarn clesses bens? Porcjue os

alguns bancos privilegiados ficarn corn a participacäo do CAB e

BR 153 e os dernais corn as 'supostos' recebIveis?

Ora, se esses recebIveis vultosos existissem,

todos os buncos também esfariam interessados rieles, mas como

são apenas expectativas de recebIveis, Os "pclrceiros"

privileg iados ndo querem correr a risco.
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Ocorre que. por Lei, todos terdo de correr as

mesmos riscos que Os demais, ningvém do mesma classe de

credores pode primazici nos recebimentos, pois em isso ocorrenclo

estaremos em afronta direta aos ortigos (egais.

importante cinda ressaitar .que nâo se

fratam esses privilegiados de credores parceiros ou irivesticiores,

nôo está explicitado em lugar algum que estes poucos

privilegiados iröo ser o sustenfócuio para seguimento do

Recuperanda.

Note-se qué no piano aprovado e

homologado, ndo ho .previsâo que esses. credores serdo

investidores ou parceiros responsôveis peio pacjamento dos

demais credores no piano.

Na verdode, a Recuperanda intenciona

pcigar seus credores com a pafrirnonio oferecido, erealizar uma

novcição, ticando iivre de quciquer responsabilizacao do

pagamerito de eventuals diferenças. Seguer Iicaró áomo

responsávei soliciOria do cum priménto do piano.

-	 Note-se que a continuidade do empresa se

- dora par esvaziamento do Recuperanda em favor de uma

subsidiário que nôo estard em Recuperaçao Judicial, contorme de

depreende dos itens 3.10 qté 3,10.5 do PRJ aprovado.
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Sendo assirn, como se explica 0

favorecimento de credores do mesma. classe, se näo haverá

ajudci desses credores para liquidar o débito do Recuperaçdo

Judicial? Pot que motivo eles recebem em primeiro piano e

tern primazici sobre os Onicos pcztrimônios concretos e corn

Iiquidez?

Nesta esteira, as razães do homologaçOo

do piano nâo podem prevalecer devendo este terceiro novo FRi

ser alenciosamente passado pelo crivo do Judiciário, mas no de

forma simplista, como foi no 10 InstOncia, .e par esse motivo, a

Agravanfe passa a discorrer as infringêncFas quo entende devem

sersanadas.

III - i Do nulidade do piano aprovado e do assembIeia geral de

credores, infringëncia do artigo 55 e 56 do tell 1.101/05

Primeiramente, importante frisar que a lei

11.101/05 estabelece em seu artigo 53, que o piano do

recuperaçao sera apresentado pelo devedor em juízb no prazo

improrrogável do 60 (sessenta) dias do pubiicaçOo do decisOo

quo deIeiir o processamentp da recuperaçöo judicial.

Assim, o piano somente pode ser
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- opresentado pelo devedor neste prozo de 60 (sessenta) dias, nOo

havendo previsão legal de rnodificaçOo unilateral per porte deste,

apOs tal periodo.

No caso em apreço Os agravados

apresentararn 0 priniefto piano no prow legal, entretonto,

apresentoram 2 (dois) novos pianos posteriores totalmente bra do

• prow, especialmente o terceiro, trazido a conhecimento dos

credores 60 (sessenta) minutes antes do Assembleic, ambos. corn

rnodtficaçoes relevantes que prejudicaram em especial os

credores quirogratários B näo FINANCEIROS.

Note-se quo a modifica(;öo do piano

somente pode ocorrer nos molcies dos artigos 35, I, "a" e 56, § 30,

ambos do (el 11.101/05, ou seja, desde que nào impliquem

diminuiçOo dos direitos exclusivámente dos credores ausentes.

Eniretanto, as agravadas; de 	 orma

unilateral, apresentararn urn novo piano na Assembiéia de

28/08/2015,	 prejudicondo	 credores • cuirografários	 ndo

FIN A NC El R OS.

A atitude sbrrateira do Recuperanda em

apresentar seu Ulfimo piano (terceiro) no Assembleia Coral do did

28/08/2015, concedendo apenos o prozo deL (uma) . hOra parc

suo de[beraçOo, sobrepuja qualquer preceito legal etoda ideia

V
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de isonomia. Tal atitude prejudicou os procuradores que nOo

coriseguiram informar as nodihcacOes as diretorias dos empresas,

vez que este piano apresentado de assalto não esiava

coiacionado nos autos, paro ciéncia dos demais credores.

Inclitos Julgadores, inobstante ci

pcssibi!idade de alteracão do piano, , a süa substancial alterciçäo

no dic do Assembléla macula todo processo de Recupeiação

Judicial, ainda . em seu inIc lo, tal ato é uma irregularidade

insancivel, conforme o próprio E. Superior Tribunal de Justiça jà

atestou:

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL N o 618.367 - SP

(2014/0301901-9) RELATOR MINISTRO JOAO

OTAVIO. DE NORONHA AGRAVANTE : HUDTELFA

TEXTILE TECHNOLOGY LTDA - EM RECUPERAçAO

JUDICIAL AGRAVANTE: PH FIT FITAS E INovAçOEs

TEXTEIS [IDA' - EM RECUPERAcAO JUDICIAL

AGRAVANTE: FIT FILAMENT TECHNOLOGY LTDA

EM RECUPERAçAO JUDICIAL ADVOGADO

VICENTE ROMANO SOBRINHO E QUTRO (S)

AGRAVADO : BANCO ALFA DE ENVESTIMENTO S/A

ADVOGADO ROBERTA MACEDO VIRONDA E

OUTRO (5) INTERES. : ROLFF MILANI DE CARVALHO

- ADMINISTRADOR ADVbGADO ALESSANDRA
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MARETTI E OUTRO (S) DECISAO Trata-se de

agravo interposto por HUDTELFA TEXTILE

TECHNOLOGY LTDA, PH FIT FITAS E INOVACOES

TEXTEIS LIDA - EM RECUPERAçA0 JUDICIAL e FIT

FILAMENT . TECHNOLOGY LTDA - EA

REcUPERAcAO JUDICIAL contra decisoo que

inadmitiu recurso especial pelas razöes seguines:

a) nôo Ocorréncia de violaçdo do art. 535, do

CPC: e b) quanta a ofensa dos demais

dispositivos an'oladbs, apUcaçoo da SUmula n.

7/STJ. Alego c porte agravante, em sIniese, que

o recurso especial atendeu cos requktos dé

admissibitidadé, razöo peloqual requer o scu

processarnehto. Sustento também que o órgOo

de interposiçöo do recurso, Co realizar 0 juzo

prévio de admissibilidade, ultrapassou as limites

do	 :SUO	 competéncia,	 cidentrando

indevidamente o mérito do recurso especial: E o

relatário.. . Deddo. Inicialmente, cumpre

esciarecer que, em conformidode corn a

jurisprudéndia deste Tribunal, "é possivel o juizo

de admissibihdade adentrar a mérito do tecurso,

no medida em que o exathe dc suc

admissibilidade, pela alinea lot em face dos seus

pressupostos constifucionais, envolve a pràprio

mérito do controvérsia" (Quarto Turmd, AgRg no
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Ag n. 228.787/Ri, relator Ministro Sávio de

Eigueiredo Teixeira, Di de 4.9.2000). Nesse

senlido, alas, é o enunciado do SOmuIo n. 123

do STJ: "A decisâb que admite; ou nOc, a recurso

especia' deve ser fundamentoda, corn exame

dos seus pressupostos gerais e constitucionais'. A

questâo ciprecioda no decisöo de

admksibilidade e ndo impugnada nos razOes do

presente ogravo (incidëricia do SCimulo n. 7/STJ

quonto acs dernois dispositivos orroiados) rião

será onalisada por força do preciusão

consurnativa e do coisa julgada. 0 recurso

especial foi interposto contra acordao assim

ementcido: "RECUPERACAO JUDICIAL -

Alteracão; no dia da cissembiéia, do piano de

recuperacão oriciirtoriamente divul gado -

Oposicào de credor, visundd receber seu

crédito de conformidade corn as reQras de

22.qamenlo canteriormente apresentadas -

niØossibilidade de obiecão nos termos do art.

55, da Lei de Fcilências r Desatendimenlo aos

nreceflos leQais - Diminuicdo, inclusive, dos

Qaranticis do agravante -SUmuia 61 do TJESP -

Desconsideracdo do homoioaacOo -

Determinacdo de nova assembléia 1- Recurso

Providó" (e-STJ, fl 614). Os embargbs de
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declaração. opostos torarn rejeitados. 0

Ministério POblico Federal otereceu parecer peLo

despiovimenfo do aOravo. No recurso especial,

alega a parte violacOo dos seguintes art gos: a)

535 do CPC, aduzindo que o acárdöo recorrido

padece de erros materlais, ornissôes e

contradiçaos, a despeito do oposiçöo de

embargos do declaraçâo; b) 503 do CRC,

susteniando que a ocárdOo não se pronuncicur

acerca do 'existOncia de do incompativol do

Bono Recorrido corn a vontade de recorrer,

poi este so[icifou, recebeu o anuiu corn o

pagaménto de valores, nos termos do piano

aprovddo" je-STJ, H: 749); c) 35, I, 36, 45, 50, 53 e

58 do Loin. 11.101/2005, defondendo que 0 do

assemblear quo deiiberou peta aprovacão do

piano de recupera(;ão judicial alternativo não

apresenta nenhum viclo ou ilega[dado; d} 59 do

Loin. 11.101/20050 184 e 365 do CC, visto quo

nOc ocorreu supressOo do garantia existente em

favor do banco recorrido. Passo, p015, a análise

dos proposiçöes mencionadas. I - VioIaçöo do

art. 535 do CRC iniciolmente, ndo se verifico a

alegada ofensa no art. 535 do CPC visto que a

Code estOdual nöo feria apreciado: (a) orro

material, pois a aiegacOo de que 'o piano do
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recuperdçâO judicial teria side urn modificativo

apresentado 0 supostamenfe aprovado no

ambifo do rnesma Assemblela Coral do

Ciedores [..j nâo condiz corn a reaUdade dos

autos"; (b) omissOo quanto a "exisfèncio de ato

incompativel corn a vontade do recorrer' t; (c)

contradiçOo pois, no mesma decisdo, regisfrou-

se que é possivel a alterocöo dos regras do

pagarnento dos créditos fixados no piano de

rcuperacöo originaria monte apresentado e,

confraditoriamenfe, estab&eceu-se que a

apresentacOo do alterciçdo no prOprio dia do

assembleic é irregular. A correçOo de erro

material quo Se admite em embargos do

declaração é aquela relacionada corn erros do

escritaou do cálculo, reconheciveis de piano,

prefensOo quo nOo é a do porte recorrente, que

atego que a argumentaçao trazida pela porte

recorrida "nOo condiz corn a realidade dos

autos'. No tocante a indicado omissäo, veritica-

se gue a Tribunal a QUO anolisoti, de modo claro

e obietivo, a mencionada contravérsia,

decidindo gue a aitercicdo substancial do piano

de recuperaçäo judicial no dia do assembleia 6

irregular, o quo dá aos credores a direito de

manifestacâo e de impu gnacão de tal So. Na
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oportunidcide, o acórdão recorrkio assim

decidlu: "Assim, resta eviclencioda a

irreciularidode cametida, já gue houve

substancicil aTteracdo abrupta do 'piano de

recyperacdo judiciaL originariamente

apresentado, seni possibilidade do os credores

sabre ele se manilestar e im pugnor (art. 55 do Lei

do Fdèncias'I, eis gue apresentada a atteracão

C no práprio clia do assembiéia, cicarretando

irrégularidade gue ndo pode ser chancelcidci

pela homologacdo e tai piano" (e-STJ, Ii. 617).

Também näo so verilica ci alegada contradicdo

porguanto o acórddo do oriciem decidlu quo, a

despeito de ser possivel a aiferacäo do piano do

recuperacdo iudicial, é ci sua substancial,

modificacdo no dia do assembleici quo macula

tal ato. Assim, observa-se quo a pafle recorrente

busca tao somente rediscufir as matérias id

anautsadas, pleiteando a moditicacâo do

resuitado, de motto que. hdo ha nenhum vicio

(omissdo, contradicôo ou erro material) g ue

possu nuliticar o dcórdâo recorrido; Ressoite-se,

por tim, que o árgOo jugador a quo desenvoiveu

tundamentação suficiente part afastar a tese

dos recorrentes. II - Conclusdo Ante a exposto,

nego provimento ao agravo. PubIiqu-se.
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Brasl[a, 17 de abril de 2015. MINISTRO JOAC

OTAVIC DENORONHA Relator

(STJ - ARESp: 618367 SF 2014/0301901-9, Relator:

Minisiro JOAC OTAV1C DE NORONHA, Data de

Pubiicaçdo: DJ 24/04/2015)

No caso do Agrovada, a aiteraçâo do

piano tol deveras substancial, supdrnindo parfe de bens jd

oferecidos, tornandb-os ihdisponiveis par meio de refencOo em

favor dos Recuperandas e mais, no forma de paganiento crioram-

se subclasses de credores dentro do mesma ciasse sern qualquer

parOmetro legal polo fantof criando favorecimento entre credqres

corn mesmos direitos e preferéncias no recebimento.

Yale saUentor qua as alteraçöes propostas,

além de bra de prazo, nöo objetivam a meihora do piano come

urn todo, mas sirn manobra reprovóvel, pois desvia bens antes

proposfos a todos, que agora ficarom segregodos apenas a

-	 aiguns poucos "parceiros'

E rnais, a Recuperanda Lnsiste em nöo ser

clara. faitando 6 verdade de[beradarnente co dizer que a

rnodificaçOo inserida no segundo e principairnenfe terceiro piano

não fraz prejuizos 005 dernais credores, rnesrno retirando toda a

garantia efetiva e liquidez contida no piano prirnogénito. Ora. se
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- -	 nOo há prejuizo, par que a difereriça, beneficiando aiiuns

credores em detrimento de outros? For que a aiteracöo nâo trw

	

-	 urna aiternativa equônime a todos as credores de rnesmo ciasse

(quirogratários) coma cafes?

Assim, nuia a Assembiela Geral de Credores,

uma vez que o piano ievado em votaçôo nao foi aquebe

I. apresentodo pelas devedoras nos 60 (sessenta) dias que dita a lei,

além cjisso, diminulu direitos dos credores, suprimindo suas

garantias.

III - 2 Do nulidade dci divisào de subclasses dos credores

Quirogratários a fim de possibiiitar formas de pcigamenfo

diferencicidas - Clausubas 3.5.2., 3.7.13., 41., 43. e 4.4., infringincia

do arligo 5' do Consituicäo Federal e do 41 do Lei 11.101/05

Primeiramente, : cumpre elucidar que

credores prMiegiados no nova piano arësenfado em Assernbiéia,

nOo consfituem credores parceiros, ha uma gronde diferençq

flSsie sentido.

Credor parceiro é a que apostará no

empresa Recuperanda, concedendo-ihe créditos au insumos a

desp&to de nao receber garantas contra o tornecimento do bens
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- -	 e serviços porn confinuidade da afividade empresarici daquelo.

Contrario sense, a quo a- Recuperanda

busca nominor coma parceiros são no verdade dredores

privilegiados, que ô portas fechados, coma admitido peld

Recuperondo, fizeram reunião para separar a parie do quinhâo

que cabera a coda - qual, satisiazendo par completo sues

necessidades, enquanto as denials crodores que sempre foram

efetivarnente parceiros - devem so satisfazor corn uma empresa

vazia, scm garanhias, sem valoraçOo do bens, e ainda dar

qutação par isso. Verdadeira piada do mau gosto.

Note-se que no nova FRi (terceiro)
apresentcdo palo Agrovada, a continuidade do empresa se dcrá

pelci criacão do subsididria que não ficaró responsével polo

pagarnento dos credores. F a Recuperanda terá sev patrimânio

rernanescente transferido parc essà subsidithria.

Assim, ci continuidade do empresa ndo fern

o condão do seguir parc pagarnento dos credores, partanto se

haverá parceira dësses credores no subsidiário, a lovorecimento

sera apenos parc estas panes envolvidas, noo geronda nenhum

favorecimento parc os dernais credores do Recuperaçãa Judicial,

inclusive do rnesmc classe.

Neste sentido, não ha qualquer argumento
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para privilégio en-Ire credores do mesma classe, já quo as

privilegiados nâo irão contribuir paro que as credores prejcidicados

recebam seu crédito.

Sendo assim, a piano comete ilegalidade

ac nstLtufr subclass es em reacOo cos credores quirogratários, bern

orno distinçOes paid a recebirnento do crédflo entre ctedoros do

mesmo cjasse.

A agravada, sem quniquer criteria ou

possibitidade legal, simplésmente dividiu a classe dos Credores

Quirografários B e Credores Quirografàrios B - FINANCEIROS.

Note-so que Credilos FINANCEIROS,

conforme definicOo do prdprio pkino: 'são as crédtos

quirogra[ários docorrentes do opèracOes financeiras realizadas par

instituiçOes financeiras ou investidores quolificados conrorme

definido no artigo 40 do lnstruçOo CVM 476 e no artigo 109 do

insfruçao CVM 409".

-

	

	 Assim, se tratam do Bancos, as quais no sua

grande maicria possuem créditos elevados, çomo 0 caso do

-	 major credora quirografária CAIXA ECONOMICA FEDERAL, no

- montante do R$ 363.005.267,77 (trezentos e sessenta e ties milbOes,

cinco mu, duzeritos e sessenta e sete reaR e setenta e sete

centavos).
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De pronto, JO se observa desrespeito 6

classificacOo dos créditos prevista no artigo 83 do lei 11 .101/05, vez

que a lei noo permite qualquer aIteraçdo quonto a or'dem de
preferência 16 instifulda, para o pagamento diferenciado entre

credores da mesma ciasse.

1mportcrnte frisar, que tol manobra tinhà o

nitido cunho de aprovczr o piano de recuperacao em Assernbleia
Gera[ de Credores, coma de frito ocorreu, priorizando o

recebimento pelos credores FINANCEIROS em detrimentos dos

demais quirograidrios.

To] privUégio 16 se cohstata no clausula 3.5.2,

no quol as agravadas direcionarn a olienaçOo do ConcessonOria

GavOo BR- 153, sendo 2/3 utllizado para amortizaçao compulsório
dos debentures do primeira série e terceira série e 1/3 parc a
amortizaçöo cornpuisória dos debentures do segunda, quarto e

•	 quinta series, todos credores FENANCEIROS conforme clausula 3.7.4
do piano de recuperaçOo.

Já no ciciusula 3.7.13, as agravadczs vao
mciis lange a preve qua se ocorrer a venda de urn alivo
importante, no cuso a CAB Ambiental, antes da emissdo das
debentures, as quais já se destinam exciusivamente aos Credores
Quirogratários B - FINANCEIROS, o fruto desso venda seria reverlido
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exclusivunienle 005 Credores Quirografários B - FINANCEIROSS

De outro loclo no clausulo 4,1., os agrovados

deixam ainda mob c!uro que os Credores Quirografários B -

FINANCEIROSreceberao corn prioricicide os valores do alienacdo

do CAB Ambiental.

E aindo, nas clausulas 4.3. e 4.4., novcimente

resta nitida a prioridade de recebimento dos créditos pelos

credores FINANCEIROS, estes inclusive tendo direito de receber

vatores que nâo forum disponibilizodos cos demais credores

quirogrofórios, oriundos do retençdo peicts ogravadas, corn urn

prozo diferenciodo, corriqido pelo Indice IPCA.

Assirn, nofOria a diferenciaçöo de

recebirnento dos créditos entre credores do mesma classe

quirografáric, ou seja, quirografários B, sendo as vaiores recebidos

corn os principais otivos do empresa direcionodos parc os

credores HNANCEIROS, os quais estão tendo prioridade no

recebirnenlo do crédito.

Note-se quo parc os credoresquirografários

B nOo FINANCEIROS. jaram sornente créditos corn a alienagOo

do Pedreira do oropriedade dos qgravados, cujo valor näo esta

discilminado no piano, cabendo estes receberem scu crédito em

eventuais recebiveis ionto a PETROBRAS, os p uais se encontrarn
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em lifIQio ou arbitra pem, nöo sendo portanto impuidos e certo.

Neste senfido, o E. tribunal de Jusfiça do

Estado do SOo Paulo já se maniiestou em relacão a caso

sernehante:

RECuPERAcA0 JUDICIAL Piano aprovado par

assemhleia de credores Verificaçao de sua

iegchdade peid Poder Judiciário Possibildade

Por maioria; deram provimentc ao recurso para

anuiar o piano proposib Recurso provido, em

porte, para dectefar ci nulidade da Assembieja

Geral de Credores que aprovou o piano de

recuperação ca agravado, vencido a 2° juiz.

RECUPERAcA0 JUDICIAL CondicOes do piano

Alegoda diferença de trcztamento entre credores

Lecialidode do criacdo de subclasses, desde

ciuc näo impligue em manobro Para direcionor ci

assembleic, atingir guóruns lecials e pencilizor

severci e injustificadamente determinados

credores Criacao de subclasses de credores

guirografários, corn tratamento diferenciado

entre eles, gue tern por tim viabilizar a

recuperocão do em presa Piano gue previu

deságio Para determinados credores

guirogratérios, sem atingir outros da mesmo

44
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classe Incidmissibilidade, inclusive porgue os

ciedores quo tiveram desthilo no preco nem

mesmo terdo seus créditos atualizados

monetariamente e corn incidência de luros

Cisão do recuperarida, assim como a

incorporação, fusöo e tronsforrnacOo de

sociedade, como meios de recuperaçOo judicial

(art. 50. II. do LFR) Possibilidade de assembleio

geral de credores aprovar criacöo de nova

empresa pela recuperanda Alienaçao de bens

ndispensobilidade do observância dos arts. 60 e

142 do LER no aUenaçöo de ativos irnobilizados

Previsöo genérica de beneficios 005 ncredotes

financiodores Cidusula que concede

tratamento fovorável aos credores que

permanecern como fornecedores . do empresa

em recuperacão judicial Validade

condicionoda a previsâo de disposiçöes

especIficas de. trotomento diferenciado qua

receberöo as credores fornecedores NOd

incidêncio •de juros e de correçOo rnonetárià

Pc ssi bi lid dde median te a prova çã o do

assembleici geral concordando corn o

pagamento dos créditos scm a aplicaçdo de

juros a correçOo monetdria Suspensdo dos

oçOes e execuçOes ajuizadas contra os

45



40 16

coobrigados Questöo ndo 101 devolvida a este E.

Tribunal de Justica Recurso provido, em porte,

deterrhinando-se a apresentaçâo de novo

piano no prazo de 30 (trinta) dios, e

convocaçöo de nova Assernbleia no prozo

máximo de 60 (sessentc) alias, vencido o 2 0 juiz

que o mantinha cam alteroçâes, cujas

condicöes sac) ocoihidas pela relafora a em

menor extensöo, pelo 30 julgador.

(TJ-SP - Al: 01092277120138260000 SF 0109227-

71-2013.8.26,0000, Relator: LIgia Aroöjo Bisogni.

Data de Julgamenfo: 14/04/2014, 2° Comara

Resen'ada do Diréifo Empresarial, Data de

Publica(;âo: 23/05/2014)

"Agravo. Recuperaçao judicial. Recurso contra

decisäo que, em face do aprovacöo do piano

pela Assembleia-Geral de Credores pelo quorum

legal, concede a recuperacOo. A Assemblela-

Gerat do Credores so é reputada soberara parc

a aprovaçao do piano se este nào violor as

pr!ncipks gerais tie direifo, Os pririCipios a regras

do Constituiçôo Federal e as regras tie ordem

pObiico do Lei no 11.101/2005. Proposla que viola

pr!ncIpios	 gerais	 de	 direito,	 normas
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constituclonais, regrcis de ordem póblico e 0

poslulado cia "pars conditio creditorum'

ensejando a muniputacdo do quorum

cissemblear, é nula. Cidusula que outorgue

liberdade para a ahenação de quaisquer bens,

móveis e imóveis, inclusive os que são obleto de

arrendarnento mercantil e de alienaçOo

fiducidria, independente de auforizaçöo do Juiz,

do Asembleia-GeraI, e dos fitulores do

propriedade e nub. SupressOo dos garantias

reals e fideiussórias scm a expressa aprovaçäo

dos credores tiiubares dos respectivas garanfias

implica nulidade do cláusuba. Clóusulas que

consubsionciam abuso de direito, violaçao dos

phncIpios gerais de direito, do Carta do

Repübka e dos leis de ordem pOblica são nulas.

Agravo provide paro dedretar a nulidade do

deliberacOo do AGO, corn deterrninaçOo do

apresenfação de outro piano, no prazo de 30

(trinta) dias, a ser eloborcido em consonOncia

com os principios gerais do direibo, a

Cnstituiçdo Federal e a Lei p° TRIBUNAL DE

JUSTJA PODER JUDICIARPO Sao Paulo Agravo de

nsfrumento n° 2144492-66.2014.8.26.0000 - Santa

Isabel - VOiD NO 24.279 - ft. 6/9 11.10112005, a

ser submehdo 6 Assernbieia-Geral de Credores

I
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no prazo. de 60 (sessenta) dias, sob pena de

decreto de faléncia (Agravo de Instrurnento n°

0264287-08.2011.8.26.0000. ReL Des- Pereira

Caiças. j. 31/07/20121.

Repise-se quo ndo se tratam esses credores

priviiegados de credores pcirceiros ou invest!dores.

Pergunta-se novamente, como se explica o

favorecimento e distinçao explicita entre credores de mesma

ciasse? Se nào haverá ajudo desses credores para liquidar 0

débito do Recuperaçâo Judicial, por que motivo etes recebeni em

primeiro piano e fern prirnazia sobre os Onicos patrirnOnios

concretos e corn Iiquidez?

Nesta estefta, mister so faz determinar a

nuhdade do novo piano (terceiroPRJ), determinando quo a

hornoiogaçöo se de corn iguaidode entre credores do mesma

c!asse, parc se esiabeiecer a Justiço nécessária a segurança

Juridica que ernana do artigo Constifudonai invocado.
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Iii - 3 Dci nulidode do supressâo S ativos corn a apresentacdo do

piano oos 28/08/2015 em prejuuzo dos credorcs guirograt&ios B

(ndo finonceiros).

Note-se ainda, que o piano apresenlodo

nos moldes do artigo 53. do lei 11.101/05, as fis. 2.130 e seguintes,

previa a aiienoçOO do Participação do GALPAR no capitol social

do CAB Ambiental, Pedreird e ParticipaçOo do GALPAR. do

Concessiondria GalvOo BR-153 em favor de todos os credores

Q ul ro grafá rio s.

Entretonto, no novo piano apresentado aos

28/08/2015, como ocima descrito tercefro piano -, houve a

subdivisöo dos credores como: Quirografários B e Quirografários

HNANCEIROS B. sendo excluido dos credores quirografários B os

valores obtidos corn a aiienaçäo Participaçôo do GAIPAR no

capital social cia CAB Ambiental e.Participaçdo dci GAIPAR do

Concessionária Gaivdo BR-153.

Erke-se novamente, que tol modificaçoo no

piano de recuperocOo nOo tern amparo no lei 11.101/05, o que

somente poderia ocorrer nos moides dos artigos 35, I, "a ' e 56. §

3°, do mesmo diploma legal, as qucis podem ser aceitas pela

devedora, desde que nOo impiquem diminuiçdo dos direitos

exclusivomente dos credores ausentes.
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Neste senfido, jà se manifestou a E. Tribunal

-	 de Justiça do Estado de Minas	 Gerais:

AGRAVO DE iNSTRUMENTO - RECUPERACAO

JUDICIAL DE EMPRESAS - OONCESSAQ

ALTERACAO DO PLANO ORIGINARIO

OBSERVANCIA DO ARTIGO 56, § 30 DA LB 11.

101/2005 Correto a decisOo que concede a

	

recuperacOo	 judicial,	 homofogando

parcialmente a afleracâo do piano aprovado

peia assembJéia de credores no forma do art.

56, 3' do Lei 11.101/2005.

(Ti-MG - Al: 10702073476369014 MG , Relator:

Kildare Carvaiho, Data de Juigamento:

23/11/2013. Comaras Civeis / 30 CAMARA CIVEL.

Data de Publicaçöo: 13/12/2013)

Crisia[na a supressäo do ativos em desfavor

dos credores Quirografódos B, em especial dos ausentes, em total

desrespeito a lei, sendo outro motivo poro nOo hornologocOo do

piano do recuperação apresentado 005 28/08/2015.

Nes te sentido, justa seria a reversão do

homologaçao do piano apresenfodo em dma do hora no Uifima

Assembiéia, homoiogondo-se a piano originoriamente

protocolodo, evitando-se o prejuizo cos credores Quirografários B
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e credores ausentes.

III - 4 Do nulidade do item 3.8.10 - im possibiiidade da pecda do

crédilo em razão dodescumprimento de obrigaçoes imposicis aos

credores.

Nodci obstante, prevé a ciausuia 3.8.10 do

Piano de Recuperaçâo Judicial aprovado em assembleias aos

28/08/2015:

'Fica expressarnente estabelecido que perderdoo direito

e ndo poderOo receber a sue quota parte dos créditos

Newco, Créditos GESA e Créditos GALPAR a

consequentemente, soc noto promissória, os credores

quo não cumprirem, tempestivczrnente, o quontodisposfo

no cláusuio 3.8.9 acimo'.

Ord Exceiêndo, nula de pleno direito ta

ciausuia, no medido em que as Agrav qdas devedoras não

podem se eximir do pagarnento do crédito pélo sim pies

descumprimento de procedirnentos acessórios co piano, sob

pena de hover enriquecirnento sem causo, nos moides do artigo

884 e seguintes do Código Civil.

0	 simples	 descumprimento	 do
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procedimentos do piano peios credores, pode no máximo impedir

-	 o recebirnenta do crédito enquanto noo regularizado, médida

que seimpöe.

Neste sentidd, deve sec déciarada nula a

ciousufti em comento, nao podendo permanecer no piano de

Recupercçda.

III - 5 Da nijjjdccje do piano diaiñe dci sonegcjcäo de informacoes

quanta aos valores dos alivos gue serão aujenudos ou recebidos

Conforme se denota de todos as pianos de

recuperação judicial a presentados, em nenhum deies a

Agravodas demonstram de forma precisa as expectativas de

vaiores que serão recebidos peia ahenaçáo de seus ativos ou

crédUos dervados de conircios junto Petrobrás.

Desto forma, ac canstituir a NEWCO, a quai

iró receber ahvos dos Agravadas e emitir notas promissórias em

tovor dos Credores Quirogrofários B, e debentures em favor dos

Credores Quirografários B - HNANCEIROS, a Tim de que se conciud

a pagamento dos débitos, sequer sabe-se dual é o valor

patrimonial desta nova enipresa, para fazer frente atai pretensoo.

To! fato, diante dos manobras dos
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agravadas a fin-, de privilegiar a recebimento dos créditos pelas
Credores Quirogrcifários B - FINANCEIROS, as quols de fato

aprovararn 0 piano, tornarn ineficazes as cláusulos 3.6 a 3.8J I do

piano, no medda em qua estas nOo acarretarn a eficaz

pagoinento dos credores, mas so dos privil?giados (Credores

Quirogrcifários B - FINANCEIROS).

Inclusive a falta de trorisparéncia C

sonegaçào de informaçoes par porte dos devedores, pode ate
causar a faléncia, conforrne jurisprudéncia recenfe do E. Tribunal

de Justiça do Estado do Pbrcná:

•L.

DECISAO: Acordom as Desembargadores do 17°

Camaro Olvel do Tribunal de :Justica do Esfado

do Parana, par unonimidade de votos, em
negar provimento ao recurso. EMENTA: AGRAVO

DE INSTRUMENTO - RECUPERAcAO JUDICIAL
CONVOLADA EM EALNCIA - 1) NULIDADE POR

VIOLAçAO AG PRINCIPIG DO DEVIDO
PROCESSO LEGAL, DA COISA JULGADA, DA
RAZOABILIDADE E DA PROPORCIONALIDADE -
INOCORRNCIA - ALEGA(;OES GENERICAS E
DESPROVIDAS DE PROVA - CONTRADITORIO
DIFERIDO AUSENCIA DE ILEGALIDADE - 2)
ILEGITIMIDADE DC MNiSTERIO PORtiCO PARA
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PLEITEAR A FALENCIA - IMPROCEDENCIA -

SENTENcA DE QUEBRA QUE DECORREU DE

IMPOSI(;AO LEGAL - 3) MOTIvAcOES DA

DECRETACAO DA FALENCIA - FARALISAcAO DAS

ATIVIDADES EMPRESARIAIS, IMPONTUALIDADE E

DESCUMPRIMENTO DO PLANO DE

RECUPERAçAO JUDICIAL, SONEGAçAO DE

INFORMAc0ES E QUEBRA DE IRANSPARENCIA,

DESCUMPRIMENTO DA FUNcAO SOCIAL,

SUOESSAO IRREGULAR DA EMPRESA POR

SOCIEDADE COLIGADAS - PARTICULARIDADES

DO CASO CONCRETO QUE IMPOEM A

MANUTENçAO DA SENTENA NEGADO

PROVIMENTO AO RECURSO. (TJPR - 17 C.C(vel -

Al - 1321808-3 - Cascavel - Rol.: Tito Campos de

Paula - Unânime --1. 17.06.2015)

(Ti-PR - Al: 13218083 PR 1321808-3 (AcOrdOo),

Relator: Tito Campos de Paula, Data de

Julgamento: 17/06/2015, 170 COmara CIvel. Data

de Publica(;ao: DJ: 1595 30/06/2015)

D.esta forma nula a forma de pagamento

odc>tada pelas agravadas, pois nOn se demonstra de forma clara

a possiblidade de sua eticaz execuçOo.

LIN
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III - 6 Da ilegalidade do otiséncia de correção relativas as notas

-	 promissórias emitidas em favor dos credores

De outra lado, Os Credores Quirografádos B

teröo quo receber o seu crédito através de notas promissOrias

ernifidas pela NFWCO, sendo certo que o prazo do pagarnento é

do 30 (trinta) cmos.

Ora, sendo certo quo o ptocedirnento parc

o pagarnento se vincula a venda de ativos e recebimento de

eventuals créditos por servi(;os prestcidos junto a PETROBRAS e,

sendo certo ainda que as valores serão re passados cos credores

conforrne ocorram os depôsitos nos respectivas cantos vinculadas,

Par conseguinte distribuidos quando a valor for igual ou superior a

R$ 1.000.00000 (urn mUbda do reals), obviomente nöo ha data

certa para o recebimento dos créditos, podendo ser hoje ou

somente no ano do 2:046.

ED
Lernbrando qua a despeito do liquidez

deste crédito, em nenhum momenta toi aventada, demonstrada.

ou comprovada a ciência do Petrobras a muito menos sua

anuência no cessâo que se pretende.

Mostra-se totalmente ilegal tal noto

prornissória não prover qualquer rernunorcção, mesmo que os
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pogamentos nâo ocorrem de forma célere.

Em que pese os pedidos dos credores neste

sentido no Assembleia Geral, a procurador dos agravadas assim

dspOs, conforme descrito em ala:

"Sabre a vencirnenio dos notos prornissários, orDotou que

o PRJ anterior previa prozo indeterminado, o que gerou

receio quanto aos efeitos em eventual prescriçOo dos

créditos all mencionados Pain evifar isso e dar maior

conforto cos credores, as Recuperandas incluIrom no PRJ

o prazo rnais extenso possIvel, ressoltando que a prazo de

30 anos nOo se referia cc prozo de pagamento dos

créditos, que seriom popos no forma do clausu!a 3.8.11.,

con forme consta no PRJ. 0 Dr. Flovio também esclareceu

que a PRJ nôo previo qualquer atuallzação"

Neste sentido, já se manifestou o E. Tribunal

de Justiça do Estado de São Paulo, sendo necessária atuaização

dos valores quando o prazo de pagarnento é muito ongo:

ECuPERAçA0 JUDICIAL. Decisão de

homoiogacdo do piano de recuperaçdo.

Recurso contra trés aspecfos distintos do piano

de recuperaçâo judicial, a saber: (i) violaçoo do

prindpio do iguoldade entre as credares
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quirografários; (ii) excessivo prazo paw

pcigomento do crédito, sem incidéncia de

correçäo monetdrid; (iii) criaçôo de obstáculo

Hicito a execuçào do garanfias em face de

coobrigados solidários esubsidiários. Aprovciçao

do piano do recuperoçâo judicial pea

assembleia de credores não a torna irnune a

verificoção, pelo Poder Judiciário, sabre

aspectos de sua legoidade e de obediéncia a

principios cogenfes quo iluminam o direito

contra fuai. Entendirnento mais moderno e

praticcirnente sedimentado, tanto do Tribunal do

Justiça de São Paulo corno do Superior Tribunal

do Jusflça. Coma tado e qualquer negócio

jurIdicc, a aprovação assemblear do piano do

recuperaçdo judicial dove observar todcis as

normas cagentes do LFR e também do direito

comurn, corn especial destaque para as novas

principios de ordem pCcbhca que iluminom a

direito contratual, quais sejam, a do boa46

objetiva, a do funçOo social e a do equilibria (ou

justiça confrafual), No que so refere ao primeiro

aspecto do impugnacdo (violaçao do princIpio

da igualdade entre as credores qufrografdrios),

nOo tern razão o recorrente. Ha entendimento

absolutamente trdnquilo dos tribunais e desta
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Camaro Empresarial no senfido do legalidade

do criacöode subclasses. 0 quo ndo se tolera,

diante de sue manifestu ilicitude, é a dvisão em

subclasses coma manobra para direcionar a

ossembiela, atingir quóruns legais e penalizcir

severe e injustificadornente determinados

credore. No quo se refere co segundo aspecto

(excessive prazo pare pagamento do crédito,

sem incicJência do correção moñeldria), a

recorrente tern openas parcial razdo.

Peculiaridude do case concreto. Desdgio (50%)

o a prazo de pagamento (7 ones, mais dois de

caréncia) nào ultrapassam o limite do suportável

o nern ciniq uikim os créditos FINANCEIROS do

banco creclor. Urn cspecto do piano aprovado,

porérn, merece reparo. A auséncia de previsdo

do correcäo monotone dos créditos GO tongo

dos nave anos provoca urn duplo deságio, lsso

porque, coma é sabido, a correçäo monetdricz

näo é urn plus que acresce cc crédito, mas urn

minus que so evita. E mecanismo de singeld

preservaçäo do valor real, ou do compra do

moeda. No que se retere ao terceiro aspecto

objeto do impugnacOo (criaçöo de. obstáculo

ilicifo ô execucöo do garantios em face do

coobrigodos sohdários e subsidiários), a piano do
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recuperacao viola frontalmente textO do lei e ci

Jurisprijdéncia pacifica dos Câmaras Reservadas

de Direifo Empresorial e do Superior Tribunal do

Justiça. Recurso parcialmente provido.

(Ti-SP - Al: 00205385120138260000 SP 0020538-

51 .2013.8.26.0000, Relator: Francisco Loureiro,

Data de Julgamenfo: 04/07/2013, 1 0 Cômora

Reservada de Direito Empresaal, Data do

Publicacöo: 06/07/2013)

Assim, outro motivo para a devida

adequaçâo pelo controle do legaliclade, visfo quo prove a

pagamenfo de valores a muito longo prazo, sem que haja

qualquer correçöo no periodo, projudicando as credores quanta

o preservoçöo do valor real de seus créditos, os quais JO possuern

o onus do somente serem corrigidas ale a data do deferimento do

recuperaçdo judicial.

Ill - 7 do ilegulidade do item 3.8.11 e 9.6 - Quituçdo do crédito

sem recebimento integral e em rekicäo cos coobrigcidos -

violacdo do 1 0 do arigo 49 do Eel 11.101/2005

A agravada busca inserir em seu FRi, umb

vasta quitacOo par pane dos credores, contudo nâo pace

prevalecer tal artimanha

C.
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-	 Os credores fern direNo, por Lei, de se valor

- do cobrança de zeus créditos em face dos coobrigcidos. fiadores

e obrigados de regresso, caso seus créditos não sejam pagos em

conformidade corn o piano.

Ate porque, no caso do PRJ apresentodo, a

empresa que ficará em Recuperaçäo Judicial ndo possuirth bens e

não ird ter continuidade de suas atividades.

Come restou demonstrado nos

argumentacOes "retro". a côntinuidade Se dar6 par subsidiória

criada sem responsabilizução pelas clMdas dci Recupercinda

Nossos Tribunois têrn rechaçado tais

atitudes, senöo vejomos:

'1.0 caput do art. 6° do Lei n. 11101105, no que

concerne a suspensCo dos oçOes par ocasiäo

do deforimento do recuperoção, atcança

apenas as sOcios soliddrios, presentes naquees

tipos societários em quo a responsabilidade

pessool dos consorciados nOo é limit qdd as suas

respectivas quotas/açOes. 2. Ndo se suspendem,

porérn, as execuçôes individuais direcionadas

cos avulistos de Iitulo cujo devedoi principal. é
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sociedade em recuperaçào judicial, pois

c1iferente é a situciçöo do devedor solidário, na

forma do § 10 do art. 49 dci refer ida Lei. De fcito,

"[aJ suspensäo dos açöes e execucóes previstcis

no art. 60 dci Lei n. 11.101/2005 não se estende

oos coobrigodos do cievedor" (Enunciado n.43

do I Jcrnada de Direito Comerciol CJE/STJ) (REsp

269703 / MG. Minisiro LUIS FELIPE SALOMAO, j.

13/11/2012).

No mesmo sentido:

"Não é possivel a extensOo dos efeitos do

suspensäo do exigibilidade do crédita co

avalista do lItuto no hipátesè de deferimento do

reouperocao judicial de empresa em relaçöo a

qual é coobrigodo, lendo em vista que tal

defedmenlo importa no süspensOo do

exigibilidade do crédito, e, consequentemenle,

do execuçdo, apenas em relaçOo oo devedor

principal, suleito 6 recuperaçdo, mas nOo aos

coobrigados. conforme jurisprudéncia do STY'

(AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO, 2011/0019527-6, Rel. Mm. Torso

Sonseverino, j. 02/08/2012; no mesmo sentido,

CONFLITO DE COMPETENC!A 2011/0294271 -0, Rel.

6I
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Mm. Paul AraUjo, j 28/03/2012 EAg 1.179.654/SR

Re!. Mm. SIDNEI BENETI, Die 13.4.2012; REsp

I .095.352/SR Re!. Vin. MASSAMI UYEDA, Die

3.2.11).

AGRV.N°: 2103579-08.2015.8.260000 COMARCA:

São Paulo AQIES, RaimUndo Delfino Neto e

outros AGDA. : Petros FundaçOo Pétrobrás de

Seguridade Social NTDOS.: Columbus

Consult oria e ParticipaçOes S.C. Ltda. e outros

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL Cédula de

crédito bancário C defrimento do

recuperaçöo judicial do empresa devedora não

impede a cobranço do credoro aos

coobrigodos que liguraram no titulo coma

avalistas - Emboro o art. 59 do mesmo diploma

mencione que o piano de recuperaçao judicial

implica 'novaçôo, ele igualmente ressalva a

acäo contra os coobrigados, quando se refere a

expressäo 'sem prejuizo dos garantias'

inte!igencia do art. 49 dci Lei 11.101/05

Precedentes do STJ Frosseguimento do

execuçäo em reiaçdo aos gorantidores Decisdo

niant!dci. PENHORA 'ONLINE' Cabimento C

mohtante bloqueado nas contas dos

codevedores, embora muito inferior co credit ô
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excutido, assegura vantagem econOmica a

credora Principlo do utilidade AplicaçOci do art.

612 do CPC. Recurso desprovido. 1. Agravo de

instrumento interposto conira decisöo..."

Nesta esfeira, mais urn ponfo que necessita

do intervençöo do judiciário para restabeecer a legalidade do

PR.].

L

III - 8 do ilegalidade do item 8.8 - Cessâo de crédifos - violacao

do adigo 286 e seguinte do Código Civil

Novamente busca a Recuperanda cercear

direitos de sews credores. inserindo em seu PRIJ ciáusulas obstativa

do direito.

Neste ponto, esta agravante busca a

guarida do Judiciório, par interrnédio desse Egrégio Tribunal, para

determinar a nulidadeda mendonada cláusula, já que a cessöb

de crédito fern sua Legislacao que garante a plenitude de saD

direito.

Estobelecer praza e fbrma nOo previstos em

-	 Lei, para que a cedente ou cessionário possom se valer de sews
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diretos, nöo nos parece criférlo válido, passivel de apreciacOo do

legalidade por Este Tribunal-

III 9- Da Itegulidode do item 3.10.5 - Auséncia de solidariedcide

da empreso svbsidiária -	 lnfringência do czrticio 50 do Lei

11.101/2005

A Jegisiacão nöo permhe utilizacoo de

estrafagemas no tentative de esvazamento do patrimônio par

variodas formas.

A intenção do Legislador ao permitir a

forma de recuperacdo judicial pela cisao, iricorpdraçOo, fusão ou

criaçâo do subsidiários. sempre foi no ntuito do quo essos formas

pLidessern gararifir não sornente o fundonaménto do empresa em

recuperacOc, mas larnhém o pagamento dos oredores:

Ora, a cr10960 de uma subsidiária, otravés

do esvaziamento do patrimônio dos agravadas, sem que as

subsidiaries se mantenhom corno reSponsdveis solidárias do divido

nâo podem prevolecer, sob pena de se valer de mecanismos do

Legisação parc bur!cir a Lei a aos credores.

Em cuiras paavras, a situação é a seguinte:

quern Hoc corn o dinheiro - o subsididria que leva a patñmOnio dos

64



1046

agravadas - nOo se obhga par pcgar as credores, e quem diz que

Ira pagar - agrovadas - ba scm o dinheiro. Se 1550 nöo for urn

golpe ridculamente formulodo, pals busca levar a zero a

capacidade de inleligéncia de fodos: credores, judicidrio, etc,

traia-se de malor incompeténcia jd apresentada em forma de

piano de recuperaçöo, pois simplesmenfe nada se resolve. A nOo

ser é cloro, porn as credores privilegiados.

Conforme consta do piano de recuperção

judicial oprovado no Assembleia de 28/08/2015, em sua clausulas

3.10 a 3.10.5e 42, as agravadas irdo criar no prow de 120 (cento

e vinfe) dias subsidiárids integrals, as quals se utilizarOo de seus

acervos técnicos e maquindrios para a exploração do objeto

social, bern corn irão refer porte dos valores corn as yenda de

olivos dodos Gas credores porn fortalecirnenfo de séu caixa.

Im porlonte	 friscir	 clue	 as	 empresas

subsicfláricis näo estaräo em recuperocão judicial, bern corno näo

K

	

	 são devedoras solidáriu no pagamento do divida juntoa todos os

credores.

Assirn, a bern do verdade, as agravadas

esföo se utilizando dos mecanismos do lei de recuperação judicial

para reter dinheiro q ue deveria set utilizado pam o pagamento

dos dividos, dinheiro esle que será investido nas empresas

subsidiárias, as quals ndo possuem qua!quer divida, ndo estão em
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recuperciçâo judicial e nöo SdQ devedoras solidórias para o

	

-	 pogamento dci dIvida concursol.

Desta forma, as agravadas simplesmente se

dosoneraram de suas dMdas, ye: que na clousula 3:8.11 do piano

de recuperacdo, tern-se gue ci guitaçdo dci divida se daró mesmo

gue as . créditos GESA e GALPAR, guando materiouizados, sejam em

valor inleriores dos notas Promissórias dodas aos credores

guirocrafários, continuando suas citividades através dos

subsididrias, as guals poderdo atuor Iivremente no mercado,

utilizondo valores gue deveriom sec reverlidos cios credores.

Assim, se mostra incompatIvol corn os

princIpios do recuperaçOo judicial tal manobra due prèjudica as

credores, podendo somente ser admitidas se, as agrav .adas e suas

subsidiárias, fossërn considerados devedoros schdárias do N EWCO

qua ndo do pdgarnento de fodos os débUos.

.
	

Nete sentido. rnais uma vez roga aeste E.

	

-	 Tribunal proceda 00 controie do egalidade deste item do PRJ.

H
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-	 III 10 - Da nuiidcide decorrente Iliguidez dos pagamentos 00$

-	 credores da cicisse III ndo privilegiados

Como se observa do piano, somente as

credores privilegiados indevidamente no closse Ili - Credores

Quirografários B - FINANCEIROS terdo certeza de Iiquidez a forma

de pagamento posto quo assirn que houver a venda do

patrimönio estoriam recebendo a tofaUdade de seus créditos.

Já as demais credores de rnosma ciasse que

deveriam estar em iguoJdade do condicOes, mas por força dos

estratégias espUrios de conseguft quorum, nOo foram piMlegiados,

receberöo Notas Fromissórias quo além de nOo sofrerem a

incidéncia de correcdo rnonetória noo possuem data •pora

pagamentos.

A iliquidez e faIfa do dehnicdo de datas do

vencimento dos pcirceias nâo podem ser admitidas.

w \.
Sc ossim so proceder, estoremos petmUindo

pagarnentos mnfimos e postergados indefinidornente do meta do

recuperaçOo dos agravadas.

• Objefivamente, estar-se-ó homologando urn

cable institucionofizodo, que servird do precedente pcira vários

outros.
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' al determinoçOo no PRJ nöo pode

	

-	 prevalecer, carecendo de legalidade juridica e moral, cabendo a

esto corte deferminar a exclusoo desses abusos

IV - Do EFEITO SUSPENSIVO

Dionte do homologação do piano de

recuperaçáo judcial aprovado em Assemblelo Gerd de Credores

oos 28/08/2015, o quoi, conforrne supra descrito, contOm diversas

ilegalidades, torito lormois como moteriais, c sua execuçöo pode

prejudicar demasiadamente os credores ausentes do Assembleic

Geral, espedalmenfe as quirografbrios "B", atém do Agravante.

Neste sentido deve ser obslodo o efeifo do despacho

homoIogaóro ate a julgarnento do presente recurso, sob pena

de causar danos graves e de dilicil reporaçdo aO agrovante.

Ndo pode passar despercebido o

	

-	 'pericuilum in mora', vez que o piano prevé ALIENAcAO N

PATRIMONIO irnediatcimenfe opós sua hornologaçâo

ocorra do disfribuiçao desses valores de forma a prejudicar

	

-	 credores, a decisao final será inócua.

0 furnus boni iuns so caracteriza de forma

contundenfe por todo orrazoado, sustentando pelos dispositivos
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legois apontados que 560, antes de tudo, base inde!évet parc

garanhir a segurança juridica que se busca.

Não sendo esle entendimento, o que nöo

se espera, cabe cos Julgadores, co menos determinor efeito

suspensivo otivo para quo os valores orrecadodos corn a

alienacâo do Porticipocdo do GALPAR no ca pital social do CAB

Ambientol e Porticipacäo do GALPAR do Conce•ssionária Galvdo
BR-153, sejom depositodos em j ulio, e liberados oos credores de

direito somente opós o julgcimento do presente recurso, no

medido gus a Iiberacdo exclusivo 005 Credores Quirocjrafdrios B -

FINANCEIROS, prejudicará o recebimenfo dos créditos dos demois

credores ciuirogrcifários.

Assim, por estar presente o fomus boni iuris e

a periculum in morcz necessários a concessöo do efeito suspensivo

ativo, a tim de quo seja deferminado a suspensöo do processo

enquonto flOG 56 julga o presente recursa, ou, se entendendo quo

o feita deve corijinuar, q ue as vcslores arrecadados corn a

- alienaçOo do ParficipaçOo do GALPAR no capital soda! do CAB

Ambiento! e Parflcipacdo do GALPAR do ConcessionOria Ga!vOb

BR-153, sejam depositados em juizo. liberando-se 005 credores

- somente após 0 jugornento do validade dos c!áusulas que dao

prioridade do recebimento aos Credores Quirogrofàrios B -

FINANCEIROS.
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V - Do PEOID0

Diante do exposto, requer que a presente

agravo seja recebidona forma de instrumento, sendo otribuldo

eteifo suspensivo ativo ao recurso, vez que expostos as danos

groves e de difIcil ou incerto reparaçOo que terá a agravado.

Outrossim, no mérito recursal, requer a

reforma do r. decisdo proferida a folhas 9.743/9.752 dos autos, a

urn de quo seja acoihido o presente agravo corn a anulocOo do

novo piano de recuperaçOo judicial apresenfado e aprovado em

Assembieja Ceral do Credores abs 28/0812015, devendo-se ocorrer

nova Assembicia, a qua[ dove aprovar ou riOo o piano

ORIGINALMENTE apresontado as fis. 2.130 e seguintes, uma vez

que é a ánico apresenbdo no prozo legal do 60 (sessentd)dios,

podendo ainda sua homologacöo ocorrerno forrno do §1° do

artigo 58 do mesmo Lei.

Por derradeiro, esclarece quo as intimaçOes

deverOo ser efefuodas em nome exciusivarnente do Dra Renata

Quinlera Tavares Rissoto, OAB/SP no 150.185, paro efeito do

disposfo no artigo 236 e 237 do Cádigo do Processo Civil.

JO os Agravodos poderOo ser intimados por

seu procurador, Dr. Flayjo Gardino, OAB/RJ n o 94.605. corn

MU
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escritório no Av. Rio Bronco, n° 138. 110 andar, Centro, Rio de

Janeiro - Ri.

C administrador judicial pode ser intimado

par seu procuradores Antonio Affonso Mac Dowell Jeite de Castro,

OAB/RJ n° 71.018, Leila Caldas ViSa do Cruz, OAB/RJ 90.459 e

Lucas Latini Cova, CAB/Ri n o 172.760, fodos corn endereço ô Rua

Laura Muller, 116, conjunlo 4302, Botafogo. Rio do Janeiro - RJ,

conforme procuraçao de 11. 801

Terrnos.em que.

Pede deferimento.

São Bernardo do Campo, 28 de setembro de 2015.

Renoto Quinlelo Tovares Rissalo

CAB/SR 150.185

Bruno de Abreu do Silva

CAB/Ri 131.104

71
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EXCELENTISSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 'P VARAEMPRESARIAL

DA COMARCA DO RIO DE .JANEITtO/RJ.

Processo de ot-igem: 0093715-692015.8.19MOft1

Ii

E

cc

a

cc
C

cc:

-I

a

-0

a
;C

MILLS SI SERV1OS INDUSTRIAlS S/A, Pessoa Juridica do Dircito Privadu,

inserita no CNH sub 0 nc 18.593.815/0001-97 7 coin sede via Av. Gcxcinario Dantas, n°

1400, Lqjj a 246 a 267. Bairro Freguesia. Rio dc Janeiro, Estado do Rio de Janeiro. CE!'

22.740-401 CREDOR-A nos autos do processo cm epigrafe, cia RECUPERANDA

C-ALVAO EGENHARIA S/A, vein a presença de V. E.'ca. pot seus proc.uradores ahaixo

assinados, nos termos do art, 526 do Codigo de Frocesso Civil, requerer a juntada do cépia

dc ACRAVO DL INSTRUMENT() e do comprovante de sua interpusicäo cwn face da

rcspeitável decisio do Its. 9743/9752 dos autos, born canto informar quo refenido agravo

fbi instruido corn c6pa parcial dos autos conforme relacu do documentos abaixo:

1) Proeuraço dos advogados da Agravante;

2) ProcuracAo dos advogados cia Agravada;

3) inicial da Recuperaco Judicial;

4) Decisâo agravada que homologou a Piano do RecuperacAo Judicial;

5) Certidäode puhiicacäo da decisào agravada

61 Deciso do fleferimerito da Recuperaco Judicial;

7) Prirneiro Piano de Recupencito Judicial apresentado - PR! 1;

8) Sgundo Piano cit Rccuperacào Judicial apresentado PRJ 2;

9 Ala cia ACIC cit 19/08/2015

10) Ala da AGU de 28/0,2013;

Pus FatAo Fre{re dA AraOjo n' 200, ssloiO$aJnO EstO!iI. 5640 HaHwnt&MOCSP 30.494280.Tel (31) 33Zs.1440
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11) Terceiro Piano de RecuperacO Judicial apresentado - PR.1 3;

12) Versimo PRJ 3 aprcscntada na AUC do dia 28/08/2015;

13) comprovante de pagarnefltO cia GRERJ;

14) Quadro Cicral dos Credores

isto poslO, requer a V. Exa ante as aIegacac5 ex	
no aaO de jstrUrnefltOpostas 

em anexC' CO- 1uzo de retratacao, seja reconsid erada a deciso agraVZ.

1'emOS em que,

Pede deferirnento.

l3elo Fl0riZOl3tC, 06 de outubro de 2015.

MA Yj1SA tiiSTO EVA YAMA RAL

0.4BMG 72\7\

W4NDtR .1. M!LAGRESPESOEJZI1

0,4 B/MG 72.7j8

RIJa FauIo Fre4 n de Aruáo. n 300, salalO$airro EstoctI,	
HorizOflt&MGCP 3Q4M280.TW (3) 33464Q0
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Peticão Initial Eetrôfflca r instäncia/Consetho da Magistratura

3204/2015.00566398

Sr' Usithin, a pericAo fol encamiuhada corn sucesso.

0 prolotolo gerado é a sua garantia do ncebIrnento da petiço pdo TribunI de. Justiça do Rio de

Janeiro, seudo destiecessário novo pe$i&onamculO eletrônito corn as mesmas informacôtc.

Segunda Instância

Data: 02/1012015	
liorArlo: 18:56

GRERJ: 9092295111891 (flS140,32)

Nüinera do Processo de ReferëflCilE 009 ,1715 -69 -0.0001 .15.8.19

Orgo de Origen; Capital: Cartório da 7 Van EppreSariaI

Nsitureza: Civel	
TIN Protocolo: AGRAVO DE 1NSTRUM1NTO -

CIVEL

Advoga(Io(s)

RJ201090 MAURILJO A: UGUSTO F'LEURY AMARAL

Parte(s)

MILLS $1 SERVICOS INDUSTRIAlS S/A , Juridica Finpresa Privada • CNPJ -

185938I5000197Endereco: ('omercial - Avenida AV. GEREMARIO DANTAS, 1400, LOJA 249/267, Ri,

Rio de Janeiro, Freguesia, CEP: 22760401
flocutnen to(s)

Recurso! Agravo Galvac Alterado - Assinado.pdt

Recurso

Anexo: Procuracth Agravante - Assinado.pdf

Procuraçào

.&iiexo: Prccurac.Io Agravada Ga!v50 Assinado.pdf

Procuraçao

Ane%0 Deoisio Agravada - AssinadO.pdf

Oecisi'tc' Agravada

Anew: Deekao Ic hornoiogaoao de piano ceflidao de pubiicacao Assinadopdf

Ccffido de puhlicacão da decisAo agravada

Anexo: Decisao de homológacae de piano e certidao dc publicacao - Assinado.pdf

Certid5o de intimaçäo

Anew: DOC I -. Deciso que deferlu o Processanlento da Recuperaco Judicitj,arte I Assinado.Pdf

Documentos quc nstruem a Inicial
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Anexo: DOC I - Dcdsao quo deferiu o Proc.essamiio da Recuperaço Judiciaijane2 - Assinado.pdf

Douuincntos quo insruem a Inkiji

MoNo: DeC 2 PRJI - 1° Piano de Pecuperaco - parte 1 - Assinado.pdf

Documentos que IflStrtEem a lnic.iai

Anexo: DOC 2_ PlU 1 - 1 0 Piano de RecuperacAo patIo 2- AssinadO,pdf

Documentos que lnstrucm a Inicial

Anexo; DOC 3 — FRi 2 - 2° PIano do RecuperacO partc - Assinado.Pdf

OoCUmefltOS pie instruefli a Inicial

Ane%O: DOC 3 PPJ 2 - 20 Piano do Recuperacäo - pane 2 - Assinado.Pdf

Deoumetitos que iustnem a inictal

Aliexo: DOG 4 _ Ata da orimeill A r scinblcil Qer& de credores em 19.OS.201 S - AssinadOPdf

Dooumefl tOS que Jm;trueifl a Iniojal

An ex(': DCC 5 ATh Assetn j eia Geral do Crcdorcs cm 28-08-201 5 - Assinado.pdf

DocumentOS quo Instruem a jnicia

Anexo: DOC 6 NJ 3JianoHN AL do itecuperacAo - AssinadO.pdf

DocumCflt' quc InstruOfli a Inicial

AueXO: Doc 7 - Quudro cmparatiV0 pianos - pane 1 Assinado.pdf

Docuivefltos quo Lr:strucrn a Inkial

Anexo: DOC 7 - Quadro cornparttivo pianos pafle 2 - AssinadO.Pdf

Documentos quo tnstnicm a Inicial

Aneto: DOC 7 Quadro comparatiVo pianos - pane 3 - Assinado,Pdf

DocurnentoS quo instniCm a inicial

Anexo: DOC S Cdpia do PRJ 3 otbreoidc' na AsScrnblS de 28.08.203 5aflC I - Assinado.Pdf

DocumefliOS quo Enstruern a hjicial

Anexo: DOG 8 Copia do PRJ 3 oltrecido na Assembieia do 28.08.2015Pat'te 2- Assinado.Pd[

Documentos que instruem a Juicial

Anexo: DCC 8 Cópia do PR) 3 olerecido na Assembitia de 28,08.201 5ane 3 - AssinadO.Pdt

DocxlinetttOS quo histrucifi a Inicial

A11e10 DOG 9 luicial Roe. Judicial - AssinadO.pdt

DocU;ntntOS quo Instnem a Inicial

Anexo: DOG 13 - Quadra Coral do Credores parte I AssinadO.Pif

DocuInentos que Instruern a Inicial

Anexo: DOC 13 - Quadm Genii do Cre4ores Parte 2- Assinado.pdf

Docunientos quo instruem a Inicial
Anru: DOG 13- Quadro Gerai de Ciredores pane 3- Assinado.pdf
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L'ocumeutus (pie lnstruern a Inicial

Anexo: Comprovanfe pagarnento Custas Agravo - Assinado.pdf

Documentos que Instruem a Initial

Anexo: Anexo I do PRJ 3 - Laudo Econornico Financeiro - Asinadopdf

Docurnentos que lnswje•m a Inicial

Anexo: Anexo 2 PR) 3 - Laudo de AvaiiacAo de Sense Ativos das Recuperatidas - parte I - Assin4do.pdf

Doc-urnentos que Insftuem a Joicial

Anexo: Anexo 2 PRJ 3 - Laudo de Avatiac{o de Bens e Ativos das Rccuperafldas - parte 2 - Assinado.pdf

Docurnentos qua tnstruern a Inici&

Anexo: FRI 3 oneo 3 - Minuta da escritura de cmisso das debentures paite 1 - AssinadOpdf

Docuwentos que Instruern a Inicial

AneNo: PRJ 3 anxe 3 - Minuta da £sclitura dc emis$äO dos debenturespane 2 AssinadOPdf

Documentos que Instwem a Inicial

Anexo: ArtexO 4 PFJ 3 - CofltinUacAO pdf- AssinadOPUf

Docunwntos que Jns&uett a Ink-isi

Anexu: Anew S FRI 3 - Descrito do Valor Estimado de Deteinad0S CrtditOs - Assinado.Pdf

DOCUrnCDtO S que Instfliefli a inicial

AneO: Anexo S h3J 3 - Descrito do Valor EsimadO de Delerminados Gditos - AssSdOPdf

DocuniertoS qua TpStflt2fl a Tnicial

Anexot Guia de custas Agravo GRERI - Assinado.Pdt

Extrato da GRERI

Anexo: Cornpiovafltt pagane!1tO Custa Agrno - AssinOdO.Pdf

1xrrato da GRERJ
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EXMO. SR. DR. DESLMJ3AUGADOR CARLOS AZEREDO DE ARAUJO DA 09 CAMARA

CIVEL DO EGRECtÔ TRrnUNa JUSTYCA rio ESmDO DO RIO DE JANEIRO.

GREW N: 9092295111897

For prcve:!lcAo nos Autos N°. 003408754.2015.8.I9.0000

PROCESSO DE ORICEM N." 0382703581010.8.19.001 - 7 Van Emptesari&

Agravaflte MILLS SI SE.RVIcOS INDUSTRIAlS S/A, PesSOa Juyidica de Direito Prh'ado,

inscrita no CNPJ sob 0 
if 18,593815/0001-97, cam sede na Av. Gercnxario Dantas. '

1.400. Lqia 246 a 267. Bairto Frcguesa. Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, CEP

22.760-401-
PROCURADORES DO ACRAVA'1' 

Maunlic Augusta Fleury Amaral, hraiIeirO, casado.

advcgado. inscyito na OABIMG if 72.771 e Wander José Milagres de Souza, brasileiro,

adn#$t	 innvvto no 
n*n/MG n° 72.75S, odos corn esciitôrio eni Belo

t,azsJu, 
Horizonte/MO, na Run Paulo Freire do b\raijo, n° 300, saLa 10, Bairro Estoill, Lr

30494-280.

AGRAVA.DAS: GALVAO PARTICIPAcOES S/A, Pessoa Juridica do Direito Privado,

• inscriti no CNPJ sob o no 11.284,2010/000i- 75. corn sede na Rua Goms do Can'alho 4 no

i.5 10. IT andar. VilaOUmpn CEP 045W7-005, So Paulo/SF ("GaJpar") c, GAL VAQ

ENGENHAftIA 
S/A. Pcssoa Juridica do Direito Privado, inscrita no CNN sob o a°

01s40.937/000i-79. corn sede na Rwi Gornes do Carvalbo. n° 1.5101 20 andar, Vila

Olimpia, CEPO4.5 4 1 -005, São Paulo/SP ("GESA" e, em conjunto, 'Renh,t'adas,

"rupo 6&4o" Cu "Agravadas")

PROCURA QORES DOS AGRkV.&DOS; Flavio Galditto, OAB/RJ n° 94.605; Cristina

Bianeastelli, CAB/SP if 163.993, Filipe Guimarts, OAB/RJ 153.005, Gabriel
Barreto, OAB/RJ 141554 e Danilo Palink2, OAB !SP n'302-986.  Sos corn escritôriO

A Av. Rio Branco, if 138. 11° andar, Centro, CEP 20.040-909, Rio de Jarteiro. Estado do

Ric do Jancko e a A y . Brigadeiro Lana Lima. n'3. 1)00. 11° andar, CEP 04.538132, São

Patio. Estado de Sac Paulo, devendo ser inthnados na forma do artigo 527. incise V. do

DECJSAO &GKAVADA a deciso objeto do presente recurso, liornologoti Piano do RecupernclO
Judicial. aprovado per Assernbleia de Credores, coni tratarnenlo diferenciado de credore3

tia
da nwsma clasac (classe ill). item quo constasse no referido piano correc .ào rnonetá,

ativos orerecidos no podern ser assini considerados, aiém da falta de tninspar6flcta na
Assernhleia. c ohuso do direto, o quo levoti a aprovacão do atos evado do nulidade.

Rja Feu Freir jo 4,w, jo. n OO, s&alO.Seäle Estoril, B&o HOnZCII&MG.CEP 30,4a4.280. 101 (31) 3324.1448/356B2b9
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INTmIAcA0 BA PE.CISAO publi c-ado no Diáro Oficial no dia 22/0912015, tendo cotno tórrnwo

do prazo 0:/10/20 15.
AGRAVANTE, supra qualific.ada, no se conforniatidO, data

	

	 hi	 r deciso de fis,,
em epIgrafe,

pela qil& a MM Juiz a qua homologou Piano de RecuperaflOJUdiCi3L process° 

vein, contra cssi deeiso interpor ternpestiva11lefltet o presentv
etas razoes expoStaS na seguinte in jillila, COIn 0 devido preparo. C

reqtlereI1do a V. Ex se digne de receber o recurso, ljsaIoaOmeSmt0F
uAm 4dWir*O caso a deeiiO já produ7.QffS!t0S

nb U
diatOSTt0iOTA Agravuda tentou juntat a cópia integral dos autos, entrctaflto, freilte

a indisponib dade do sisterna de petic tonamtt	 fol possIvI fazi-la, d 	 reesta feita, feridos

arqui"O siio engueS 
em india na se€t&ia desta	

a
9outit Ctna. nurn otti do 9.753 fis..

Cow ±1w de facilitar a c.ompreC115ã0 a Agrvante destaca 
C nojflcia

CIOCURiOflOS 
essenciS a prop0S'T nos tetino do afligo 515 do CPC, hem comO ouo quo

aciararilO os fato e iwidarnenlos espot a saber:

- DocurnentO 01 - DecisiO cit deferilnetito di PM

- DoCUiDCtTt' 02 - PR.! 1;
- Docuncfltu 3 -
- DocumentO Q4- Ala da AGC de 19/OS/2015;

- DocuinenlO 05 - Ma da AGC <Ic 2810812015

- Don niento 06 - PRJ 3
- Documefl:O 07 - DecisO corpbatida

- Docurnento 08- Verso FRi 3 apresentada naAGC do dia 28/08/2015 para análise;

- Docurnerdo 09- Petição Iniciat
- DocumeiltO to- CertidO do Puwicacào da Decis5o;

- Documeil
to II - procw'aco Dos Advogados da Agra'aflW e Agravado;

- DQcumerto 12 - Coinprovanto de pagamento do GRERJ
- DocurnetO 13 - Quadra Gera de Credores;

-,de defernient0
Rio do Janeiro, 02 de OuthbrO de 2015.

Pp.
MuHiio Augusto Fleu ry Anlaflhl

OAB/MG —72,771.

kua Pu!o F:oW	 tvac'jo, r? 300. 2I110.9ahYo Etoril. Belo HorzonteiMG.CP 30.494280.Tei (2) 3224.144$0662699
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ACRAVO pi: JNSTRUMFNTO -.--flOMOLOCAcAO PR)

AGR&VANT€ MILLS SI SERVICOS INDUSTRJAIS 51*

AGRAVADO: GALVAO PARTICIPAcOES SIA £ GALVAO ENGENHARJ4 S/A.

EGREGIA CAMARA

L - SJNOPSE FATICA.

1.
As AgraVadas. ezto em recupeFacâo judicial deferidit, conforme

dccso nncxa (doc. 01).

2. processandose a recuperacO Iota juntado as autos, cm 03106/20 IS.

Plane de gcuperacàO judicial (PR! I), ceuforme documento amexo (dcc. 02).

3.
Corn o fito do facilitar o eritendiflento dos fates e a ordern crof101ógiCn

de aprese11tacO do 
P. em cues vórias versöes, passa a Agravante' a nomeá-los thu seguinte

- §EGUNI)O PLANO APErSEtMTADO

.. ..
4. 0- PR-1I (CL questionado per crcdore$ a que levou a Instairacac da

AssernWeia Geral de Credores (AC3C) objetinido sua aprovacão ott rejeição.

5.
Qual não foi a surpresa da Agravante. Credora Quirorafária,

cenferme r&açäo de crcdore anexa (doc 13), quando ao se abrir Os trabalbos da AUC, apOs

rnanifestaslo das Aa"nda.% bra solicitada a suspensäo da mesma, sob o argumento ck pie
forum f'eitas modiflc55es substanciais no PRJ I. sendo apresentado acs credores o PR-I [1,

confoime documento anaxo ( dec.03 ).
fora marcada a continuidade da rnesma Para o &a

7.	 Suspensa a AUC, 

28/08120t5, conforme ata anexa, (doc.04)

6. Reiniciados os trahathos, no dia 2810912015, mais uma wa foi pedido

pelas AgravadaS, quo os trabaihos fossem suspensos. por I (uma) hera, uma vez pie durante o

perkdo & suspensño anterior, teria se reunido coin diversos credores, o que resultott em

"atguvis ajvfls". Ar.r  us ensa tint
7.

Moniento em qua so sugerlu inclusive quosse a

15 (quinze) dias, a quo nzio foi aprovado pelos presentes, scrido ci trabaihos suspenOs apena.s

pot 1 (wna ) flora, confornie ata a pexa (dcc. 05)
8, Posteriormente, apôs o prazo coricedido, d pie se verfficou tratar-se tic

Plano distitito do PR! U, quo ,notivou a suspens40 inicia! da AGC, qua1 scia I'RJ ill, confrme

dctcumeflto ancxo (doe. 06)
NestecnáriO, a AGC apvovou a PICI rn. conforme docutnento anexo

9.  
(dec. 05)
to.	 Autos conctusos ao dante Juizo a quo, este assrn decicij u, confonne

ciic, nnexn ( 1.1oc.07):

"aulo Freirt-de #rujo. n 300, sai10.airo Estefil. 6ocNotizont&MG.CEP 3e.494280.Tel (31) 3324:1448/3566-2899
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A .VALIDADE E? REGULAR1DADbl

AGC BEM QMQ..A APRöt'ACAO. FRJ DE ACOltDO COM 0

QU6RUM PRtVLSTQ ART, 45 CA LE! 11.10112005, u A

A?RLSETACAO DAS CERTIDOES FXIGID4S O ART 57 DO MESMO

thpLO?UALEWI, HOMOLOGO OPLANO DE RECUPEMcAO

JUDTCIAL p€FLS..7onP72zs, COM AS DEVIOAS CONSIDERACOES

sPRO tAflAS NA AGC 1tEALiZADA .ro WA 281081201 5 (ATA DC .FLS.

9033/9016) :1 £ VIA :DE .CONSEQUENCIA, CONCEDO A

RECUPERAC AO : .: JUDICIAL:.. - DAS SOCLERADES

FMPItESARI4S GALS'AO ENGE'TBARIA SA CNPJ

01 340 937,0001-79 TM GALYAO pAltncJPAcOEs s A. CNFJ

11i84,216/0PQ175. OPInE-St As FAZENDAS E ThDUAL. C

E1WERLL, AOINSSEA RECEITA VEDJRAL, DANDO NOTiC tA DESTA

DECISlO. BEM . COMO . JUCERJA, PARA CIENCIA E ANOTACAO.

PugLmuE-cc bE-SE SNCIAAO.ADMINtSTR.&OK JUDICIAL £

Mi. TRANSITADA tn .IULGADbi INICWM-$E Os PAGAMtNTOS CE

ACORDO COM O pL;O.'

ii.	 Em que pest o saber do douto jufzo a quo, este no aprecion 3

deinanda corn a cautela que Ihe é peculiar, no podendo prosperar a deoiso ora coinbatida, a

qual dvc ser reformada in zowm, per vicios insanáveis no FRi U!, conforrrie seth cabalmente

demootrado,

II— DA ESTRUTURA DOS PLANOS Pt RCCUPERAcAO J1JDICLAL 14IST6RICO ATE

ROMOLOGAcAO

1. Conformc se depreeride da leitura dccda de todos os Pianos dv

Rectperao Judicial. as Agravadas pretendem criar ma nova companhia denonlinada
"NEWCCY", para a quaj seräo Aramsferidos aigiins de seus ativos e todas as suas dividas.
exiimndo-se compieramente de toda e qualquer responsabilidade.
2. Foram desrinados ativos diversos pan pagatnento dos crdditos em
suas dxversas naturezas, e classes.
3. No p1nc' inicialmente apresentadc' (PRJ f) a estrutura de pagamento
se dana. dc forma indistinta. pela emisso de debentures e criacäo de urn Fundo de lnvest.imento
c Participacöes. sendo certo que scriarn dados como ativos pirfl pagamento, cr&ditos junto a
PetTObras, bern come zi aIicnaco da CAB. Pedreira e participacäo da GALPAR no capital soei.&

da Conw:ssionária GaMo BR - 153. confonne clthisulas 3.4 4 e 5, do referido piano,

documento anexo (doc.02).
4. JO no FRi II; o qual dcii motivo I suspencac' dos trabaihos da AGE de

19108/2015 havia divisäo dos credores quirograriOs em suhclasse (credores quirografários e
oredores tinanceiros). confornw definicôes, postasno p1mm mis itens 1.1.62, 1.1.66 (dec. 03).

5. Sendo que houve, ao contánio do PR) 1 , cm qtle as ativos enain os

mesmos para pagamento cit todos os qoirosrafIrios. confonue dausula 5.5 do Piano, docurnetito

Rue Paulo Freire da Araüjo, n° aco. a1Q,Bafrro Fste11, eIo HorlzonfeiMGCEP 30494260.ThI (31) 3324 14481356e-2699
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anexo (doe. 02 , dsinaç5o, no FRi H de mais ativos acs credores firurnceiroS, enquonto

retirou-se ativoS dos qufrogafários : gerando a seguinte situaçäo:

- ATIVOS iMSTJNADO At) PACAMENTO DE DEBENTURES (FINAiSCEII4OS):

CróditoS da RTST Crédito da TAlC 2 , Cyedizos Ana3, Crditos BR 153, Créditos Pedreita,

• Créditos da RMESY: o j00% dos rcursO decoCreflt do Resultad
o Liqurdo aucel tdo no ambtC do (i) coritrato no

95000000080 Q? firmddo eptre a GESA c a PeLrOt5, our4O a convlt 
r9 06290$0.09 8 e (ri conrato no

35c0.0000190]32r tjrrnado ertre a GESA e a pettobns' lnchJrdD, mas nan Se noiltardo ouelCs real:zadOs em

	

cuflprirntflW	
deciSô$ prorericas no âbtO OaS 

acees idiCIS eIQO procedIrnt0s ar1r4IS cOe a Pttrobras

	

è	 RcflO do NordeE	
flna de Areu e Lima - RHEST),

ob:dS fl
	 reset3fl° 0 dIsPOStO 03 dausUla

fl k.

s	 toO% 
dos recursOS decollentes do Seokad0 Liqudo atcrldo no mbito do contreto no

Cr41tO di TAlC: o 

3S0?0OS2282 ormado en
ti
re a GSA e a PePobra adndO do convite enenflarla/ECTEdft0425?O9

ncIuindO na5 no e Iftiltando aoueeS reauzadoc em curnPrme0
t0 &s dtCI5	 prafefldas no &rbltc

;udlclaES elou or	 rnedeP.t0S a101tis contra a p
ctcoaras r&ereS obras no Te1nal AgUOViI I O 0€ Elba Comprido

TAlC rr'sotltafldQ a 41805t0 no clusuIa 0.1

CréfltflS Angra: sO jQ% dos SOl00 Uqoi&S recebWoS a ttuIO e qua5qt1Ol remunerdcS decOrrentb do

partciP&c dSA no cons&do Gal3000tdre0 compostO pIa GS 0 2ela CQflrUtt Colares Uflb&eS Uda..

conforme ccr.:rato do CorntltU cO do CcnsórctQ CalvC-COar trmado em tS de aezofllbro de ZOOS. confoilne

altefad	 em 
excecSo oe (a) eventoaS t-eembol

SoS de deseS3 taXaS e/o'J cjstoc Inrorridos pe!a CES no

desenvalvIflento dos atividadrs do consórcIfl; (5) eventuals devoiucaes, Cm corItu corrente, de IrcS corspor.deflttS

a a'crtcs i*w000s pela GS& para capItal do giro QUO tern Par objeto a e4€Cuc do cOntr&Q rrniado corn a

potrabras. 011Undo oo convlte n o
 OflSOSO. 108, ncILilndo. mas no ccimit0000 queeS realizaidos em ct,mprlmeno

A_Z	 hr. Srnhrn ,1,' acdcs lrjdlrais c/CU procedimentoc ar5ltrar contra a petrCrdS rerereteS s

Ra Paulo Frere ic iSsaUjo. nO 200. gaIoWBairro Fatorli, NIP Horizor,teiMG.CEP 30.494280 'rot f31) 3324.1448/35€62699
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CrIdilc's C.&B°. Créditos V ALEC', Crédits LTFN TH E, Crditos COMPERf, Créditos RLAN'°,

Crédito TiRE' e Crédnos EPC BR 1312

guis ra Are oriflciPa
 do Terminal TEIG em AI1gr dOs Rois/Ri, re$PettoO 0 dSpO5t na

otWaS de crflgco de 

ciusula 8.i	
decorrtfltes do R,sdltadO lJquldo auferidO no knblto do contrOio .16

a (II) t00% dos recursos 

	

0e02.00574611flZ, nrrnado entea C,ESA	 petrobras respeitadso 05occ re çiusUIO 8.1.

-	
r W0fl0eflcS g 1.5 do getQIta Liuida des dlreitos oredft&iOS

	

Ccéd to5 EDC BR - 15: s0 vaIO	Co 

d000rrentes c nquaiequer tlpos de pamentOS reaI i taCQs no mbltO do contrato de EPC (FocIneeflo. Procuremente

dnd construction Cotrac), flrmd0 pela c-ESA e S ConcessI3flrl3 GalvO BR-153 referefltes 64 obrac do t:echo da

DR-153 . 5erldO 
We Zesse valor zsri 3crescidO o inontante equivalente a 5% do Recita tiquida do preco global do

Contrato deFC, descSfltadCS evenhisis passivos dontidgentes. respeltado e dlpOStQ da cluSOIa Si.

Cthditos Fedreira s.o 1.00% do Volor Liquido decoitente do verdo do Pedrelra 1 respeltando a disposto do clóvsula

B. 1.

6 121édt0S CAB so 75% dos VOIOT-es Llcjuldes decorrentS do alltnacäo do particlpfläO dos RecuerandaS no CAB

Amblental a naS Silas subsidlrlaS, respeltando u disoosto PO clausula 8.1.

créditos 'ALEC: so t00% do Reuftado LiquidO dcorieflte de osriqocdcs lnccndas auferlde TIC n1bltO do contrato

FloiFe1rOI,i, respttad o o dIsposto na clausula 5.1.

CrAdito, uN in; s5o 100% dos 501005 Uquldos recebidos a titulo de GuaISqU€r remeneracOS deCOflerteS da

oaTUCiooCSU d C.ESA no cons&cio urN Ill, composto pela GeSA e peca Sinopec PetrOeVm do Bras" LtdS., conforme

WN

Pua Paula Frolro do AraUje, n' 300, saialO,Bairro Estor. Belo 40r1z001&MG.CEP 30.494.280,Tel 131) '1 224 144843566.9159c
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InstrLjnlentO rarticular d 
Cønctitulcão do consôrdc flndo en fl d& açOSto de 2611, ror(0((Pe alteredo, ;otn

eYce;3o do i) eventijiS roemboisos de dCSPes45. taas efou custos IncorrdoS polo GESA no esenqoivImfltO dO

atMades Co zons6roo, c (ii) ev€ntuais dcV0IiS en' conta corrente, de viyr0s correspondertes a apOtas

efehadcs polo GES ora capital de ciro, que tern por obeto a eeCUO do ooncratc f'rrnado corn a petrobras, orklndO

do ccn"te .-• 
0912834.i.5 refererte M obras cia Upidade de EertIlizflteS Nitrogenados III em l'res laçoas/MS

reseitad c 615pot0 na ctusuia$ . i .

Crédltas OOMPERZ 15o 100^ C[CS selnos touTdos -ecebidos a tituio de qiiaISQUer rernL'neracCs decurrenth$ d

prtlrJpac0 do (ES A no dernórcio C0r'.flRJ. cornnsto pea GESA, 0S Coristrutoro Quelror Galvo S/A e py le lesa

C!eo Gas S/A, (nfar1e Tnstrurner*o Particular de Const'tulch co Consórclo flrrnado em 18 de açosth de 2010,

conforme alttrado corn exCecO do (1) eventuas reembolsos de despacas, taas e/oi costos incorridos pela GSA no

descnvoI'ii'r€ntO dos ativiJdes do sonsôr:lo COMPEPJ; C (II) eventuei^ deu0luçe5, em co
	 coteilte, do valoras

:nrrneponOcnte5 a aaortes efetuados peia GRSA para capital dd Ol Otj que tern por objeto a execuco do Contrato

firmado corn a Potrtbrs orlundo do convite r. 0 079.3,587.10-B. IC) no 0800,00601r2 10-2, referento as obMs Co

Cc.rnPICYO Petroqu!mlco do Alocle3atigiro (col-IP811J), respeltado o dlsoosto no ciausula 8.1.

" CrédWae Rt.AM: so t3004 dos So!dot LitiLdbs i'ecebICos a utuio do qualsqiier remunerac8es decorrentes do

perticsco Ca GESA no consórdo Alusa-Goi4o-to ni4 ;ompto palo GCSA, pe!a Alumni Enoenharla S/A, em

recuperacQ ludiclol (nova eenomnack do Muse ongenhaila Info.) C P€O Tome engerheth C Transportes Ltda

(0! me cc.ntrata de ConStit'JIcO Ce cooórcio or,, 10 do dezembro Ce 2007; corn e,ccecO do (I) eventulis reemboise

Ce desoesa-i, tasas c/au custos Incorriocs pCia GESA no desen',otViThOtO des ztividedcS Co ccnsórclO 9t.A4; 0 (Ii)

evcfltLrOs 
drvclucaes, erl conto COriento de JaloreS corresponCtIltea a aportes eletuados pela GESP paro capita

l Ce

Ruo Paulo F"'M Ce 4raj0, n° 300, sslslO,BaitIO EstOdi, Be4o F4oritotflefMG.CrP 30.494.280.T0I (31) 3324.144a/as66-29
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- ATIVC!S DESTIT'4ADOS AO PAGAMENT() DAS NOTAS PROMISSORIAS

(QULROGRAFARIOS) ILNEST, Creditos da TAlC. Créditos Angta. Créditos Pedreira

Crédito CA B.
6. Hotive tcuubèrn a mudarica mx forma do pagaunento, pois os Crcdores

Financeiro rccchteiarn. no PR) II. pot debentures e os quirogiafãrios porNotA Ptotnissória.

7. Ncsw diapasào as Agravads, fizeram distinç& entre credores

quiroafários, estiput3ndo a segninte diviso. pg. 09 e I) do flU TI, docurnento anexo,

(doc.03) a aher:

ceo, qe tern por objeto execucaQ do cOnrto rim-ado  cO m a Petrobras, Orftjfldo do coflVte n o 030t26,07.81

rcferere k ubras fla jk p ffr'Or!a Ljr,dt,I pho Alves - RLANI. respe!tando G d ISPOSIO na eláusula $.1.

'	 psttuO It 
ççnthtclo firmodo em tO do seternbro do 2013, conforme elterado, corn exeç0 Ce (i) even!1raiS

reernbosQS de dcspeSbs, raxes t/OU custS Incorild os pela c0140 no d qcnvOMMon 'O da acluIaade do cori6rcIc, C

(i) eventud tS devoIuc6o em conte ccr?ente, de vajorE correspondetCS a aporte$ a tuadas pela GESA pan daitdl

de quo qua ten par 01,et0 a execucG do Ccnhrato r° 0858.0035750.13t flrmedo corn a Petrobras, oriundo do Convite

dade de TratamentO, Recupera; O e Armazenameflto Ce Enxofr do
Do 1b20603. tiC, referer,te M obros Ca Uni 

compueAo Pe:rouknICO do Rib do )aneuro (COMPER)), respaItndG a cISvctJiO 8.2.

CrdutO5 [PC SR - 153: So 
vaurines co,rtSOOnder.trS a 4.5% do oteit3 liqulda dos dirQitOS credutorlos decorrentes

de qucisquer tipos de pegamCntC reailzadcs rjo énibito do Cantrato ce tC (EflçlflEerflg. Drcctrerneflts and

ConSt9_tctlOn Contract), firniado pela &SA a a CondecsIoMda GaIvto 8R-153, refe?eflteS as ODrdS Co trechO Ca BR-

153, sendo que a ee v,)!or ser acrescldo a montante e0oxvaiente a S% da Penta Liqulda do preco 0iobal do çqntraro

do &C. ovptzntadoo eaPtuSiS 
pasciVOs contifloet.teS, recP?ftado a dispOsto Ca déuSuIa 8.1-

jo. n° 300. tnIo,airro EstQL Bo Hodte1MGC& ao .4.26u.Tet (SI) 3324 144813566-2699

Rua pauio Creire de Ara 
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CREDORES FINANCEIRO S A — 
Créditos Quirograf1riO5 dccorrcfltes de operac1cs

fin8PceiraS !
ea)izadns per instiLuI55 financeiraS ou investdores quulificadOS confOrfl1

dcfmido no artigo 4 da Instruc0 cVM 476 e no artigo 109 da lnstrucAO CVM 409;
CREDORES FINANCE1RO8 B - Créditos QuirOgrafAños decofletites de operacoes

fiI1alceiTaS 1a Seg'anda Agravad3
CREDOEfl QUI1tOGR4FAmO	

CréditOs QuirugrafáT1QS iguals ou menore$ que KS

io.00O,00 ( dez mu reais)
CREPORES QIJIROCRAFAfflO B - 

Créditos QutrOgtaFáflbS suptriO1S a RS 10.000,00

dez rilit reals)

ijjbasgador. obsen . - que são todosyy 
	 ygWtOb

araøo . ilitvrCIflSst se uie.0 pan 1ifereflCi3r crecinres

bi e.stro unko piotivu, cofliorlile restarl demonstradu

t.nlnc nnc oñOS.	 - -

0.	
COntornie sc depreende pelo srmp!es compUlSaI

Credores Q&roafáriO3 havendo apensa
metodologia iticial rprCSeutaV apnas a classe dos 

distinco 2
 para créditos inftrlores a R$ 10.000,00 (dezflüI reais).

JA no FRi ITT, homologado. houve ainda irninuica0 dos çréditos

direcio.'tcdcts o pagameflto dos Credores Quirowafñrios B, sendo retirado dos mesmoS créditos
cia aiienaço da Iienaçao CAB Ambiental e a diviso de duas especies de credotes financeiros.

as seguilite f nna confennel

CREDOES FINANCEI ROS A - Créditos QuiroratátiO5 dccorrentes de operacz5es

fjnanceira dit Primtha Agravada;

CREDORES FINANCEIROS B Créditos QuirograiTãriOs decorrenies cia operacoes

financeira'3 cia Seguitda AravadI;
CREDORES QUIROGRAFARTO A - Créditos Quirografátlos iguals on menores que

10.000,00 ( dez ml) reais)
CREDORES QUIROCItAFAfflO B - Créditos QuirograMrios superiores KS 10.000,00

dez mil reals)
Neste cenáriC, houve ainda direcioname nto dos principals ativos a

chase dos credores quirografârios financeiros do upo B, aIm de yetftar dos quirografáiO3 do

gnipO B. os créditos oriundos da alienaçâo dii CAB Ambienl-

14	
Assim forrnou-se urn grupo restito de credores corn poder de

aprovacao tie P83 LII.

IS	
Nobre Dcsernbargador, uflo pairain dvidas que a UI I 

i , 101R005

veda ml conduta face uma maioria (Ievaiido em eonsideritcäo o valor dos créditos) pot Imjxir

onus exti-mampnte ataves a ulna cnifloIia,
rincipais creditos forarn desithados as instituicOes

16.	 E cisIeI que as p 

fjnanCCJ . em cspec31 rio selero rupO B.

Pua Paulo F'eire He .A&jC, r.' 300 . salalO.Beino Estcfl, Belo HorizOntD/MGC P 30.494280,Tel (3) 22241448)3566-2699
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17	
No cihe mais diseussko sobre a legalidade das divisôes em

subclasses e ate mcsrp° o trglamento dferenciadO.

18 Couhido, referida autorizacäo doutrittaria C jurisprudencia t no são

tolutas, stndo timitadas pelo confroiC do abtiso de deto 0 rnanohms espUtias para conseguir

direcionar a AUC, pant obtencão de votacào favorãvcl, penalizarido outros credores da mesnia

classe. Em recente ju1ado. o Tdbuna de Justiça de SAG Paulo, assim
19 
decidh 'REcupEEtAcAo jUIJJCLkL Plano aprovado per assembkia de

eredores VerifieacAo de sun le
galidade pelo Podet JudiciArie

pvssth3ltdade Pot inaicria; denim provituentO ac recurse pafl aflUiM 0

Plano proposto Recurso provide, cm parte, para deeretur a imlidade da

Asscti*Ieia Geral de Credores que aproVOU 0 pkno de recuperacáo da

agravada vencido o 20 Juiz. REC(JPERAcAO JUDICIAL CondiOes
do piano Alegada difercnça de tratamento entre credores Legalidade

da criacao de subclasses, desde quc no implique em rnanobra Para
dirceicriar a assenihleia. atingir quOruns legais e peuniizar severa e
injust.iflcadaniente determinados credores!'
Agrava. Reduperacâo judicial. Recurso contra decisáO que, eni face da.

aprOVacO do piano pela Asse4nhieia-Gera! dc Credores pelo quOrum

!ega1, concede a recuperaçAo. A Assemhleia-Oeral de Credores so é

reputado soberana para a aprovacãc' do piano se We naG violar us
prtheipios geraiS de direito. us principios e regraa da ConstiWiço
Federal c as regras de ordem piibhca da Lei n° 11101/2005 Proposta

que viola princiicS gerais de dircito, marinas constitucionais, reas

de ordem $blica e o postulado da "pars conditio creditonnn',
ensejande a manipulacäo do quOrum assernbieat; é nult Clausula que
outorgue liberdade pam a alienaço de quaisquer bens, mOveis e

IffiÔVCIS, inclusive as quo sO objet() de arrendarnento inercantit e de
alicnaçãc' fiduciria, independente de autorizaco do Juiz, do
Assernhleia-CeraL e dos timitares da propriedade é nula. Supressão das

ganrntias reals e fidejussárias scm a e.xpressa aprovacño dos credores

tituinres this respectivas garantias impiica nulidade da clAusula-

Proibiço de ajuizarnetuto de açôes e execuØes contra as recuperandas

e seas givantidores e a extinçao do this açes viola a COnStIIUWäO

Fedenti. Cláusulas quo consubcthneiarfl abuso de direito, violação dos

principios gerais do direito, cia Carla da Republica e this teis do ordem

! (•flcP - Al. 01092277110i38250000 so oioc^27_7120138Z$-0000. Reletor! L96 ?faáJc alsogri. oata de

)uIcIarnectc: 14J041201' 2 Camara Rcserved de Duelto EmpreSarlal I7ta Ce PubIJccQ: 23/05/20141

a Paulo fl0. cc Am,o, ,. 300	 alcSalrre Esteril Gala Horizonto/MGCP 3U.494.280T& (31) 3324 l448056&2699
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p(ibiica so nulas, Agravo provide pera decretar a nulidade da

delibena9äo dii ACC- corn detcrniinacäo de apresentacD de outro

piano, no pnazo de 30 (trntn) dias, a se.r elabonado cm COnSO!iaflCl3
com c's prthcipios gerais do dircito, a Constituicao Federal e a Lei if
11.10112005. a set submetido Assembleia-Geral tie CredQreS no

prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena tie decreto de falência.'A
assembleia dc credores é soberena em suns decisöes quasito 305 pIanos

de recuperaçio judicial. Contudo, as delibcracôes desse piano estão
sujeitas ac's requisitos de vauidride dos atos juddicos em geral,

requisitos esses que estão seitos 30 çontrole judicial" (REsp.

1.714.209-SP Rd. Mitt Nancy Andnighi)..

20,	 r inlpoantc salientar, que c's c-Sores quirorafáu os grupo B. sAo em

suit quasc toua!idade, conipostos tic empresas pequenas que sot,rc4vern a dota l penas, ainda

niais çQ!ii a cnise do setor de construcáo civil.

21	 Pm este gnTpu, seus créditcis postos na presente RecuperacAo Judicial,

estão chretamente rehacionados corn continuidade cia atividadc empresánia.

22. Douto Desembargador, a esta minoria, levando en' conta o sornatório

dos créduios, foi privada de ativos sôlidos, corno flto áltirno tie direcionar a aprovaQäo do FRi

Ill.

23. 0 histônico tie evoIuço, demonstra clararnente a pervcrsidude corn

que se inontou, urn verddeiro teatro de arena, preciamente acordado con urn grupo seleto tie

credores financeiros. corn poder de voto superior, pars aprovar a presents FRi lii.

24. Notório que a presenaco da empress é urn principic norteador tin

anMise di iegaiidade dos Pianos de Re.cuperaco Judicial, confonne definido na doutrina:

Em ra7lo de sua funçao social, a empress deve set preservuda

seinpre pie possivel, pois zera dqueza econômica e cm emprego e
renda , contnibuindo para o crescirnento e desenvolviniento social do
pals, alOn' dkso a extinçAo da empresa provoca a perda do agregade
econôtnico representado pelos charnados ijtangIveis come nome,

ponto cornercial, reputação. marcas. clienteha, rede de fornecedores.

Knows Roo, treinamento, perspectira tie lucre, entre outnos" (Silva.

2015)

25	 Contudo, re.t'erido pnincIpio dew ser obervado em suns v&ias

dimensoes, em especial pars se fazer a tiltntgem normative ñ absurda inanobra que den, urna

14 (T)-SP	 Relator: Pereira CIcs, peta de juIartC: 3iJ07/Zn112, 1 Cmana ese vda tie O,reito empresarlsl)

Rua Puic Frerg de AfaOja t 303, $,I,1O,Bairro E5t0r11, Sale Horlzonte/MG.CEP 30,494.280.Tei (31) 3324.1448/3565-269
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vez que 11 urn eieto grupo financeiro seräo destinados c's principais e sOlidos ativos, un contra

partide. c's oredores quirorafârio do grupo B. ficar&, a ver navios, sendo certo que vários

encerrarac' suas atividades

	

26.	 Nesic c.enário. a decisac' on combatida, dever sec reforruada, in tot urn.

para que seja recont,ecida a nulidade do PRJ Ill koniotogado.

III—DA ATA DA .&SSEMBLEJ.A GER.AL bE CRItflORES — 28/09/2015 -.- NUUDA i)E -

AnESENTAcAO LNOPINAThA DE MODIFIcACOES — AFRONTA.ATRANSPARENCIA

1	
ApOs Ieithra detida cia Ma da AGE do dia 2810912015, a qua! apTOvOU

.
o PR] Ill. verificou a1uns pontos que no conespcndern no que efetivarnente 

ocOfl'CU, naquela

data.

2.
liucialmetfle, const da referida Ma, docuniento anexO ( doc.05), qut

Dr. FIavio Galdino. representaflte das Agravadas, logo na abertura dos trabaihos, assim

PRJ apresentado em 3/08/205,
,rnifestou: "o represefltant this Recuperandas explicou que om 
pasSou por ,nodthcacot.S

 durante o periodo de suspenSäO c detalhou quais seriant, conforme

documento mm 03", o que não ocoreu, e pai 
prova do preseMe juntaM a Agravante aos

autos cópia do vidvo da AGC, o que seiã entregUe em secret.aI'ia, 
LOW Limomm@aLe

st	 tie. fletiCiQ4ameJtto reCcLtfl I2!l!!°

3.
.	

PrecarO Desembargador, a docurnentO citado, documetItO anCxO (

q	 cnhTc o PitT II 
e a PR! HI, corn mais de 100 (cern) odifieacOeS

doc.07 ). 6 uadro comparativo 

e cc,ntendo 40 la.udas.

4.
Certo que a wa jar parte dos i.epreseutantes presentes sequer sabia que

ade, de urn mayo Piano de
os ajustes alegados pelas AgravadaS se tratavan), Nverd 

Recuperaciio JudiciaL

5.
Tanto foi assim, que quandO da propoSi9O Para suspeiSäO da AUC, o

t epscnt4me da Eurobras Construcöc S
 Meth!ica Modulares Lida,, questiOflOU que I (urna) hoi

eria tempo derna i s para auálise, tendo 
Cal vista que uifl semana havia sido sufldente,

requerend0 a suspensto per apenas 15 niinutos.

6.
0 Dr. Luciano, representante cia Vinci Crédito C DesenVoIVimC?ltO,

pediu part' que fossesuspeflsa a AUC. par pelt' ineltOS 2 (duas) seinanas.

7.
Posto cm votaçàO. foi rejeit

ada a proposta de suspettShO par mais de

duas cemanas e mautida a SuSpOflSttO por 1 (urna) hora.

8.
Neste momefito foratn fornecidas cópiaS do PRJ LII, o quat a grande

mniora arediiava sec a PitT TI. fi-ise-se no bra fomecido o quadro comparativo. documento

nurneridO na ata corn 03, anew a mesrna, a que poderia garnndr en
inpieta tnrnsparetleia no

aprescutado, ocutot7fle docume,fltO anexo (doc.08)

9.
Mais urn ardi! dm AgraVadaS pois, contorme quadra contranifivO

(doc j)7). a piano eutregado possUia inais de 100 ("M)
modificaOeS.

TO. t hurnanamente impossive!, beira no ridicuto, accitar que qualguer

dos prescntes tei-ia capacidade de detectar todas as oudançaS no PRY IT, pela k.itura do PRY Ill

em uma bora e qi.tmnz.c minutos.

Rua Pawo Freire da AraO)o, n° 300 saIsiO$g!rro etoriI, 50I Hortzont&MGCEP 30.494.250,TeI (3) 3324 144813566-239
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ii Douto Mag[srrado. não restain dóvidas que a grande majoria dos

presentes em AM, nio sahiam que Sc traravt de povo PR], tartto é. assirn que após a suspensAo

pOT I (urna) horn e 1$ (quinzc) minutos, o represeitthnte do 0 rep%esentaflte da Eurobras

Conslrucöes Metáikas Modulates Ltda, o mearno que se manifestou anteriormeflte pan

contrñrio a suspensão cia dujas sernanas e laS. proposto a snspensão nâo pot I (urna) hera, "as

apenas 5. p€4iu a palavra, p±ginn 10 cia art,,, suplicou pela no votaçD do piano.

12	
Dtaite dstes fates, resm dare nn tar side dada devida 'ansparncia

para aprovac:O do piano em que.stAo, nern a oportunidade de an&isá-1 0 toni cautela e critiio.r

urna vcz qc ao eontrhrio do athmado peLts aavadas, o PR] IL no sofreu "alguns ajust":

aias sirn mai; cit 100 (cern) altraçOS. poctas em quarenta laudas, eantorme ata anea, (dcc. 04

13	
Outro pouto- inconteste é qua as Agravadas asegaram qua as referid&S

odifleaçOe so oriundas de reuniao corn diversos credores.
14 Assirn, desde a apresentaclic jnopinada ha abertura do AGC do da

19/0812015, cio 
PRJ II. constatOUSe, come já observado C;-,, linhas anteriores, a difertncia950

ent credores cit mesma classe, dureciofland o
 mais ativOS para os credores t"Man"irk's que

terialn capacidndC do decidir os TUmOS da votacäo.

1	
IA I,()PR.)' 111, a situaç?iO ficou ainda m ais patnte toni privildgio dos

credores flnapceiS do upO 
B, retirando mais MiVOS dos credores quiro&afádos do tpo B,

baa crifiC:aT qtt 
o crédilo corn a yenda da CAB ArnbiePtJl, sc.ria destinado pete PRJ I a todos

os quirograf&ioS. c mesmo exposto no PRJ if, jit no PRI III, estes ativos foram totalmente

destinados tOs 
credores tna11crOS quiro&afTi05 do ipo B; clausula 3.7 13

uma ) h

16.	
Apds transconida a suspCnS0 de 1 (era, prorrogada 

pO niaiS

15 rnintttO reirncir -se us trabathes, memento em que varies credores se maniIest*tam sua

iridigflacAo sentifldO

17	
FriseC qua oP ul nO Iota sequef	 enhjuiZO antes cia

o quo impedlu sei quest%Onamt0 como urn todo. 	 de I (t(111112)

Sc rüko bastasSe
, o PlO fornecidO pTa andlise no prazoAGC,

hera c 1 ( quitite) tuinutos, tao esta ccnnpICtO seqUer
	

dos anexOS,
I	 possu a C 0pteüclo

confore docunlento anexO (dcc. OS).

19.

'a conolusO pall puhdade, inclusive cia propria AGO, cia

ata qua c inbasaram a deckão era combatda.

20.

Desta feita. forcoso reconhecer a tegalidade que contaluhna FRi (11..
ada in

decisflo	 o homologon. corn base no coiOlC judicial legal, set refo
devendo a	 qua 

LOIZIm. pa?a Outro piano se apresetlte no prazO legal'

IV - DOS CREOITOS DA PETROEK
Prcciaro Julgador, conforme demonstndO em tinhas anteriores, W

cr6ditos quirc-.gnt'Arios, polo PR) 111. seit pages corn supostos cr4dhos ths Agravadas corn

Pctrobrtau.

2.	 Nlo é demais lembrar quo contratos coin a Petrobi'ds ectho sendo

objeto ck investigaçüo no "6peraç5o Lavztjato".

'Ja Puk' 9 1 .1e rio A.n.ijn, nD QO, sec1o.Brnrro ctor", eo hlorizont&MC- CEP 30.494280.7ei (31) 3324.lddeI35ef.2599
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